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Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhao, nomeado pela Portaria n° 083/2021, de 05

de janeiro de 2021, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do

processo referente ao Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, objetivando o Registro de Preços visando a Eventual e Futura

Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.

De acordo com a Lei Federal n® 10,520/2002,Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 274/2021, Lei

Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas

pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico n° 010/2022 foi do tipo

menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresas vencedoras:

J. C. MENDES EIRELI - 07.627.532/0001-00 — Valor total RS 544.858,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais);

P. I. CARDOSO ARAÚJO-08.828.701/0001-25-Valor total R$ 382.152,50 (trezentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta

e dois reais e cinquenta centavos);

T. O. F. LIMA - 37.974.739/0001-04 - Valor total R$ 76.345,24 (setenta e seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e

, quatro centavos);

U. M. L. MENDES-28.117.156/0001-76-Valortotal R$ 30.000,00 (trintamil reais);

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - 23.382.929/0001-42 - Valor total R$ 56.955,00 (cinquenta e

seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais);

A. T. DA SILVA EIRELI - 21.692.853/0001-01 - Valor total R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais);

L A MENDONÇA EIRELI - 26.595.749/0001-12 - Valor total R$ 115.972,50 (cento e quinze mil, novecentos e setenta e dois

reais e cinquenta centavos)

■)

Cantanhede - 2022.

lííio RodriguesXavieiL^to
Pregoeiro Oficialí-

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RUB.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Gestor(a) do FME, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é; Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisiçéo de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA

Fornecedor: J. C. MENDES EIRELI - 07.627.532/0001-00
I

TotalUnitário

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado

Econ. Economia

Item QuanL Un Descrição Marca Modelo Adjudicado % R$

300,00 KG AÇÚCAR DEMERARA
IKILOS,

1 Açúcar demerara

ds origem vagelal, constituido

fundamenlalmenle por sacarose da car\a-de-

açúcar, resultante da purgaçáo do açúcar mascavo,

com aspecto sólido, granulado, de cor amarela,

odor e sabor próprios do produto, com ausóncia de

Insetos, livre de fermentação, Isento de matéria

terrosa, de parasitas e de detritos animais ou

vegetais, em embalagem primária plástica

resistente que garanta a Integridade do produto até

o consumo, reembaladas em fardos reforçados,

prazo de validade da doze (12) meses e cada
fornecimento. A data de validade deveré constar da

embalagem primária e da embalagem secundária,

exceto quando a embalagem secundária for

transparente.

Uniáo/Camil

Alimentos S.A

KG RS 5,90 R$1.770,00 R$9,07 R$2,721,00 34,95 R$ 3,17

2 5.000.00 KG AÇÚCAR REFINADO - EspecIRcaçáo: Açúcar
refinado, com aparência de pó fino, homogêneo, na

cor branca, de fácil escoamento, não devendo

esiar melado ou empedrado; odor próprio e sabor

doce: livre de fermentação; Isento de matéria

temosa, sujidades, parasitas, larvas e detritos de

animais ou vegetais. Embalagem: saco de

potietileno atóxlco, contendo IKILOS, com a

identificação do produto, marca do fabrícanie, dala

ds fsbricação, prazo da validade, peso liquido e

número de registro no Ministério da Saúde,

devidamente rotulado conforme legislação vigente;

observadas as normas técnicas pertlnenias á

legislação sanitária de alimentos. Validade mlnlma

de 12 (doze) meses, a conlarda data de entrega.

KGImperial/ R. R.

Ferreira júnior LTDA

R$3,B9 R$ 19.450,00 R$5,9S R$ 29.750,00 34,52 R$2,06

300,00 UN ADOÇANTE STÊVIA - Adoçante dialético liquido,
100% só stevia. Ingredientes: água, edulcorantes

naturais gllcosfde os de steviol, conservantes:

benzoato de sódio e sorbato de potássio,

acidulante. Prazo de validade: Mínimo de 12 (doze)

meses, a panir da data de entrega.

3 AdocyVHypera S.A UNO R$4.42 R$ 1.326,00 R$6,69 R$2.067,00 35,85 R$2,47 ,

4 300.00 KG ALHO IN NATURA — Especificação: Alho In natura,

sem réstia, bulbo Inteiriço, de ótima qualidade, sãs,

compacto, firme e com coloração uniforme, casca

protetora Integra; cor, odor e sabor típicos da

espécie. Não deveram apresentar danos ou

quaisquer lesóes de origem fisice ou mecânica que

afetem a sua aparénda; Isentos de substancias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes

à superfície, observadas as normas técnicas

pertinentes ã legislação sanítána de alimentos.

Mínimo de 3 meses, a partir da data de entrega.

In Natura KG R$ 17,87 R$5.361,00 R$ 28,79 R$ 6.637,00 37,93 R$ 10,92

5 4.500,00 KG ARROZ BRANCO, TIPO I - Especificação: Arroz

branco, tipo I; beneficiado, polido e da safra

comente; em bom estado de conservação; grãos

Inteiros mínima de 90%: isento de fermentação,

mofo, odores estranhos e de substancias nocivas á

saúde; ausência da sujidades, insetos, parasitas e

larvas. Embalagem: saco plástico atóxlco,

contendo 1KILOS, com a Identificação do produto,

marca do fabricante, dala de fabricação, prazo de

validade, peso liquido e número da registro no

órgão competente, devidamente rotulado conforme

legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes á legislação sanitária de alimentos.

Vencimento no mínimo de 12 (doze) meses,

contados do entregado produto.

Meu Paladar/Ind. E

Com, De Cereais

Som de Gosto LTDA

KG R$4,35 R$ 19.575,00 R$ 7,00 R$ 31.500,00 37,86 R$ 2,65



Item QuanL Un Descrição R$Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado %

6 2.000.QO UND AVEIA EU FLOCOS FINOS - Avela em ffoco»

finos, produto resultante da moagem de gréos de

avela após lirrpeza e classifcação, com valor
nutricional para porçAo de 100g de

aproximadamente: 13,Sg de proteína, 4,8g de

llpídio e 6S„4g de carboidrato, acondicionada em

embalagem plástica de polipropileno, resistente e

transparente de 200g, original do fabricante, com

especificaçães do produto, informações sobre o

fsbncarte, prazo de validada e lote. produto Isento

de registro no Uínistário da Agricultura - Serviço cie

Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção

Estadual (SIE). Embalagem de I70g Validade

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

AptüApb Alimentos
LTDA

UNO R$ 2,02RS 3,67 RS 7.740,00 RS 5,69 RS 11.780,00 34,30
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CAFÉ TORRADO E MOlDO - Especificações: Café
torrado e moldo de 1* qualidade, em põ

homogêneo, com selo de pureza da Associação
Brasileira da Indústria do Cafá

Embalagem: pacote contendo 250g, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data

de fabricação, peso liquido e número de registro no

õrgão competente, devidamente rotulada conforme

legislação vigente. Validade minima de 12 (doze)

meses, a contar da data da entrega.

9 1.000,00 PCT Puro/ Indústria

Alimentícia Maratá

LTOA

PCT RS 5.600,00 RS 8.85 RS 8.850,00 34,46 RS 3,05RS 5.80

ABIC.

14 600,00 PCT COCO RALADO - Coco ralado fino, puro, sem

casca, coloração branca, acondicionado em

embalagem de polipropileno transparente ou

original de fábrica, com SOOg de peso liquido. Livra

de parasitas, contaminantes ou sujidades.

Embalagem apresentando extemamente dados de

Identificação,

nutricionais, número de lote data de validade,

quantidade do produto, e número do registro no

ministério da agricultura. Validada mínima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.

Séeoco PCT RS 9,96 RS 5.694,00 RS 15,23 RS 5,24RS 9.138,00 34.41

procedência. Informações

PCT15 2.500.00 PCT COLORAU/CORANTE - (URUCM) Especificação:

Coloral/corante (urucum), produto obtido do pó do

urucum com a mistura de fubá ou farinha de

mandioca. Põ fino, homogêneo, coloração

vermelho intensa. Embalagem: plástica da lOOg.

com Identificação do produto, marca do fabricante,

prazo de validade e peso liquido conforme

legislação vigente. Validade minima de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega. O produto não

poderá ter a data de fabricação anterior a 45

(quarenta e cinco) dias da data da entrega.

Dona Clara/Três

Corações Alimentos

R$1,14 R$2.850,00 RS 1,77 RS 4.425,00 35,59 RS 0,63

S.A

16 1.000.00 UND CREUE DE LEITE - Creme de leite uht caixa

200g. contendo no minimo 20% de gordura em

embalagem longa vida, constando a Identificação

do produto, marca, ncme e endereço do fabricante,

informação nutricional. Validade minima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.

Piracanjuba/Laticinios
Bela Vista LTDA

UNO RS 4,04 RS 4.040.00 RS 6,32 R$6.320,00 36,08 RS 2,26

17 2.500.00 UND EXTRATO DE TOMATE - Especificações: extraio

de tomate simples concentrado, com no mínimo

1% de carboidrato e 5 % de sódio por porção;

fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos,

sem pele e sementes: livre de fermentação; com

aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor

e odor próprios; ausência de corantes artifidais e

dos conservadores dióxido de enxofre e áddo

sórbico. Embalagem de vidro contendo 190g, caixa

com 24 unidades, com a Identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso liquido e número de registro no

órgão competente, devidamente rotulado confonne

legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes á legislação sanitária de alimentos.

Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega.

Bonare/Goiás Verde

Alimentos LTDA

UNO R$2,13 RS 5.325.00 RS 3.29 RS 8.225,00 35,26 RS 1.16

FEUAo CARIOCA - Espadricações: Feijão carioca
tipo 1, aeondidonado em embalagem resistente de

polietileno atõxico transparente, contendo 1 KILOS,

com Identificação na embalagem (rótulo) dos

Ingredientes, valor nutricional, peso. fornecedor,

data de fabricação e validade. Isento de sujidades,

parasitas, larvas e material estranho. Validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

19 6.500,00 KG Ta Dora/ NJF

Indústria e Comércio

LTDA

KG RS 6.33 R$41.145,00 RS 9.74 35,01 RS 3.41RS 63.310,00

FUBA de milho - Especificações: Fubá de milho
amarelo, obtido pela torração do grão de milho

desgerminado ou não, previamente macerado,

socado e peneirado, isento de matérias terrosas,

parasitas, detritos animais ou vegetais e odores

estranhos, bolor e umidade, embalagem de

polietileno, atóxico. transparente, resistente,

contendo 500g. Validade minima de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega.

5.000,00 PCT21 PCT Yokl/SL Cereais e

Alimentos LTDA

R$2,78 RS 13.900.00 R$4,27 R$21,350,00 34,89 R$1,49
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Item QuanL Un Descrição Marca Modelo Orçado Total Orçado % R$Adjudicado Adjudicado

22 200,00 LT LEITE DE SOJA - Alimento a base de soja (leite de

soja), deve ter como principal ingrediente o extrato

de soja, 0% lactose e 0% colesterol e tonte de

proteínas, enriquecido com vitaminas e minerais,

deve possuir o minimo de 240mg de cáldo para

uma porçáo de 200mi do produto, embalagem de

11, Na embalagem deve constar os ingredientes,

datas de fabricação e validade e número do lote.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega.

Batavo LT RSS.SO RS 1.100,00 RS 8,31 RS 1,662,00 33,81 RS 2,81

CANTANHEDEyMA
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1.000,00 PCT LEITE EM PÔ DESNATADO - Especificação
licnica: Leite em pó desnatado, embalagem de

200gr, rico em ferro, vitaminas C, A e D.

Embalagem resistente e nio violadas. A

embalagem deverá contar extemamenta os dados

de Idsntiricaçáo. procedánda, informaçóes

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto, número d registro no Ministério da

Agrícultura/SIF/OlPOA e carimbo de inspeção do

SIF. Deverá atender as especificaçóes técnicas da
Portaria n 369 de 04/09/1997 do Ministério da

Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento

da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de

origem Animal do Ministério da Agricultura.

Validade miníma de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega.

23 Italac/Golásmlnas

Ind. de Laticínios

LTDA

PCT RSS.S4 R$5,540,00 RS 8,38 RS 8.380,00 33.89 RS 2,84

3.250,00 PCT LEITE EM PÔ INTEGRAL - EspecificaçSes: Leite

em pó integral, obtido por desidratação do leite de

vaca integral e apto para a alimentação humana

mediante processos lecnologicamente adequados.

Teor nutricional mínimo para porçáo de 26g;

proteína ● 8%, gorduras totais -13%. sem gorduras

trans. E enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas.

Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria,

de fácil escoamento, não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor agradável, não rançoso,

semelhantes ao leite fluido; ausência de

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem; pacote

impermeável lacrado, contendo 200g, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data

da fabricação, prazo de validade, peso liquido e

número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente.

Deverão ser observadas as especificaçóes gerais

do Regulamento técnico de Identidade e Qualidade

de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de

04/09/97, MA. Vaiidade minima de 12 (doze)

meses, a contar da data da entrega.

24 PCTItalac/Golásmlnas

Ind. de Laticínios

LTDA

RS 5,28 RS 17.160,00 R$8,17 RS 26.552,50 35,37 RS 2,89

1.000,00 PCT LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE - Especificação
técnica: Leite em pó integra zero lactose,

embalagem de 200gr, rico em ferro, vitaminas C. A

e D. Embalagem resistente e não violadas. A

embalagem deverá conter extemamenta os dados

de identificação, procedência, informaçóes

nutridonais, número de lote. quanUdade do

produto, número d registro no Ministério da

Agricullura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do

SIF. Deverá atender as espedficaçóes técnicas da
Portaria n 369 de 04/09/1997 do Ministério da

Aghcultura e do Abastedmento e do Regulamento

da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de

origem Animal do Ministério da Agricultura.

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega.

25 ItaladGoiásminas

Ind. de Laticínios

LTDA

PCT RS 16,78 RS 16.780,00 33,85 RS 5,68RS 11,10 RS 11.100,00

RS 1,6627 UND RS 3,10 RS 3.100,00 R$4,76 RS 4.760,00 34,671.000,00 UNO MANTEIGA - Manteiga pura com sal. Embalagem

com. no mínimo, SOOg, contendo dados de

identificação do produto, marca do fabricante,

prazo de validade e peso liquido. O produto deverá

ter registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.

Deverá ser transportado em carros fechados

refrigerados, em embalagens e temperaturas

cometas (I0'c ou de acordo com o fabricante) e

adequadas, respeitando a características do

produto. De modo que as embalagens não se

apresentem estufadas ou alteradas. Validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

Primor/B unge

Alimentos

34,62 RS 2,06PCT R$3,89 RS 3.112.00 RS 5.95 RS 4.760.0028 800,00 PCT MILHO PARA PIPOCA - Milho para pipoca tipo 1

embalagem plástica contendo SOOg. Validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da dela de

entrega.

Voki/SL Cereais e

Alimentos LTDA



R$%Item Modelo Adjudicado Orçado Total OrçadoQuanL Un Descrição Marca Adjudicado

2.000,00 UNO ÓLEO DE SOJA VEGETAL - Especificação: Oleo
de Soja Vegetal, refinado, 100% natural. Nâo dava

apresentar embalagem frágil, com femjgam,

mistura da outros ólaos, cbairo forte e intenso,

volume insatisfatório. Devendo contar no minimo

2,6 mg de vitamina E máximo de 3g da gordura

saturada na porção de 13ml, Embalagem:

acondidonada em recipientes tipo pet plástica,
contendo 900ml devidamente rotulada conforme

legislação sanitária de alimentos. Prazo de

validade: mínimo de 3 meses a partir da data de

entrega, A rotulagem deve conter no mínimo as

seguintes as seguintes informações: nome e/ou

marca. Ingredientes, data de validade, lote e

informações nutricionais. Validade mínima de 12

(doze) meses, a contar da data da entrega.

RS 4,60RS 13,64 RS 27.280,00 33,72Concórdia/ADM do

Brasil LTDA

UNO RS 9,04 RS 18,080,0030

CANTANHEDBMA
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R$0,2231 100,000.00 UND PAO - tipo padaria, dentro do prazo de validade,

com aspecto fresco e acondicionado em

recipientas/embalagens devidamente fechados.

RS 0,63 R$63.000,00 34,92UND RS 0,41 RS 41.000,00Regional

RS 8,53R$23,53 RS 38.236,25 36,25KG R$15,00 RS 24,375,0032 1.625,00 KG PEITO DE FRANGO CONGELADO - Carne da

Frango tipo file de peito, congelada, com adição de

água de no máximo 6%, aspecto próprio, não

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com

ausãncia de sujidades, parasites, larvas ou

qualquer substância contamínante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração,

acondicionada em embalagem plástica de

polipropíleno, resistente e transparente, contendo

1KILOS, a embalagem não deve ser composta de

material contamínanta e perecível em água (ex:

papelão), na embalagem deverá conslar

Informações do fabricante, especificação do

produlo, dala de fabricação e prazo de validade de
6 (seis) meses a contar da data da entrega, registro

no Ministério da Agricultura ● Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço da Inspeção Estadual (SIE)

ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

Frialo/Nutriza

Agroindústrias da

Alimentos S.A

34,07 RS 0.62RS 1,82 RS 4.550,00Rei dos Condimentos PCT R$1,20 RS 3.000,0033 2.500,00 PCT PIMENTA DO REINO - Pimenta/cominho, lOOg

(pimenta do reino preta a caminho, sem glúten,

acondicionados am embalagens plástica contendo

impressos: informações nutrioonals, marca e prazo

de validade. Validade mínima de 12 (doze) meses,

a contar da data de entrega. O produto não poderá

ter a dala de fabricação anterior a 45 (quarenta e

cinco) dias da dala de entrega.

34,52 RS 0,58RS 1.100,00 RS 1,68 RS 1,680,00KG RS 1,1039 1.000,00 KG SAL REFINADO - Espacificaçãa: Sai Refinado;

extraído de fontes naturais, racristslizado; com teor

mínimo da 96,5% de doreto de sõdio sobre a

substanda seca, adicionado de antiumeefante e

iodo; aparência da cristais da granulaçáo uniforme,

na cor branca, não devendo está úmido, pegajoso

ou empedrado: odor inodora e sabor caracterísbeo

(salino); lodo; iodo por quilograma de produlo,

ausãnda de sujidades, insetos, parasitas e larvas.

Embalagem: seco plástico elõxico, contendo 01

KILOS, com a Identificação do produto, marca do

fabricanie, date de fabricação, prazo de validade,

peso liquido e número da registro no õrgào

competente, devidamente rotulado conforma

legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes á legislação sanitána da alimentos.

Validade mínima de doze (12) meses, a partir da

data da entrega.

Bom de

Mesa/Maranata

Salineira do Brasil

Ltda

35,39 R$2,067.500,00 LATAS SARDINHA EM CONSERVA DE ÚLEO ENLATADA

— Especificação: Sardinha em conserva embalada

em laia. em base de óleo, com peso liquido mínimo

de I25g. Prazo de validade; mínimo de doze (12)

meses, a contar da data de entrega. Identificação

do produto, marca do fabricanie, dala da

fabricação, prazo de validade, peso líquido e

número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente;

observadas as normas técnicas pertinentes a

legislação sanriária de alimentos.

RS 5.82 RS 43,650,00LATAS RS 3,76 RS 28.200,00Palmeira/Conservas

Piracema S.A

40

R$1,00RS 14,500,00 34,48R$9.500,00 R$2,90LATAS RS 1,90Quero/Heinz Brasil

S.A.

5.000,00 LATAS SELETA DE LEGUMES - Seleta de legumes

composta de ervilhas em grãos, cenoura, batata

cortadas em cubos, am conserva, cozidas

hermabcamenta, estrutura e tamanho uniformes,

pesando 170g cada lata. devendo sar considerado

como paso liquido o produto drenado, matéria

prima limpa e sã, com aspecto, cor a odor, sabor

próprios e textura macia própria de cada tipo de

ingrediente, livre de fertilizante, isentas de matéria

terrosa, parasitas, detritos, ausência de defeitos,

cascas, resíduos de vegetais. EMBALAGEM

PRIMARIA: Embalado em latas acondidonadas.

EMBALAGEM SECUNIDADESARIA: Caixa de

papelão reforçado. VALIDADE: prazo minimo de 12

(doze) mesas, a contar da dala de entrega do

produlo.

41



IVMI

R$%Adjudicado Orçado Total OrçadoModelo AdjudicadoItem Quant Un Descrição Marca

35,27 R$2,12RS 6,01 R$ 54.090,00Darmla/EBBA S.A UNO RS 3,99 R$ 35,010,0043 9.000,00 UNO SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO OE

GARRAFA

concentrado d» garrafa (vidro); não fermentado e

não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor próprios

da fruta errr questão; fabricado a partir de frutos

maduros, sftos, limpas e manipulados com as

adequadas tócnicas de higiene; isento de matérias

lerrosas, de sujidades, parasitas, lavas, detritos

animais ou vegetais; elaborado através de

procedimento tecnológico adequado; envasado

assepticamente em embalagem hermética que não

permita a passagem de ar e luz e que assegure a

sua apresentação e conservação até o momento

de consumo, sem a necessidade de refrigeração;

ausãncia da aromas

reconstituído pala diluição de suco concentrado até

a concentração originai do suco integral ou o leor
de sólidos solúveis mínimos estabelecidos no

respectivo. Embalagem: frasco contenda 500ml,

com a identificação do produto, marca do

fabncante, data de fabricação, prazo da validade,

peso liquido e número de registro no órgão

competente. Devidamente rotulada, obsen/adas as

normas. Validade mínima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega. (Sabor UVA)

Especificaçóes: Suco de fmta

CANTANHÉDE'MA

fAO^O0Il2O2'^PROC.,
FLS. IM

iRi.JB.

corantes artificiais;

RS 2,69R$ 8,17 R$ 79.657,50 35,379.750,00 PCT LEITE EM PÔ INTEGRAL - Especificaçóes: Leite

em pó integral, obtido por desidratação do leite da

vaca integral a apto para a alimentação humana

mediante processos tecnologicamente adequados.

Teor nutricional mínimo para porção de 26g:

proteína - BS, gorduras totais - 13S, som gorduras

trans. E enriquecido com cãlcio, ferro e vitaminas.

Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria,

de fácil escoamento, não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor agradável, não rançoso,

semelhantes ao leite fluido; ausência de

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem: pacote

Impermeável lacrado, contendo 200g, com a

Identifcação do produto, marca do fabricante, data

da fabricação, prazo de validade, peso liquido e

número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente.

Deverão ser observadas as especificaçóes gerais

do Regulamento técnico de Identidade e Qualidade

de Leite em pó, ifxado pela Portaria n* 369. de

04/09/97, MA. Validade mínima de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega.

R$ 51.480,00Itatac/Goiásmínas

Ind. de Laticínios

LTDA

PCT R$ 5,2651

R$8,53R$ 23,53 R$ 114.708,75 36,25KG RS 15,00 R$ 73.125,00Frialo/Nutriza

Agroindústrias de

Alimentos S.A

4.875,00 KG PEITO DE FRANGO C0NGELA(30 - Carne de

Frango tipo file de peito, congelada, com adição de

égua de no máximo 6%, aspecto próprio, não

amolecida e nem pegajosa, cor própria sam

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com

ausênda de sujidades, parasitos, larvas ou

qualquer substância conlamlnante que possa

aHerá-ta ou encobrir alguma alteração,

acondidonada em embalagem plástica de

polipropileno, resistente e transparente, contendo

1KIL05, a embalagem não deve ser composta de

material contaminante e perecível em água (ex:

papelão), na embalagem deverá constar
Informaçóes do fabricante, espedficação do

produto, data de fabricação e prazo de validade de

6 (seis) meses a contar da data da entrega, registro

no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE)
ou Serviço da Inspeção Municipal (SIM),

52

R$2,06R$ 130.950,00 35,40RS 5.82R$ 3,76 R$ 64.600,0022.500,00 LATAS SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA
- Especificação: Sardinha em conserva embalada

em tala. em base de óleo, com peso líquido mínimo

de 125g. Prazo de validade; mínimo de doze (12)

meses, a contar da data de entrega. Identificação

do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso liquido e

número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente;

observadas as normas técnicas pertinentes a

legislação sanitária de alimentos.

LATASPalmeira/Conservas

Piracema S.A

53

R$Subtotal Orçado: R$

843.270,00

35,39%Subtotal Adjudicado R$ 544.858,00
298.412.00

Fornecedor: P. I. CARDOSO ARAÚJO - 08.828.701/0001-26

Econ.Unitário

Orçado Total Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado % Economia R$ModeloMarcaQuant Un DescriçãoItem

R$2.63R$74,250,00 36.96R$ 6,75R$ 45.320,00PCT R$4,12ESTRELABISCOITO DOCE TIPO MAISENA - Biscoito doce

tipo maisena da boa qualidade, inteiros, a base de:

farinha de trigo / isento {0%) de gordura do tipo trans;

aspecto: crocante e macio; cor dourada; odor:

próprio de biscoito melsena; sabor característico.
Pacote com 400g, embalagem individual. Vencimento

no mínimo de 12 (doze) meses, contados do

entregado produto.

7 11,000,00 PCT



% Economia RSModelo Adjudicado Orçado Total OrçadoItem QuanL Un Descrição Marca Adjudicado

3.000,00 PCT BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL - Especificâçio:
Biscoito água e sal tipo Cream Crackar. Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fállco,

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar

invertido. Sal refinado, extrato de malte, estabilizanta

lecitina da soja, fermentos químicos. O biscoito

deverá ser fabricado a partir de matérias primas sás e

limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em

perfeito estado da conservaçéo. Seráo rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteristicas

organolépticas anormais. Néo poderá apresentar

umidade ou biscoitos quebrados (percentual máximo

aceito - até t0% de biscoitos quebrados) e nem

excesso de dureza. Embalagem: pacote Impermeável

lacrado, contendo 400g (3x1), com a ídentifrcaçáo do

produto, marca do fabricante, data de fabricaçáo,

prazo de validade, peso liquido e número de registro

no órgáo competente, devidamente rotulado

conforme legislação vigente, observadas as normas

técnicas pertinentes á legislaçáo sanitária de

alimentos. Vencimento no mínimo da 12 (doze)

meses, contados do entregado produto.

47,76 RS 3,26PCT RS 10.800,00 RS 6.89 RS 20.670,00POTV RS 3,60

CANTANHEDE/MA

íí^OStOCd I202ãPROC

LMFLS

RUB-

RS8.44RS 43,34 RS 70.427,50 19,47KG R$34,90 RS 56,712,50CARNE BOVINA - In natura, proveniente de animais

sadios, abatidos sob inspeçáo veterinária, devendo

apresentar coloração vermelho>vivo, odor

caracterislico e aspecto próprio não amolecido e nem

pegajosa. Isento de: coloração arroxeada,

acinzentada e esverdeada, odor fone e desagradável,

parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância

contaminante. Data de fabricação e prazo de validade

de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

IN NATURA11 1.625,00 KG

RS 11,11CARNE MOlOA - Carne bovina moída, com no

máximo 5% de gordura. Aspecto: próprio da espécie,

cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas

ou pardacentas. Saco de material flexível, resistente,

contendo etiqueta primaria com rotulagem de acordo

com a legislação vigente (rdc360), aprovada para
contato direto com alimentos de acordo com a

resolução 105/99 da ANVISA. Pacotes lacrados com
fita adesiva, resistente a danos durante o transporte

ou armazenamento e que garanta a Integridade do

produto durante todo o seu período de validade,

transportada em condições que preservem as

caracierislicas do alimento. Data da fabricação e

prazo da validade de 6 (seis) meses a contar da data

da entrega.

RS 50.942.50 38,17KG RS 18,00 RS 31.500,00 R$29.11FORTBOI1.750,00 KG

14,87 RS 0,91R$6,12 RS 15.300,00KG RS 5,21 RS 13.025,00IN NATURA13 2.500,00 CEBOLA - Cebola de cabeça branca, tenra, rigida,

com películas presentes (casca) e com coloração

branca uniforme, caracteristica ã variedade, sem

manchas de carvão, sem menchas enegrecidas por

ataque de fungos, sem mofos, sem podridão nas
camadas internas e externas, sem deformações, sem

talo ou brotado. Bem desenvolvida, com diâmetro

transversal entre 60 e 90mm. Fornecida em

embalagens limpas, secas, de msterial que não

provoque alterações externas ou internas nos

produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos

mesmos

KG

RS 1,44RS 12.630,00 17,10RS 10.470,00 RS 8,42FÊCULA DE MANDIOCA - Não deverá apresentar

residuos de impurezas, bolor, ou cheiro não

característico. A embalagem deve ser slóxlca,

contendo 1KILOS estar intacta e bem vedada e deve

constar: data de fabricação de no máximo 30 dias,

prazo de validade e Informação nulrícionat. Validade

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

KG RS 6,98AMAFIL18 1.500,00 KG

31,53 RS 1,2826 15.000,00 PCT MACARRÁO TIPO ESPAGUETE - Especificação: PURiSSIMA
Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo amassamento

de farinha de trigo especial ou da sémola de trigo

com água, sendo permitido o enriquecimento do

produto com ovos, vitaminas e minerais: fabricadas a

partir de malèrías primas sãs e limpas, isentas de

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais: odor e sabor próprios.

Embalagem: pacote de plástico, contendo 500g:

observadas as normas técnicas pertinentes a

legislação sanílária de alimentos. Validade mínima de

12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

R$4,06 RS 60.900,00PCT RS 2.78 RS 41,700,00

RS 0,51SACHÊS RS 8.650.00 14.742.500,00 SACHÊS MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHÊ) - A base

de: milho / água / sal. Sem conservantes,

acondicionado em embalagem contando 200g (peso

liquido), com Identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, paso, fornecedor, data

de fabricação e validade. Isento de material estranho.

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega.

OLÉ RS 7,375,00 RS 3,46RS 2,9529



I

% Economia R$Orçado Total OrçadoAdjudicadoModelo AdjudicadoMarcaItem QuanL Un Descrição

R$7,6147,20R$ 15,91 R$ 39,775,00POLPA OE CAJA - Polpa de Fruta Integral de cajá,
pasteurizada, congelada, sem adiçío de corantes

anificiaís e aditivos químicos, sabor característico e

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,

odor fone e desagradável e qualquer substância

contaminante, Acondicionada em embalagem de

políetileno atóxico, resistente, transparente, peso

tiquido de 01 KILOS, contendo na embalagem a

Identificaçio do produto, peso, prazo de validade e

data de embalagem. Validade mínima da 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega.

KG R$ 6.40 RS 21.000,00ACEROLIMA35 2.500,00 KG

CANTANHÊDBMA

ÁSO^OO-J1202
	

PROC.

FLS

SíRUB.

RS 6,61RS 15,71 RS 39.275,00 43,96POLPA OE MARACUjA - Polpa de Fruta Integral de
maracujá, pasteurizada, congelada, sem adição de

corantes artificieis e aditivos quimicos, sabor

característico e agradável. Isenta de: vestígio de

descongelamento, odor forte e desagradável e

qualquer substância contaminante. Acondicionada

em embalagem de polletileno atóxico, resistente,

transparente, peso liquido de 01 KILOS. contendo na

embalagem a identificação do produto, peso, prazo

de validade e data de embalagem. Validade mínima

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

KG RS 22.000,00ACEROLIMA RS 6,8037 2,500,00 KG

RS 2,0928,96R$7,21 RS 43.260,00PCT RS 5.12 R$30,720,00CAMIL38 6,000,00 PCT PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA -

Proteína de soja texturizada, sabor carne, de boa

qualidade, acondicionada em embalagem de

polietileno atóxica, contendo SOOg. Validade mínima

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

RS 2,62RS 94.500.00 37,43RS 59.130,00 RS 7,00KG RS 4,36ARROZ BRANCO, TIPO I - Especificação: Arroz

branco, tipo I; beneãciado, polido e da safra corrente;

em bom estado da consen/ação; grãos inteiros

mínimo de 90%; isento de fernientação, mofo, odores

estranhos e de substancias nocivas à saúde;

ausáncia de sujidades, insetos, parasitas e larvas.

Embalagem: saco plástico atóxico, contando 1KJLOS,

com a identificação do produto, marca do fabricante,

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido a

número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes á

legislação sanitária de alimentos. Vencimento no

mínimo de 12 (doze) meses, contados do entregado

produto.

BOM

MARANHENSE

46 13.500,00 KG

47,75 RS 3,29RS 6.86 R$62.010,0047 9,000,00 PCT BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL - Especificação:
Biscoito água e sal tipo Cream Cracker, Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e áodo fóKco,

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar

Invertido. Sal refinado, extrata de malte, estabilizanie

lecitina de soja, fermentes químicos. O biscoito

deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isentas da matérias terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados e de características

organolépticas anormais. Não podará apresentar
umidade ou biscoitos quebrados (percentual máximo

aceito - até 10% de biscoitos quebrados) e nem

excesso de dureza. Embalagem: pacote impermeável

lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade, peso liquido e número de registro

no órgão competente, devidamente rotulado

conforme legislação vigente, observadas as normas

técnicas pertinentes á legislação sanitária de

alimentos. Vencimento no mínimo de 12 (doze)

meses, contados do entregado produto.

PCT RS 3,60 RS 32.400,00POTY

R$Subtotal Orçado; R$ 35,51%

592.590,00

Subtotal Adjudicado R$ 382.152,50
210.437,50

Fornecedor: T. O. F. LIMA - 37.974.739/0001-04

Econ.Unitário

Orçado Total Orçado

Unitário

Adjudicado Total Adjudicado % Economia R$ModeloMarcaUn DescriçãoItem QuanL

RS 2,47SINHA RS 9.915.00 37.37SINHA RS 6,61R$6,210,00RS 4,14Acondicicnadc emCANJICA MILHO BRANCO

embalagem de pollatilenc resistente, atóxico,

transparente, contendo SOOg. Isento de sujidades.

10 1.500,00 PCT

parasitas, larvas e materíal estranho, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso. fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

RS 6.61RS 28.323.75 37,92RS 17,43RS 17.582,50FRANGO OE GRANJA - In natura. proveniente de AMERICANO AMERICANO
animais seguros, abatidos sob inspeção veterinária,

devendo apresentar coloração própria da espécie, sem

manchas esverdeadas, com ausência de sujidades,

parasitas ou larvas a qualquer outro contaminante.

Apresentar odor característico com aspecto próprio e não

amolecido. Data de fabricação e prazo da validade de 6

(seis) meses a contar da data da entrega.

RS 10,6220 1.625,00 KG



CVWI».

% Economia RSModelo Orçado Total OrçadoAdjudicado Total AdjudicadoItem QuanL Un Descrição Marca

RS 6,61AMERICANO AMERICANO RS 52.552,74 RS 17,43 RS 84.657,51 37,9250 4.857,00 KO FRANGO DE GRANJA - in naiura, proveniente de

animal» »eguro4, abatidos sob Inspeção veterinãría,

devendo apresentar coloração própria da espécie, sem

manchas esverdeadas, com ausência da sujidades,

parasitas ou larvas e qualquer outro contaminanie.

Apresentar odor característico com aspecto próprio e não

amolecido. Data de fabhcaçâo e prazo de validade de 6

(seis) meses a contar da data da entrega.

RS 10,82

CANTANHEDBMA

/202^PROC

FLS.

RUB.

Subtotal Orçado: R$ 37,8S% R$ 46.551,02

122.696,26

Subtotal Adjudicado R$ 76.345,24

Fornecedor: U M L MENDES - 28.117.166/0001-76

Unitário

Orçado Total Orçado

Econ.Unitário

Adjudicado Total Adjudicado % Economia R$ModeloItem QuanL Un Descrição Marca

RS 7,72ACEROÜMA ACEROLIMA

AUMENTOS

RS 13,72 RS 34.300,00 56,27R$ 6,00 RS 15.000,0034 2.500,00 KG POLPA DE ACEROLA- Polpa de Fmta Integral de acerola,

pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais

e aditivos químicos, sabor característico e agradível.

Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e

desagradável e qualquer substância contaminante,

Acondicionada em embalagem da polletileno atóxico,

resistente, transparente, peso liquido de 01 KILOS,

contendo na embalagem a Identificação do produto, peso.

prazo de validade e data de embalagem. Validade minima

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

RS 6,51ACEROLIMA ACEROLIMA

ALIMENTOS

RS 15.OOC.00 R$ 12,51 R$31.275,00 52,04RS 6,0036 2.500,00 KG POLPA DE GOIABA — Polpa de Fruta Integral de goiaba,

pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais

e aditivos químicos, sabor característico e agradável.

Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e

desagradável e qualquer substância contaminante,

Acondiaonada em embalagem de polletileno atóxico,

resistente, transparente, peso líquido de 01 KILOS,

contendo na embalagem a identificação do produto, peso,

prazo de validade e data de embalagem. Validade mlníme

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Subtotal Adjudicado R$ 30.000,00 Subtotal Orçado: R5 65.575,00 54,25*/. R$ 35.675,00

Fornecedor: A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 23.383.929/0001-42

Econ.Unitário

Orçado Total Orçado

Unitário

Adjudicado Total Adjudicado % Economia RSModeloMarcaItem Quant Un Descrição

R$2,16R$54.000,00 36,00DA FRUTA EMB500ML R$ 34.560,00 R$6,00R$ 3,8442 9,000,00 UND SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA -

Especificaçóas: Suco de fruta concentrado de garrafa

(vidro): não fermentado a não alcoólico: aspecto liquido:
cor e odor próprios da fruta em questão: fabricado a partir

de frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as

adequadas técnicas de higiene: isento de matéríes

terrosas, de sujidades, parasitas, lavas, detritos animais

ou vegetais; elaborado através de procedimento

tecnológico adequado; envasado assepticamente em

embalagem hermética que não permita a passagem de ar

e luz a que assegure a sua apresentação a conservação

até 0 momento de consumo, sem a necessidade de

refrigeração; ausénda de aromas e corantes artlfidais;
reconstituído pela diluição de suco concentrada até ■

concentração original do suco Integral ou o laor de

sólidos solúveis mínimos estabeleddos no respectivo.

Embalagem; frasco contendo SOOml, com a Identificação

do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade, peso liquido e número da registro no

órgão competente. Devidamente rotulado, observadas as

nonmas. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega. (Sabor Goiaba)

R$ 1,33RS 2t.950.00 15,15KG RS 18.625,00 R$8,76IN NATURA R$7,4544 2.500,00 KG TOMATE - In Naiura. 1* qualidade, longa vida - tamanho

médio a grande; - consistência firme; ● sem sujidade; -

pele lisa, livre de fungos. Deverá ser transportado em

carros higíenizados em temperatura ambiente.

45,90 R$ 1,23R$2,68 R$ 6.968,00FIGUEIRA EM6 SOOML R$1,4S R$ 3.770,0045 2,600,00 UND VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO -

Especificações: Vinagre branco fermentado de vinho,

com acidez mínima de 4,0%; produto translúcido; cor,

sabor e odor característicos; embalagem; frasco plástico

da SOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo da validade, peso

liquido e número Oe registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes á legistação

sanitária de alimentos. Validade mínima de 12 (doze)

meses, e contar da data de entrega.

Subtotal Adjudicado R$ 66.965,00 Subtotal Orçado: R$ 82.916,00 31,31% R$ 25.963,00

Fornecedor: A T DA SILVA EIRELI ● 21.692.863/0001-01

Econ.Unitário

Orçado Total Orçado

Unitário

Adjudicado Total Adjudicado % Economia R$ModeloMarcaItem QuanL Un Descrição



% Economia R$Modalo Orçado Total OrçadoAdjudicado Total AdjudicadoItem QuanL Un Descrição Marca

R$3,34RI 211.282,50 77FRIBAL RS 195.000,00 R$43.34FRIBAl R$ 40,0048 4,875,00 KG CARNE BOVINA - In natura, provenienle da animais

sadios, abatidos sob Inspeção valarinária, davando

apresentar coloração varmelho-vlvo, odor característico e

aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de;

coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forle

e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer

substância contamlnanta. Data de fabricação e prazo de

validade da 8 (seis) meses a contar da data da entrega.

CANTANHEOBWA
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Subtotal Orçado; R$ 7,71% R$16.282,50

211.282,50

SubtoUl Adjudicado R$ 195.000,00

Fornecedor; L A MENDONÇA EIRELI - 26.595.749/0001-12

Unitário

Orçado Total Orçado

Econ.Unitário

Adjudicado Total Adjudicado % Economia R$ 'ModeloItem QuanL Un Descrição Marca

R$7,02R$ 152.827,50 24,12KG CARNE MOlDA - Carne bovina molda, com no máximo

5% da gordura. Aspecto: próprio da espède, co.r própria

da espède, sem manchas esverdeadas ou pardacentas.

Saco de material flexível, resistente, contendo etiqueta

primaria com rotulagem de acordo com a legislação vigente

(rdc360), aprovada para contato direto com alimentos de

acordo com a resolução 105/99 da ANVISA. Pacotes

lacrados com nta adesiva, reslstenla a danos durante o

transporte ou armazenamento e que garanta a integridade

do produto durante todo o seu período de validade,

transportada em condiçóes que preservem as

características do alimento. Data de fabricação e prazo de

validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

CARNE

MOlDA

RS 22,09 R$ 115.972,50 RS 29,11QUALITY

BEEF/

Mercúrio

Alimentos

5,250,0049

S.A

Subtotal Orçado: R$ 24,12% R$ 36.855,00

152.827,50

Subtotal Adjudicado R$ 115.972,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

670.076,0232,35%R$2,071.359,26R$ 1.401.283,24

Nos termos do Parecer Juridico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cantanhede-MA , 05 de Maio de 2022

EMERSCSWjlARQUE^OSTA
Gestor(a) do FME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURn DE

Mtí<f e-^

PUBLICAÇÃO MURAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n*^ 007/2022 SRP. OBJETO: Registro
de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA, tendo assim por vencedoras desta licitação as
empresas: J. C. MENDES EIRELI - 07.627.532/0001-00 - Valor total R$ 544.858,00
(quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais); P. I. CARDOSO
ARAÚJO - 08.828.701/0001-25 - Valor total R$ 382.152,50 (trezentos e oitenta e dois aril,
cento e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); T. O. F. LIMA - 37.974.739/0001-04 -

Valor total R$ 76.345,24 (setenta e seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro
centavos); U. M. L. MENDES - 28.117.156/0001-76 - Valor total R$ 30.000,00 (trinta mil

reais); A. L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 23.382.929/0001-42

- Valor total R$ 56.955,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais); A. T.
DA SILVA EIRELI - 21.692.853/0001-01 - Valor total R$ 195.000,00 (cento e noventa e

cinco mil reais); L A MENDONÇA EIRELI - 26.595.749/0001-12 - Valor total R$
115.972,50 (cento e quinze mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos).
Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. Cantanhede - MA, 05 de maio de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 05 de maio de 2022.

Emerson Manjues Costa

Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREfEITURfl DE
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa J. C. MENDES EIRELI, inscrita no CNPJ:
07.627.532/0001-00, estabelecida na Rua Dom Afonso Ungarelii, 1286, Alcântara,

Pinheiro/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n^ 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n“. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

Emerson Marqües Costa
Secretário Municipal de Educação.

/2022./Recebi em:

Assinado de forma digital
porJURACIMÊIRY COSTAJURACIMEIRY COSTA

MENDES:795352833 mendes:79535283391
Dados: 2022.05.0917:47:53

91
-03'00’

J. C. MENDES EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHciLJuiVlA

LSOd^OOjl202 APROC.

FLS.

RUB,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURfl DE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa P. I.
08.828.701/0001-25, estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°.
007/2022 SRP.

CARDOSO ARAÚJO, C.N.P.J. n°

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE r\°. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

17

Marque;s CostaEmerson

Secretário Municipal de Educação.

/2022./Recebi em:

Assinado de forma digital por
PEDRO IVO CARDOSOPEDRO IVO CARDOSO

ARAUJO:9251655634 araujo;92s 16556349
Dados: 2022.05.09 17:18:39

9
●03W

P. I. CARDOSO ARAÚJO

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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r< PREFEITURA MUNICIPAL DE GANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
ME, C.N.P.J. n°Educação, CONVOCA a empresa UWIL MENDES

28.117.156/0001-76, estabelecida à RUA 02. CASA 09. JARD, S CRISTOV, São
Luis/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Editai do PE n®. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

v/

EmersonlVIarqúes Costa
Secretário Municipal de Educação.

12022.Recebi em: /

Assinado de fonria digiul por U M L
MENDES:28117156000176

Dados: 2022,05.09 17:15:29 -oa CO'

UML

MENDES:28117156000176

UML MENDES >ME

... -.wvyw.cantanhede.ma.gov.br

séínéd@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI, C.N.P.J. n° 23.383.929/0001-42, estabelecida à Rua Seattie Quadra 10j n°

28^. Central Park, Araçagy, São José de Ribamar/MA, para, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio do representante legal, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

\

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

12022.Recebi em: /
Assinado de forma dlgKal por ANA LARISSA SILVA

BARROS:02549635361

DN: c-BR, o=ICP-Brasll, ou-AC SOLUTI Múltipla v5,
ou*20937130000162, ou-PresencIal, ou-Cert1flcado PF
Al, cn-ANA URISSA SILVA BARROS:02549635361

Dados: 2022.05.0916:43:55 -03'00'

ANA LARISSA SILVA

BARROS:02549635361

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

l

I

fi ií ti
t;

1'

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITUBfl DE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa A T DA SILVA EIRELI - EPP, C.N.P.J. n°
21.692.853/0001-01, estabelecida à Travessa das Borboletas, n° 12, ANIL, São
Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n®. 007/2022 SRP, na Lei Federa!
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

EmersonnVIarqiJés Costa

Secretário Municipal de Educação.

/2022.

Assinado de forma digital por A T DA SILVA
EIRELI:21692853000101

Dados: 2022.05.09 15:27:09'-03W

/Recebi em:

A T DA SILVA EIRELI - EPP
!

ii
;●!

111
Hr'”’'' '

,li*’ .
Vi.iX l

i3:

3-1

iU

.wWw.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa L A MENDONÇA EIRELl, C.N.PJ. n°
26.595.749/0001-12, estabelecida à Rua Joaquim Santos, n° 13, Jardim S. Crist, São
Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.1

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

/r

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

.

/ /2022.Recebi em:

LUIS ANTONIO

MENDONÇA: 806463101

Assinado de forma digital por LUIS
- ANTONIO

MENDONCA:80646310178

Dados: 2022,05.09 16:49:31 -03'00'78

LA MENDONÇA EIRELl í
1

131
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www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br

●í

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa T. O. F. LIMA, C.N.P.J. n° 37.974.739/0001-04;
estabelecida à Av. São Luís Rei De França, Qd 10, Lote 01. Turu, São Luís/MA, para
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação
celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
oriunda da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n'". 007/2022 SRP.

}

í

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Editai do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 09 de maio de 2022

A
I '■

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

/2022.Recebi em: /

I lAMliuturadigna)itoTACIANf 11
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T. O. F. LIMA

i-i'l-t I r

f!:

il:I.

SIflií

:

í':ri

il!

4 il !
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scmfeü® cantanhede.ma.gov.br
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Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURR DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220187
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 1502001/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa J. C. MENDES EIRELI, inscrita no CNPJ; 07.627.532/0001-00, estabelecida na

Rua Dom Afonso Ungarelli, 1286, Alcântara, Pinheiro/MA, neste ato representada pela Senhora Juracimeiry
Costa Mendes, portadora do CPF n° 795.352.833-91, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 274/2021 e

demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e

Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Pereciveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n

007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

0

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 007/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 007/2022
SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

VALOR TOTALVALOR DNITARIODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADEUNIDADEITEM

1.770,005,900300.0000001 AÇÚCAR DEHERARA ? Açúcar demeraxa IKILOS, de orlge QUILO
m vegetal, eonatituido - Marca.: UNIÃO
fundamentalmenta por sacarose

resultante da purgação do açúcar maacavo, com aspecto

sólido, granulado, de
próprios do produto,
fermentação, isento de

de detritos animais ou

cana-de-açúcar,de

odor e saboramarela,

com ausência de insetos, livre de

cor

matéria terrosa, de parasitas e

vegetais, em embalagem primária
integridade do

fardos
garanta a

reembaladas
plástica resistente gue
produto até o âfllconsumo,

reforçados, praso da validade de dose (12) meses a cada
fornecimento. A data de validade deverá constar da

embalagem primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for transparente.

00002 AÇÚCAR REFINADO ? Especificação; Açúcar refinado,
com aparincia de pó fino, - Marca.: IMPERIAL

3,8905,000.00QUILO
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homogêneo,na cor branca, de fácil eacoamento, nfto
devendo estar melado ou empedrado odor próprio e sabor
doce livre de fermentação isento de matéria terrosa,

sujidades, parasitas, larvas e detritos de animais ou

vegetais. Embalagem: saco
contando IKILOS, com

do fabricante, data de

peso liquido e número de registro no
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente

observadas as normas técnicas pertinentes ã legislação
sanitária de alimentos. Validade minima de 12 (doze)

de polietileno atóxico,
a identificação do produto, marca

fabricação, prazo da validade,
Ministério da

meses, a contar da data de entrega.

00003 ADOÇANTE STÉVIA ? Adoçante dietético liquido, 100% UNIDADE
só stevia. Ingredientes: água - Marca.: ADOCYL
edulcorantes naturais glicoside
conservantes: benzoato de

1.326,004,420300.00

de steviol,

sódio e sorbato de potássio,
acidulante. Prazo de validade: Ninimo de 12 (doze)

meses, a partir da data de entrega.
00004 ALHO IN NATUHA ? Especificação: Alho in natura, se QUILO

m réstia, bulbo inteiriço, - Marca.: INNATURA

de ótima qualidade, sãs, contacto, firme e com
coloração uniforme, casca protetora integra cor, odor e

sabor tipicos da espécie. Não deveram apresentar danos
ou quaisquer lesóes de origem física ou mecânica que
afetem a sua aparência isentos de substancias terrosas,

sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície,
observadas as normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos. Minimo de 3 meses, a partir da

data de entrega.
00005 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco QUILO

, tipo I; beneficiado, polido - Marca.: MEU PALADA
e da safra corrente em bom estado de conservação grãos

inteiros minimo de 90% isento de fermentação, mofo,
odores estranhos e de substancias nocivas à saúde

os

5.361,0017,870300.00

19.575,004,500.00 4,350

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo IKILOS, com

a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número
de registro no órgão con^etente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as normas

técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos. Vencimento no minimo de 12 (doze) meses,

contados do entregado produto.
00006 AVEIA EM FLOCOS FINOS ? Aveia em flocos finos, pro UNIDADE

duto resultante da moagem - Marca.; APTI

da grãos de aveia após linq>eza e classificação, com
valor nutricional para porção de
aproximadamente: 13,5g de proteína,
68,,4g de carboidrato, acondicionada
plástica de polipropileno, resistente e transparente de
200g, original do fabricante,

produto, informações sobre o
validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). Embalagem
de 170g Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da

7.740,003,8702,000.00

lOOg

4,8g de lipidio e
embalagem

de

em

com especificações do
fabricante, prazo de

data de entrega.
00009 CAFÉ TORRADO E MOÍDO ? Especificações: Café torra PACOTE

do e moido de 1* qualidade, - Marca.: PURO

, em pó homogêneo, com selo
Brasileira da Indústria do Café ? ABIC. Embalagem:

pacote contendo 250g, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, peso liquido e

número de registro no órgão competente,
rotulada conforma legislação vigente,

de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega.
00014 COCO RALADO ? Coco ralado fino, puro, sem casca, c PACOTE

oloração branca,

aeondicionado em embalagem

5.800,005,8001,000.00

de pureza da Associação

devidamente

Validade minima

5.994,009,990600.00

Marca.: SOCOCO

polipropileno
fábrica, com 500g de peso

contaminantes

da

transparente ou original de
parasitas,liquido. Livre de

sujidades. Embalagem apresentando extarnamente dados de
identificação, procedência, informações

de lote data de validade, quantidade do produto,
ministério da agricultura.

ou

nutricionais,

numero

e número do registro no
Validade minima da 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.
00015 COLORAÜ/CORANTE 7 (URÜCM) Especificação: Coloral/c

orante (urucum), produto - Marca.: DONA CLARA
Obtido do P6 do urucum com a mistura da fubá ou farinha

de mandioca. Pó fino, homogêneo,

intensa. Embalagem: plástica de lOOg, com identificação
do produto, marea do fabricante.

2.850,001,1402,500.00PACOTE

coloração vermelho

prazo de validade e
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Validadepeso liquido conforma legislação vigente,
minima de 12 (dose) meses, a contar da data de entrega.
O produto não poderá ter a data de fabricação anterior
a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega.

00016 CREME DE LEITE ? Creme de leite xiht caixa 200g, co UNIDADE 4.040,004,0401,000.00

ntendo no minimo 20% de - Marca.: PIRACAMJUBA

longa constandovida,

marca, nome e endereço do

fabricante, informação nutricional, Validade minima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00017 EXTRATO DE TOMATE ? Especificações: extrato de tom UNIDADE

ate simples concentrado, com - Marca.: BONARE
no minimo 1% de carboidrato e 5 % de sódio por porção

escolhidos, sãos, sem

de fermentação com aparência de
cor e odor próprios
e dos conservadores

gordura em embalagem
identificação do produto.

a

5.325,002,1302,500.00

fabricado com frutos maduros,

pele e sementes livre
massa mole e cor vermelho vivo

ausência de corantes artificiais

dióxido de enxofre

contendo 190g, caixa
identificação do produto,

fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no órgão
conforme legislação vigente,
técnicas pertinentes ã
alimentos. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar

e ácido sórbico. Embalagem de vidro
unidades,

marca do fabricante, data de

24 com acom

devidamente rotuladoconq>e tente,
observadas BS normas

sanitária delegislação

da data de entrega.

00019 FEIJÃO CARIOCA ? Especificações: Feijão carioca ti QUILO
po 1, acondicionado em - Marca.: TIA DORA
embalagem resistente de

transparente, contendo 1 KILOS, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

00021 FUBÁ DE MILHO ? Especificações: Fubá de milho ama PACOTE
relo, obtido pela torração - Marca.: YOKI

do grão de milho desgerminado ou não, previamente
macerado, socado e peneirado, isento de matérias
terrosas, parasitas, detritos animais ou vegetais e
odores estranhos, bolor e umidade, embalagem de

polietileno, atóxico, transparente, resistente,
contendo 500g. Validade minima de 12 (doze) meses, a

41.145,006,3306,500.00

atóxicopolietileno

13.900,002,7805,000.00

contar da data de entrega.
00022 LEITE DE SOJA ? Alimento a base de soja (leite de LITRO

soja), deve ter como - Marca.; BATAVO

principal ingrediente o extrato de soja, 0% lactose e

0% colesterol e fonte de proteinas, enriquecido com
vitaminas e minerais, deve possuir o minimo de 240mg de
cálcio para porção de 200ml do produto, embalagem
de 11. Na embalagem deve constar os ingredientes, datas
de fabricação e validade e número do lote. Validade
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00023 LEITE EM PÓ DESNATADO ? Especificação técnica: Lei PACOTE
te em pó desnatado, embalagem - Marca.: ITALAC
de 200gr, rico em ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem
resistente e não violadas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número d
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00024 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? Especificações: Leite em pó PACOTE
integral, obtido por - Marca.: ITALAC
desidratação do leite de vaca integral e apto para a

alimentação humana mediante processos tecnologicamente
adequados. Teor nutricional minimo para porção de 26g:
proteína - 8%, gorduras totais
trans. E enriquecido com cálcio, ferro

Aparência de pó fino, homogêneo, na
fácil escoamento, não devendo estar melado ou empadrado

odor e sabor: agradável, não
leite fluido ausência de

1.100,005,500200.00

5.540,005,5401,000.00

Ministério daregistro no

17.160,005,2803,250.00

13%, sem gorduras
e vitaminas.

cor própria, de

rançoso, semelhantes ao
conservadores, sujidades,

detritos aniicais ou vegetais,

lacrado, contendo 200g,
marca do fabricante.

parasitas, larvas e
Embalagem: pacote inçermaável
com a identificação do produto,

data da fabricação, prazo de validade, peso liquido e

número de registro no órgão conçetente, devidamente

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANl Ai'<f'.LL^wíi»íA

/202_^
]

PROC

FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR£FEITURR DE

««ffw

rotulado conforma lagialaçlo vigente. Deverão

observadas as especificações gerais do Regulamento
técnico de Identidade a Qualidade de Leite em pó,

fixado pela Portaria n‘ 369, de 04/09/97, MR. Validade
minima de 12 (dose) meses, a contar da data de entraga.

00025 LEITE EM PÓ ZERO lACTOSE ? Especificação técnica: PACOTE

Leite em pó integra saro - Marca.; ITALAC
lactose,embalagem de 200gr, rico en ferro, vitaminas C,
A e D. Embalagem resistente e não violadas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lota,
quantidade do produto, número d registro no Ministério
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da

Agricultura. Validada minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00027 MANTEIGA ? Manteiga pura com sal. Embalagem com, n UNIDADE

o minimo, 500g, contendo - Marca.; PRIMOR

dados de identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter

registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.
Deverá ser transportado em carros fechados
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas
(lO^c ou de acordo com o fabricante) e adequadas,

respeitando a características do produto. Da modo que
as embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

0002B MILHO PARA PIPOCA ? Milho para pipoca tipo 1 embal PACOTE
agem plástica contendo 500g. - Marca.: YOKI
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

ser

11.100,001,000.00 11,100

3.100,001,000.00 3,100

3.112,003,890800.00

entrega.

00030 ÓLEO DE SOJA VEGETAL ? Especificação: Óleo de Soja UNIDADE
Vegetal, refinado, 100% - Marca.: CONCORDIA

embalagem
outros óleos, cheiro forte e

conter

18.080,009,0402,000.00

frágil,natural.Não deve apresentar

ferrugem, mistura de
intenso, volwe insatisfatório,

minimo 2,8 mg de vitamina E máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13ml. Embalagem: acondicionada em

900ml

com

Devendo no

plástica. contendorecipientes tipo pet

devidamente rotulada conforma legislação sanitária de
alimentos. Prazo de validade: minimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no

minimo as seguintes as seguintes informações nome e/ou
marca, ingredientes, data
informações nutricionais. Validada minima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega.

00031 PAO ? tipo padaria, dentro do prazo de validade, c UMIDADE
om aspecto fresco e - Marca.; REGIONAL

acondicionado em recipientes/embalagens
fechados.

00032 PEITO DE FRANGO CONGELADO ? Carne de Frango tipo f QUILO

validade, lotede e

41.000,000,410100,000.00

devidamente

24.375,001,625.00 15,000

ile de peito, congelada, com - Marca.; FRIATO

adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasites, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica da
polipropileno, resistente e transparente, contendo
IKILOS, a embalagem não deve ser composta de material
contaminante e perecível em água (ex: papelão) , na

embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

Serviço deregistro no Ministério da Agricultura
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

00033 PIMENTA DO REINO ? Pimenta/cominho, lOOg (pimenta PACOTE

do reino preta e cominho, sem - Marca.; REI DOS CO

glúten, acondieionados em embalagens plástica contendo
impressos: informações nutricionais, marea e prazo de
validade. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega. O produto não poderá ter a data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da

3.000,001,2002,500.00

data de entrega.

00039 SAL REFINADO ? Especificação: Sal Refinado; extrai QUILO
do de fontes naturais,

recristalizado com teor minimo

sódio sobre a

1.100,001,1001,000.00

Marca.: BOM DE MESA

de 98,5% de cloreto da
adicionado desubstancia seca.
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«ntiumectant* ● iodo aparAncia de cristais de
granulaçio uniforoe, na cor branca, n&o devendo está
úmido, pegajoso ou ençedrado odor inodoro e sabor
característico (salino) Iodo iodo por quilograma de

produto, ausência de sujidades, insetos, parasitas e

larvas. Embalagem; saco plástico atóxico, contendo 01
KILOS, com a identificaçio do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, praro de validade, peso

liquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conformo legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes i legislação
sanitária de alimentos. Validade minima de doze (12)

meses, a partir da data da entrega.
00040 SAKDINEIA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA ? Especific LATA

ação: Sardinha em conserva - Marca.: PALMEIRA
embalada em lata, em base de óleo, com peso liquido

minimo de 125g. Prazo de validade: minimo de doze (12)
meses, a contar da data de entrega, identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitária de alimentos.

00041 SELETA DE LEGUMES ? Seleta da legumes coRposta de LATA
ervilhas em grãos, cenoura, - Marca.: QUERO
batata cortadas em cubos,

hermeticamente, estrutura e tamanho uniformes, pesando

170g cada lata, devendo ser considerado como peso
liquido 0 produto drenado, matéria prima limpa e sã,
com aspecto, cor e odor, sabor próprios e textura macia

própria de cada tipo de ingrediente, livre de
fertilizante, isentas de matéria terrosa, parasitas,
detritos, ausência de defeitos, cascas, resíduos de

vegetais. EMBALAGEM PRIMARIA: Embalado em latas
acondicionadas. EMBALAGEM SECUNIDADESÁRIA: Caixa de

papelão reforçado. VALIDADE: prazo minimo de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega do produto.

00043 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA Especifica UNIDADE

ções: Suco de fruta - Marca.: DAFRUTA

concentrado de garrafa (vidro) não fennentado e não
alcoólico aspecto liquido cor e odor próprios da fruta
em questão fabricado a partir de frutos maduros, sãos,
limpos e manipulados com as adequadas técnicas de
higiene isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, lavas, detritos animais
elaborado através de procedimento tecnológico adequado
envasado assepticamente em embalagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz a que assegure a sua
apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração ausência de aromas e

corantes artificiais reconstituído pela diluição de
suco concentrado até a concentração original do suco

integral ou o teor de sólidos solúveis minimos
estabelecidos no respectivo. Embalagem: frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo da validade, peso

liquido e número de registro no
Devidamente rotulado, observadas as normas,

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

28.200,003,7607,500.00

9.500,005,000.00 1,900

cozidasconserva.em

35.010,009,000.00 3,890

vegetaisou

órgão competente.
Validade

(Sabor UVA)

00051 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? Especificações: Leite em pó PACOTE
integral,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.; ITALAC
obtido por desidratação do leite de vaca integral e

alimentação humana mediante processos
nutricional minimo

51.480,005,2809,750.00

apto para a

tecnologicamente adequados. Teor

para porção de 26g: proteina - 8%, gorduras totais -

13%, sem gorduras trans. E enriquecido com
ferro e vitaminas. Aparência de pó fino, homogêneo, na

fácil escoamento, não devendo estar

cálcio.

cor própria, de

melado ou empedrado

rançoso, semelhantes ao

conservadores, sujidades, parasitas,
animais ou vegetais. Elmbalagem:

lacrado, contendo 200g, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data da fabricação,

validade, peso liquido e número
competente, devidamente rotulado
vigente. Deverão ser observadas as
gerais do Regulamento técnico de Identidade e Qualidade
de Leite em pó, fixado pela Portaria n°
04/09/97, HA. Validade minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00052 PEITO DE FRANGO CONGELADO Carne de Frango tipo fil QUILO

odor e sabor: agradável, não
leite fluido ausência de

larvas e detritos

pacote isçermeável

prazo de

de registro no órgão
conforme legislação

especificações

369, de

15,0004,875.00

www.cantanhede.ma.gov.br
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● d« peito,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: PRIATO
congelada, com adiçAo de Agua de no máximo €%, aspecto
próprio, náo amolecida a nem pegajosa, cor própria sem

manchas esverdeadas, cheiro

ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
alguma alteração, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente e transparente, contendo
IKILOS, a embalagem náo deve ser composta de material
contaminante e perecível em água (ex: papelão), na
embalagem deverá constar

especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega,

registro no Ministério da Agricultura

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) OU Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

00053 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA ? Especific LATA

ação: AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: PALMEIRA
Sardinha em conserva embalada em lata, em base de óleo,

com peso liquido minimo de 12Sg. Prazo de validade:
minimo de doze (12) meses, a contar da data de entrega.

Identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no órgão

sabor próprio, come

informaçóes do fabricante.

Serviço de

84.600,003,76022,500.00

devidamente rotulado

observadas as normas

legislação sanitária de

conpetente,

conforme legislação vigente
técnicas pertinentes a
alimentos.

544.858,00VALOR TOTAL R$

3.2, O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3“ do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão
ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUTLÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7,1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n“ 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea “d” do inciso 11 do caput do
art. 65 da Lei if’ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nao puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7, Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:

www.cantanhede.ma.gov.br
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcnte, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisiçào/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

11,2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n“
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

11,6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n“ 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ou
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com

artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

e 0

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n“ 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ CANTANHEDE

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR
Assinado de forma digital por
JURACIMEIRY COSTA

MENDES:795352833 mendes:79S3S283391
Dados: 2022.05.0917:49^1

-03'00'

JURACIMEIRY COSTA

91

J. C. MENDES EIRELI

CNPJ n° 07.627.532/0001-00

Juracimeiry Costa Mendes
CPF n” 795.352.833-91

DETENTORA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220187. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 544.858,00 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais).
PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12 e a empresa: J. C. MENDES EIRELI, inscrita no CNPJ: 07.627.532/0001-00, estabelecida na Rua
Dom Afonso Ungarelli, 1286, Alcântara, Pinheiro/MA, neste ato representada pela Senhora Juracimeiry Costa Mendes,
portadora do CPF n® 795.352.833-91. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE

DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques
Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Juracimeiry Costa Mendes - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: J. C. MENDES EIRELI

CNPJ; 07.627.532/0001-00

ENDEREÇO: RUA DOM AFONSO UNGARELLI, 1286, ALCÂNTARA, PlNHEIRO/MA
RESPONSÁVEL: JURACIMEIRY COSTA MENDES
CPF: 795.352.833-91

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALUNIDADE

1.770,005,900300.0000001 AÇÚCAR DEMERARA ? Açúcar demerara IKILOS, de orige QUILO

m vegetal, constituído - Marca.: UNIÃO
fundamentalmente por sacarose

resultante da purgação do açúcar mascavo, com aspecto
sólido, granulado, de cor amarela, odor e sabor
próprios do produto, com ausência de insetos, livre de
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e

de detritos animais ou vegetais, em embalagem primária
plástica resistente que garanta a integridade do
produto até o consumo, reembaladas

reforçados, prazo de validade de doze (12) meses a cada
fornecimento. A data de validade deverá constar da

embalagem primária e da embalagem secundária, exceto

quando a embalagem secundária for transparente.
00002 AÇÚCAR REFINADO ? Especificação: Açúcar refinado, QUILO

com aparência de pó fino, - Marca.: IMPERIAL

homogêneo,na cor branca, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado odor próprio e sabor
doce livre de fermentação isento de matéria terrosa,

sujidades, parasitas, larvas e detritos de animais ou

vegetais. Embalagem: saco de polietileno atóxico,
contendo IKILOS, com a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,

peso liquido e número de registro no Ministério da
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Validade minima de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega.

00003 ADOÇANTE STÉVIA ? Adoçante dietético liquido, 100% UNIDADE
só stevia. Ingredientes: água - Marca.: ADOCYL

edulcorantes naturais glicoside
conservantes: benzoato de sódio e sorbato de potássio,
acidulante. Prazo de validade: Minimo de 12 (doze)

meses, a partir da data de entrega.
00004 ALHO IN NATURA ? Especificação: Alho in natura, se QUILO

m réstia, bulbo inteiriço, - Marca.: INNATURA

de ótima qualidade, sãs, cosq)acto, firme e com

coloração uniforme, casca protetora integra cor, odor e

sabor tipicos da espécie. Não deveram apresentar danos
ou quaisquer lesões de origem fisica ou mecânica que
afetem a sua aparência isentos de substancias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície,
observadas as normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos. Minimo de 3 meses, a partir da

data de entrega.

00005 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco QUILO

, tipo I; beneficiado, polido - Marca.: MEU PALADA
e da safra corrente em bom estado de conservação grãos
inteiros minimo de 90% isento da fermentação, mofo,

odores estranhos e de substancias nocivas à saúde

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo IKILOS, com

a identificação do produto, marca do fabricante, data

cana-de-açúcar.de

fardosem

19.450,003,8905,000.00

1.326,004,420300.00

steviol,deos

5.361,0017,870300.00

19.575,004,3504,500.00
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de fabricação, prazo de validada, peso liquido e número
de registro no órgão con^etente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes ã legislação sanitária de
alimentos. Vencimento no minimo de 12 (doze) meses,

contados do entregado produto.
00006 AVEIA EM FLOCOS FINOS ? Aveia em flocos finos, pro UNIDADE

duto resultante da moagem - Marca.: AFTI
de grãos de aveia após limpeza e classificação, com
valor nutricional para porção
aproximadamente: 13,5g de proteina,

68,,4g de carboidrato, acondicionada em
plástica de polipropileno, resistente e transparente de
200g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações sobre o fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço da Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual {SIE}. Embalagem
de 170g Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da

data de entrega.

00009 CAFÉ TORRADO E MOÍDO ? Especificações: Café torra PACOTE

do e moido de 1* qualidade, - Marca.: PURO

, em pó homogêneo, com selo de pureza da Associação
Brasileira da Indústria do Café ? ABIC. Embalagem:

7.740,003,8702,000.00

lOOg

4,Bg de lipidio e
embalagem

dede

5.800,001,000.00 5,000

pacote contendo 250g, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, peso liquido e

número de registro no órgão con^etente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Validade minima
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00014 COCO RALADO ? Coco ralado fino, puro, sem casca, c PACOTE
Marca.: SOCOCO

5.994,00600.00 9,990

oloração branca,

acondicionado em embalagem

transparente ou original de
parasitas,

polipropileno
fábrica, com 500g de peso

contaminantes

de

liquido. Livre de
sujidades. Embalagem apresentando externanente dados de
identificação, procedência, informações

número de lote data de validade, quantidade do produto,

e número do registro no ministério da agricultura.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

ou

nutricionais,

entrega.

00015 COLORAU/CORANTE ? (URUCM) Especificação: Coloral/c PACOTE
orante (urucum), produto - Marca.: DONA CLARA
Obtido do Pó do urucum com a mistura de fubá ou farinha

de mandioca. Pó fino, homogêneo, coloração vermelho
intensa. Embalagem: plástica da lOOg, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validada e

peso liquido conforme legislação vigente,
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

0 produto não poderá ter a data de fabricação anterior
a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega.

00016 CREME DE LEITE ? Creme de leite uht caixa 200g, co UNIDADE
ntendo no minimo 20% de - Marea.: PIRACANJUBA

gordura em embalagem longa vida, constando
identificação do produto, marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional. Validade minima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00017 EXTWiTO DE TCM4ATE ? Especificações: extrato de tom UNIDADE

ate siirples concentrado, com - Marca. : BONARE
no minimo 1% de

fabricado com frutos maduros,

pele e sementes livre
massa mole e cor vermelho vivo

2.050,002,500.00 1,140

Validade

4.040,004,0401,000.00

a

5.325,002,1302,500.00

carboidrato e 5 % de sódio por porção
escolhidos, sãos

de fermentação com aparência de
cor e odor próprios

ausência de corantes artificiais e doa conservadores

dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem de vidro
unidades,

marca do fabricêuite, data de

sem

24contendo 190g, caixa

identificação do produto,

fabricação, prazo de validada, peso liquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas
técnicas pertinentes à legislação sanitária
alimentos. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar

com acom

normasas

de

da data de entrega.

00019 FEIJÃO CARIOCA ? Especificações: Feijão cêurioca ti QUILO

po 1, acondicionado em - Marca.: TIA DORA
embalagem resistente da

transparente, contendo 1 KILOS, com
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Validade minima da 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

00021 FUBÁ DE MILHO ? Especificações: Fubá de milho ama

relo, obtido pela torração - Marca.: YOKI
do grão de

41.145,006,3306,500.00

atóxicopolietileno
identificação na

13.900,002,7805,000.00PACOTE

milho desgetminado ou não, previamente
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tnacerado, socado e peneirado, isento de matérias
terrosas, parasitas, detritos animais ou vegetais e
odores estrêuihos, bolor e umidade, embalagem de

resistente,polietileno, atóxico, transparente

contendo 500g. Validade minima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.

00022 LEITE DE SOJA ? Alimento a base de soja (leite de LITRO
soja), deve ter como - Marca.: BATAVO

principal ingrediente o extrato de soja, 0% lactose e

0% colesterol e fonte de proteínas, enriquecido com

vitaminas e minerais, deve possuir o mínimo de 240mg de
cálcio para uma porção de 200ml do produto, embalagem
de 11. Ma embalagem deve constar os ingredientes, datas

número do lote. Validade

1.100,005,500200.00

de fabricação e validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00023 LEITE EM PÓ DESNATADO ? Especificação técnica: Lei PACOTE

te em p6 desnatado, embalagem - Marca.: ITALAC
de 200gr, rico em ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem
resistente e não violadas. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do

Ministério

5.540,001,000.00 5,540

daproduto, número d registro
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.

Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da

Agricultura. Validade minima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.

00024 LEITE EM PÓ INTEGi^ ? Especificações: Leite em pó PACOTE
integral, obtido por - Marca.: ITALAC

desidratação do leite de vaca integral e apto para a

alimentação humana mediante processos tecnologicamente
adequados. Teor nutricional minimo para porção de 26g:
proteina - 8%, gorduras totais - 13%, sem gorduras
trans. E enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas.
Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de
fácil escoamento, não devendo estar melado ou esçedrado

odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhantes ao
leite fluido ausência de conservadores, sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais.
Embalagem: pacote in^ermeável lacrado, contendo 200g,
com a identificação do produto, marca do fabricante,
data da fabricação, prazo de validade, peso liquido e

número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente. Deverão ser
observadas as especificações gerais do Regulamento
técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó,

n« 369, de 04/09/97, MA. Validade

no

17.160,003,250.00 5,200

fixado pela Portaria
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE ? Especificação técnica: 11.100,0011,1001,000.00PACOTE00025

Leite em pó integra zero - Marca.: ITALAC

lactose,embalagem de 200gr, rico em ferro, vitaminas C,
A e D. Embalagem resistente e não violadas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,

número de lote.procedência, informações nutricionais,
quantidade do produto, número d registro no Ministério
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00027 MANTEIGA ? Manteiga pura com sal. Embalagem com, n

o minimo, 500g, contendo - Marca.: PRIMOR
dados de identificação do produto, marca do fabricante,

e peso liquido. O produto deverá ter
Saúde e/ou Agricultura,

fechados

3.100,003,1001,000.00UNIDADE

prazo de validade

registro no Ministério
Deverá ser transportado

refrigerados, em embalagens
(10°c ou de acordo com

respeitando a características

da

carros

e temperaturas corretas
o fabricante) e adequadas,

do produto. De modo que

as embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

6JD

entrega.

00028 MILHO PARA PIPOCA ? Milho para pipoca tipo 1 embal PACOTE
agem plástica contendo 500g.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

00030 ÓLEO DE SOJA VEGETAL ? Especificação: Óleo de Soja

Vegetal, refinado, 100% - Marca.: CONCORDIA
natural.Não deve apresentar embalagem frágil,
ferrugem, mistura de outros óleos, cheiro

3.112,003,890800.00

Marca.: YOKI

18.080,009,0402,000.00UNIDADE

com

forte e
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intanso, volume insatisfatório. Devendo conter

minimo 2,3 mg de vitamina E máximo de 3g de gordura

saturada na porção de 13ml. Embalagem: acondicionada em

recipientes tipo pet plástica, contendo
devidamente rotulada conforme legislação sanitária de
alimentos. Prazo de validade: minimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no

minimo as seguintes as seguintes informações nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais. Validade minima de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega.

00031 PÃO ? tipo padaria, dentro do prazo de validade, c UNIDADE

no

900ml

41.000,00100,000.00 0,410

om aspecto fresco e - Marca.: REGIONAL

acondicionado em recipientes/embalagens
fechados.

00032 PEITO DE FIU^NGO CONGELADO ? Carne de Frango tipo f QUILO

ile de peito, congelada, com - Marca.: FRIATO

adição de água de no máximo €%, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de

sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em

polipropileno, resistente e

IKILOS, a embalagem não

contaminante e perecível em água (ex:

embalagem deverá constar informações do
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

Serviço de

Serviço de Inspeção Estadual

devidamente

24.375,0015,0001,625.00

embalagem plástica de
trcuisparente, contendo

deve ser conçosta de material
papelão), na

fabricante.

registro no Ministério da Agricultura

Inspeção Federal (SIF)

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).
00033 PIMENTA DO REINO ? Pimenta/cominho, lOOg (pimenta

do reino preta e cominho, sem - Marca.: E^I DOS CO
glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de
validade. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega. O produto não poderá ter a data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da

3.000,001,2002,500.00PACOTE

data de entrega.

00039 SAL MFINADO ? Especificação: Sal Refinado; extrai QUILO
do de fontes naturais,

recristalizado com teor minimo

1.100,001,1001,000.00

Marca.: BCM DE MESA

de 95,5% de cloreto de
adicionado desódio sobre a

antiumectante e iodo

substancia seca.

de cristais de

cor branca, não devendo está

ençedrado odor inodoro e sabor
iodo por quilograma de

sujidades, insetos, parasitas e
plástico atóxico, contendo 01

do produto, marca do

aparência

granulação uniforme, na

úmido, pegajoso ou
característico (salino) Iodo

produto, ausência de
larvas. Embalagem: saco

KILOS, com a identificação

fabricante, data da fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgão conçetente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,

técnicas pertinentes à legislação
de doze (12)

observadas as normas

sanitária de alimentos. Validade minima

meses, a partir da data da entrega.
00040 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA ? Especific

ação: Sardinha em conserva - Marca. : PAIMEIEIA
embalada em lata, em base de óleo, com peso liquido
minimo de 125g. Prazo de validade: minimo de doze (12)
meses, a contar da data

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
da validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado
vigente observadas as normas
legislação sanitária de alimentos.

00041 SELETA DE LEGUMES ? Seleta de legumes cortposta de
Marca.: QUERO

cubos, em conserva, cozidas
tamanho uniformes, pesando

considerado como peso

prima limpa e sã.

28.200,003,7607,500.00LATA

de entrega, identificação do

conforme legislação

técnicas pertinentes a

9.500,001,9005,000.00LATA

ervilhas em grãos, cenoura,
batata cortadas em

hermeticamente, estrutura e

170g cada lata, devendo ser
liquido o produto drenado, matéria
com aspecto, cor e odor, sabor próprios e textura macia
própria de cada tipo de
fertilizante, isentas de matéria terrosa, parasitas,

defeitos, cascas, residuos de
em latas

delivreingrediente,

detritos, ausência de

vegetais. EMBALAGEM PRIMARIA:
acondicionadas. EMBALAGEM SECUNIDADESÁRIA:
papelão reforçado. VALIDADE:
meses,

00043 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA

ções: Suco de fruta - Marca.: DAFRUTA
concentrado de garrafa (vidro) não

Embalado

Caixa de

prazo minimo de 12 (doze)
a contar da data de entrega do produto.

Especifica 35.010,003,8909,000.00UNIDADE

fermentado a não
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alcoólico aspecto liquido cor e odor próprios da fruta

em questão fabricado a partir de frutos maduros, sãos,
lindos e manipulados com as adequadas tócnicas de
higiene isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, lavas, detritos animais ou vegetais
elaborado através de procedimento tecnológico adequado

envasado assepticamente em embalagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua

apresentação e conservação até o momento de consumo,

sem a necessidade de refrigeração ausência de aromas e

corantes artificiais reconstituído pela diluição de

suco concentrado até a concentração original do suco

integral ou o teor da sólidos solúveis minimos
estabelecidos no respectivo. E^mbalagem: frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgão competente.
Devidamente rotulado, observadas as normas. Validade
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

(Sabor UVA)

00051 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? Especificações: Leite em pó PACOTE
integral,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: ITALAC
obtido por desidratação do leite de vaca integral e
apto para a alimentação humana mediante processos

tecnologicamente adequados. Teor nutricional minimo
para porção de 26g: proteína - 8%, gorduras totais -

13%, sem gorduras trans. E enriquecido com cálcio,
ferro e vitaminas. Aparência de pó fino, homogêneo, na

cor própria, de fácil escoEunento, não devendo estar

melado ou en^edrado odor e sabor: agradável, não
rançoso, semelhantes ao leite fluido ausência de
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 200g, com a identificação do produto,

data da fabricação, prazo de

de registro no órgão
conforme legislação

51.480,009,750.00 5,280

marca do fabricante,

validade, peso liquido e número
competente, devidamente rotulado

vigente. Deverão ser observadas as especificações
gerais do Regulamento técnico de Identidade e Qualidade
de Leite em pó, fixado pela Portaria n® 369, de
04/09/97, MA. Validade minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00052 PEITO DE FRANGO CONGELADO Carne de Frango tipo fil QUILO 73.125,0015,0004,075.00

e de peito,AMPLA PARTlClPAÇAO - Marca.: FRIATO
congelada, com adição de água de no máximo 6%, aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com

ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
alguma alteração, acondicionada em embalagem plástica

e transparente, contendo
deve ser conposta de material

(ex: papelão), na
informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

Serviço de

Serviço de Inspeção Estadual

de polipropileno, resistente

IKILOS, a embalagem não

contaminante e perecível em água

embalagem deverá constar

registro no Ministério da Agricultura
Inspeção Federal (SIF),
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) .

00053 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA ? Especific

ação: AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: PALMEIRA
Sardinha em conserva embalada em lata

84.600,003,76022,500.00LATA

em base de óleo.

Prazo de validade:com peso liquido minimo de 125g.
minimo de doze (12) meses, a contar da data de entrega,

marca do fabricante, data deidentificação do produto,

fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
devidamente rotuladoregistro no órgão

conforme legislação vigente

técnicas pertinentes a
alimentos.

coirpetente.
observadas normasas

desanitárialegislação

544.858,00VALOR TOTAL R$

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220188
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com

sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n® 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n® 1502001/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO; C.N.P.J. n® 08.828.701/0001-25, estabelecida à
Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA, neste ato representada pelo Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo,
portador do C.P.F. n® 925.165.563-49, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n°
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

J

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e

Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n

007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

0

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 007/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® 007/2022
SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE

45.320,004,12011,000.0000007 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA ? Biscoito doce tipo ma PACOTE

isena de boa qualidade, - Marca.: ESTRELA
inteiros, a base de: farinha de trigo / isento {0%) de

trans aspecto: crocante e macio cor:
de biscoito maisena sabor:

400g, embalagem individual.
12 (doze) meses, contados do

gordura do tipo

dourada odor: próprio
característico. Pacote com

Vencimento no minimo de

entregado produto.
00008 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL ? EspecificaçAo: Biscoito PACOTE

água e sal tipo Crean Craclcer - Marca. : POTY
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e

gordura
refinado,

soja, fermentos químicos. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias

primas sAs e limpas, isentas de matérias terrosas, de

10.800,003,6003,000.00

vegetal hidrogenada,
extrato de malte.

ácido fólico, açúcar,

açúcar invertido. Sal
estabilizante lecitina de

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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sujidades, parasitas, larvas, detritos animais
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serfto

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
características organolépticas anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados {percentual
máximo aceito ? atá 10% de biscoitos quebrados) e nem
excesso de dureza. Embalagem: pacote isq>ermeável
lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos. Vencimento no minimo
de 12 (doze) meses, contados do entregado produto.

00011 CAFNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais s QOILO

adios, abatidos sob inspeção - Marca.: IN NATDRA
veterinária, devendo apresentar

vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio
não amolecido a nem pegajosa. Isento de: coloração
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
siibstãncis contaminante. Data de fabricação e prazo de

validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

00012 CARNE MOtDA ? Carne bovina molda, com no máximo 5% QUILO

ou

56.712,501,625.00 34,900

coloração

31.500,0018,0001,750.00

de gordura. Aspecto: próprio - Marca.: FORTBOI
da espécie, cor: própria da espécie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Saco de material flexível,
resistente, contendo etiqueta primaria com rotulagem de
acordo com a legislação vigente (rdc360), aprovada para

contato direto com alimentos de acordo com a resolução

105/99 da ANVISA. Pacotes lacrados com fita adesiva,
resistente a danos

armazenamento e que garanta a integridade do produto
durante todo o seu período de validade, transportada em

condições que preservem as características do alimento.
Data de fabricação e prazo da validade
meses a contar da data da entrega.

00013 CEBOLA ? Cebola de cabaça branca, tenra, rigida, QUILO

com películas presentes - Marca.: IN NATURA
(casca) e com coloração branca uniforme, característica

carvão, sem manchas

fungos, sem mofos, sem
internas e externas, sem

transportedurante ouo

de 6 (seis)

13.025,002,500.00 5,210

à variedade, sem manchas de

enegrecidas por ataque de

podridão nas camadas

deformações, sem talo ou brotado. Bem desenvolvida, cora

diâmetro transversal entre 60 a 90mm. Fornecida em

embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos

10.470,006,9801,500.0000018 FÉCULA DE MANDIOCA ? Não deverá apresentar resldu QUILO

os de impurezas, bolor, ou - Marca.: AMAFIL
cheiro não característico. A embalagem deve ser

intacta e bem vedada eatóxica, contendo IKILOS estar

deve constar: data de fabricação de no máximo 30 dias,

e informação nutricional. Validadeprazo de validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00026 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ? Especificação: Macarrão

Tipo Espaguete, obtido pelo - Marca.: PURÍSSIMA
amassamento de farinha de

41.700,002,78015,000.00PACOTE

trigo especial ou da sémola
água, sendo permitido o enriquecimento do

vitaminas e minerais fabricadas a
de trigo com

produto com ovos,

partir de matérias primas sãs e limpas,
matérias terrosas, de sujidades.

isentas de

parasitas, larvas e
sabor próprios.detritos animais ou vegetais odor e

Embalagem: pacote de plástico, contendo SOOg observadas
as normas técnicas pertinentes
de alimentos. Validade mínima de

a legislação sanitária
12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.

00029 MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHÊ) ? A base de: milho SACHÊ
/ água / sal. Sem conservante - Marca.: OLÊ
,acondicionado em embalagem contendo 200g (peso
liquido), com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

7.375,002,9502,500.00

validade. Isento da material estranho.

entrega.

00035 POLPA DE CAJÁ ? Polpa da Fruta integral de cajá, p QUIW
asteurizada, congelada, sem - Marca.: ACEROLIMA
adição de corantes artificiais
sabor característico e agradável,

forte

21.000,008,4002,500.00

e aditivos químicos.
Isenta de: vestígio

desagradável
Acondicionada

de descongelamento, odor
qualquer substância contaminante.
embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de 01

ea

em

resistente,

KILOS, contendo na
atóxico,

www.cantanhede.ma.gov.br

semed(® cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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embalagem a identificaç&o do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validada minima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00037 POLPA DE MARACDJÁ ? Polpa de Fruta integral de mar QDILO
acujá, pasteurizada, congelada - Marca.; ACEROLINA
,sem adição de

químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante. Acondlcionada em

atóxico.

22.000,008,SOO2,500.00

aditivosartificiaiscorantes e

resistente,

contendo na
embalagem de polietlleno
transparente, peso liquido de 01 KILOS,
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade minima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00038 proteína DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA ? Proteína de PACOTE 30.720,005,1206,000.00

soja texturizada, sabor carne - Marca.: CAHIL

, de boa qualidade, acondicionada em embalagem de

polietileno atâxica, contendo 500g. Validade minima de
12 (doze) meses, a contar da data da entrega.

00046 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco QUILO

, tipo I; AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: BOM MARANKE
beneficiado, polido e da safra corrente em bom estado
de conservação grãos inteiros mínimo de 90% isento de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias

nocivas à saúde ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico,
contendo IKILOS, com a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso liquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes ã legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no minimo de 12

59.130,0013,500.00 4,380

(doze) meses, contados do entregado produto.

00047 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL ? Especificação: AMPLA PA PACOTE
RTICIPAÇÃO - Marca.: POTY
Biscoito água e sal tipo Cream Cracker. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido.
Sal refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina

de soja, fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal

de características organolépticas
ou biscoitos

? até 10% de

dureza.

32.400,009,000.00 3,600

cozidos, queimados e

anormais. Não podará apresentar umidade
quebrados (percentual máximo aceito
biscoitos quebrados) e

Embalagem: pacote isg>ermeável lacrado,
(3x1), com a identificação do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no minimo de

(doze) meses, contados do entregado produto.

denem excesso

contendo 400g

produto, marca do

12

382.152,50VALOR TOTAL R$

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.1. o prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão
ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena

de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n“ 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ‘"d” do inciso Í1 do caput do
arL 65 da Lei n® 8.666, dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

w\vw.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao11.4.

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n“
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n" 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e 0 contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo T da Lei n.“ 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo dc Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n“ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.
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Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

PREFEITURA MU AL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPF N® 007.432.374-12

GERENCIADOR
Assinado de forma digital por
PEDRO IVO CARDOSO

ARAUJO:92516S5634 araujo:92516S56349
Dados: 2022,05.0917:19:51

-03'00'

P. I. CARDOSO ARAÚJO

CNPJ n“ 08.828.701/0001-25

Pedro Ivo Cardoso Araújo
CPF n“ 925.165.563-49

DETENTORA

PEDRO IVO CARDOSO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220188. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO:R$ 382.152,50 (Trezentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta

centavos). PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro,
portador do CPF n° 007.432.374-12 e a empresa: P. I. CARDOSO ARAÚJO; C.N.P.J. n“ 08.828.701/0001-25, estabelecida
à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA, neste ato representado pelo Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, portador
do C.P.F. n° 925.165.563-49. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei

8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de
maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa- Órgão Gerenciador
e 0 Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: P. I. CARDOSO ARAÚJO

CNPJ: 08.828.701/0001-25

ENDEREÇO; RUA VICENTE FIALHO, 798, CENTRO, PlNHEIRO/MA
RESPONSÁVEL: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
CPF: 925.165.563-49

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES VALOR TOTALUNIDADE

45.320,004,12000007 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA ? Biscoito doce tipo ma PACOTE

isena de boa qualidade, - Marca.: ESTRELA

inteiros, a base de: farinha de trigo / isento (04) de

gordura do tipo trans aspecto: crocante e macio cor:
dourada odor: próprio de biscoito maisena sabor:
característico. Pacote com 400g, embalagem individual.
Vencimento no mínimo de 12 (doze) meses, contados do

entregado produto.
00008 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL ? Especificação: Biscoito PACOTE

água e sal tipo Cream Crac)cer - Marca. : POTY

Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido. Sal refinado, extrato de malte,
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
características organolépticas anormais. Não poderá

apresentar umidade ou biscoitos quebrados (percentual
máximo aceito ? até 10% de biscoitos quebrados) e nem

excesso de dureza. Embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos. Vencimento no minimo
de 12 (doze) meses, contados do entregado produto.

00011 CARNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais a QUILO
adios, abatidos sob inspeção - Marca.: IN NATURA

veterinária, devendo apresentar

vermelho-vivo, odor característico

não amolecido e nem pegajosa,
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
substância contaminante. Data de fabricação e prazo de

validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.
00012 CARNE MOÍDA ? Carne bovina moida, com no máximo 5% QUILO

de gordura. Aspecto: próprio - Marca.: FORTBOI
da espécie, cor: própria da espécie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Saco de material flexível,
resistente, contendo etiqueta primaria com rotulagem de
acordo com a legislação vigente (rdc360), aprovada para

contato direto com alimentos de acordo com a resolução

105/99 da ANVISA. Pacotes lacrados com fita adesiva,
resistente a danos durante

armazenamento e que garanta a integridade do produto
durante todo o seu período de validade, transportada em

condições que preservem as características do alimento.
Data de fabricação e prazo de validada da 6 (seis)
meses a contar da data da entrega.

11,000.00

10.800,003,6003,000.00

56.712,5034,9001,625.00

coloração

e aspecto próprio
Isento de: coloração

31.500,001,750.00 18,000

transporte ou0
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13.025,005,2102,500.0000013 CEBOLA ? Cebola de cabeça branca, tenra, rigida, QUILO

com películas presentes - Marca.: ZN NATURA
(casca) e com coloração branca uniforme, característica
à variedade, sem manchas de carvão, sem manchas

enegrecidas por ataque de fungos, sem mofos, sem
podridão nas camadas internas e externas, sem
deformações, sem talo ou brotado. Bem desenvolvida, com

90mm. Fornecida emdiâmetro transversal entre 60

embalagens liirpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas noa produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos

00018 FÉCULA DE MANDIOCA ? Não deverá apresentar residu QUILO

os de inpureras, bolor, ou - Marca.: AMAFIL

cheiro não característico. A embalagem deve

atóxica, contendo IKILOS estar intacta e bem vedada e

deve constar: data de fabricação de no máximo 30 dias,

praeo de validade e informação nutricional. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00026 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ? Especificação: Macarrão PACOTE

Tipo Espaguete, obtido pelo - Marca.: PURÍSSIMA
amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola
de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas e minerais fabricadas a
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais odor e sabor próprios.

Embalagem: pacote de plástico, contendo 500g observadas
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária
de alimentos. Validade minima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.
00029 MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHÊ) ? A base de: milho SACHÊ

/ água / sal. Sem conservante - Marca.: OLE

,acondicionado em embalagem contendo 200g (peso

liquido), com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de material estranho.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

10.470,006,9801,500.00

ser

41.700,0015,000.00 2,700

7.375,002,500.00 2,950

entrega.

00035 POLPA DE CAJÁ ? Polpa de Fruta integral de cajá, p QUILO
Marca.: ACEROLIMA

e aditivos quimicos.
Isenta de: vestigio

desagradável
Acondicionada

resistente,

contendo na

21.000,002,500.00 8,400

asteurizada, congelada, sem

adição de corantes artificiais

sabor característico e agradável,

de descongelamento, odor

qualquer substância contaminante.

embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de 01 KILOS,

embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
vêú.idade e data de embalagem. Validade minima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00037 POLPA DE MARACUJÁ ? Polpa de Fruta integral de mar QUILO
acujá, pasteurizada, congelada - Marca.: ACEROLINA

,sem adição de

forte ee

em

atóxico.

22.000,008,0002,500.00

aditivosartificiais

quimicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
odor forte e desagradável

contaminante. Acondicionada em

corantes e

vestigio de descongelamento

e qualquer substância

embalagem de polietileno atóxico,

transparente, peso liquido de 01 KILOS,
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade minima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00038 proteína DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA ? Proteina de PACOTE

resistente,

contendo na

30.720,005,1206,000.00

soja texturizada, sabor carne - Marca. : CAMIL

, de boa qualidade, acondicionada em embalagem de
polietileno atóxica, contendo 500g. Validade minima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00046 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco QUILO
, tipo I; AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: BOM MARANHE
beneficiado, polido e da safra corrente em bom estado
de conservação grãos inteiros minimo de 90% isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias
nocivas à saúde ausência de sujidades,

parasitas e larvas. Embalagem:
contendo IKILOS, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,

peso liquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforma legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no minimo de

(doze) meses, contados do entregado produto.

00047 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL ? Especificação: AMPLA PA PACOTE
RTICIPAÇÃO - Marca.: POTY
Biscoito água e sal tipo Cream Craclcer. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido.

59.130,0013,500.00 4,300

insetos,

saco plástico atóxico.

12

32.400,003,6009,000.00
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Sal refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina

de soja, fermentos quimicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e lindas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,

larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de características organolépticas
anormais. Não poderá apresentar umidade ou biscoitos

aceito ? até 10% de

excesso de dureza.

quebrados (percentual máximo

biscoitos quebrados) e nem

Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 400g
(3x1), com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no minimo de 12

(doze) meses, contados do entregado produto.

VALOR TOTAL R$ 382.152,50

www.cantanhede.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220189
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n” 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 1502001/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE

registrar os preços da empresa UML MENDES - ME; C.N.P.J. n° 28.117.156/0001-76, estabelecida à RUA
02, CASA 09, JARD, S CRISTOV, São Luís/MA, neste ato representada pelo Senhor Udedson Miguel Lemos
Mendes, portador do C.P.F. n° 175.778.373-34, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n°
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n'* 274/2021 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

0

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e
Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 007/2022, completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 007/2022
SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE

15.000,006,0002,500.0000034 POLPA DE ACEROLA ? Polpa de Fruta integral de acer QUILO
Marca.: ACEROLIMAola, pasteurizada, congelada,

aen adição de corantes artificiais e aditivos quimicos,
sabor característico e agradável,
de descongelaaento, odor forte e desagradável
qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem

transparente, peso liquido de 01 KILOS,
embalagem a identificação do produto, peso,
validade e data de embalagem.

Isenta de: vestígio
e

atóxico, resistente,
contendo na

prazo de
Validade mínima de 12

polietilenode

(doze) meses, a contar da data de entrega.

00036 POLPA DE GOIABA ? Polpa de Fruta integral de goiab QUILO
Marca.: ACEROLIMA

15.000,006,0002,500.00

a, pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais a aditivos quimicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio

forte e desagradável ede descongelamento, odor
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qualquer substância contaminanta. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso liquido de 01 KILOS, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade minima de 12
(doze) meses, a contar da data da entrega.

VALOR TOTAL R$ 30.000,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverãosem

ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
de serem refeitos.

— CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

o
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d’* do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n° 8.666. dc 1993.

as

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1, Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

www.cantanhede.ma.gov.br
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9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4, Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9,1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10,1, A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;
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10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração11.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao11.4.

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal

^ n“ 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n” 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo 7° da Lei n.“ 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula13.2.

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

PREFEITURA MUNÍÇlPAL DE CANTANHEDE
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado d« forma digital por U
MLMEN0ES:28117156000176

Dados: 2022.05.0917:14:04

-0300'

UML

MENOES:281171560001

76

UML MENDES - ME

CNPJ n'^ 28.117.156/0001-76

Udedson Miguel Lemos Mendes
CPF n° 175.778.373-34

DETENTORA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220189. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 30.000,00 (Trinta mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA,
representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o

Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374-12 e a empresa: UML MENDES - ME, inscrita
CNPJ: 28.117.156/0001-76, estabelecida na Rua 02, Casa 09, Jard, S. Cristov, São Luís/MA, neste ato representada

pelo Senhor Udedson Miguel Lemos Mendes, portador do CPF n° 175.778.373-34. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP
n® 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n'= 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal
n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data
de sua assinatura, DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa - órgão Gerenciador e o Senhor Udedson Miguel Lemos Mendes - Detentora
dos Preços Registrados.

no

NOME DA EMPRESA: UML MENDES - ME

CNPJ: 28.117.156/0001-76

ENDEREÇO: RUA 02, CASA 09, JARD, S CRJSTOV, SÃO LUÍS/MA
RESPONSÁVEL: UDEDSON MIGUEL LEMOS MENDES
CPF: 175.778.373-34

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALUNIDADE

15.000,006,0002,500.0000034 POLPA DE ACEROLA ? Polpa de Fruta integral de acer QUILO

ola, pasteurizada, congelada, - Marca.: ACEROLIMA
sem adição de corantes artificiais e aditivos quimicos,

sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio
de descongelamento, odor forte

qualquer substância contaminante.

embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de 01 KILOS,
embalagem a identificação do produto
validade e data de embalagem,

(doze) meses, a contar da data de entrega.

00036 POLPA DE GOIABA ? Polpa de Fruta integral de goiab QUILO

a, pasteurizada, congelada, - Marca.: ACEROLIMA
sem adição de corantes artificiais e aditivos quimicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio
de descongelamento, odor forte

qualquer substância contaminante.

embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de 01 KILOS,
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

e desagradável e
Acondicionada em

atóxico. resistente,
contendo na

peso, prazo de
Validade minima de 12

15.000,006,0002,500.00

e desagradável
Acondicionada

e

em

resistente,

contendo na

atóxico

30.000,00VALOR TOTAL R$

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220190
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 1502001/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EÍRELI; C.N.P.J. n°
23.383.929/0001-42, estabelecida à Rua Seattle Quadra lOj tf 28^*, Central Park, Araçagy, São José de
Ribamar/MA, neste ato representada pela Senhora Ana Larissa Silva Barros, portadora do C.P.F. n® 025.496.353-
61, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93,10.520/2002, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e

Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 007/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® 007/2022
SRP — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE

34.560,003,6409,000.0000042 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA ? Especific UNIDADE

ações: Suco de fruta - Marca.: DA ERUTA

concentrado de garrafa (vidro) não fermentado e não
alcoólico aspecto liquido cor e odor próprios da fruta
em questão fêibricado a partir de frutos maduros, sãos,
linços e manipulados com as adequadas técnicas de
higiene isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, lavas, detritos animais ou vegetais
elaborado através de procedimento tecnológico adequado
envasado assepticamente em embalagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz e que assegure s
apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração ausência de aromas e

corantes artificiais reconstituído pela diluição de

A LARISSA

VA

RROS:025

635361
sua

nado de

na digital por
> URISSA www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Buco concentrado até a concentração original do suco

integral ou o teor de sólidos solúveis minimos
estabelecidos no respectivo. Embalagem; frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgão conpetente.
Devidamente rotulado, observadas as noriiias.

minima de 12 {doze) meses, a contar da data de entrega.

(Sabor Goiaba)

00044 TOMATE ? In Natura, 1* qualidade, longa vida - tam QUILO
anho médio a grande; - Marca.: IN NATURA

- consistência firme - sem sujidade - pela lisa, livre
de fungos. Deverá ser transportado em carros

higienizados em tang>eratura ambiente.

00045 VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO ? Especificaçõ UNIDADE

es: Vinagre branco fermentado - Marca.: FIGUEIRA

de vinho, com acidez minima de 4,0% produto translúcido
cor, sabor e odor característicos embalagem: frasco

plástico de SOOml, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso liquido e número de registro no órgão
con^etente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos. Validade minima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

Validade

18.625,007,4502,500.00

3.770.002,600.00 1,450

VALOR TOTAL R$ 56.955,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão
ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

íRISSA

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
kRROS:02 licitação e anexos.
^9635361

LVA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FEVANCEIRA

iinado de

ma digital
r ANA

RISSA SILVA

RROS:025<Í9

5361 www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea do inciso II do caoiit do
art. 65 da Lei n'^ 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

comunicação ocorra antes do pedido de7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
NALARissA serão publicadas no Diário Oficial.
LVA

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSARROS:0254

535361

isinado de

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

rma digital
jrANA

tRISSA SILVA

LRROS:02549

15361 www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROC..
FLS.

RU8.

PREFEITURA DE

OSNlfirW^E

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
digital de sua vigência.

mSA SILVA , - _ _ ' _

^RROS:02549 CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-ios na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatícío com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

\NA

ARiSSA

ilUVA

5ARROS:02 10.1.2. Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
Í49635361 contratuais;

ksstnado de

orma digital
)or ANA

ARISSA

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

■ILVA

IARROS:025
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçào do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao11.4.

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor dasLVA
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12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da

—^ Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

PREFEITURA MUNIC DÊ CANTANHEDE

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR
Assinado de forma digitai por ANA LARISSA SILVA

ANA LARISSA SILVA

BARROS:02549635361

BARROS:02549635361

DN: c»BR. o»ICP-Brasil. ou»AC SOLUTI Múltipla v5,
ou*20937130000162, ou<Pre$enclal, ou^Certificado PF Al,
cn*ANA LARISSA SILVA BARROS:02549635361

Dados: 2022.05.09 16:52:43 -03'00'

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n° 23.383.929/0001-42

Ana Larissa Silva Barros

CPF n° 025.496.353-61

DETENTORA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220190. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 56.955,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais.). PARTES: Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374-12 e a

empresa: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI; C.N.P.J. n" 23.383.929/0001-42, estabelecida à
Rua Seattie Quadra lOj n® 28“, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar/MA, neste ato representada pela Senhora
Ana Larissa Silva Barros, portadora do C.P.F. n° 025.496.353-61. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 007/2022 - SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n^ 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson

Marques Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Ana Larissa Silva Barros - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
— CNPJ: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: RUA SEATTLE QUADRA lOJ N° 28®, CENTRAL PARK, ARAÇAGY, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA
RESPONSÁVEL: ANA LARISSA SILVA BARROS
CPF: 025.496.353-61

VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES VALOR UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADE

34.560,009,000.00 3,B4000042 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA ? Especific UNIDADE

açòes: Suco de fruta - Marca.: DA FRUTA

(vidro) não fermentado e não

cor e odor próprios da fruta

a partir de frutos maduros, sãos,
com as adequadas técnicas de

matérias terrosas, de sujidades,

vegetais

concentrado de garrafa

alcoólico aspecto liquido

em questão fabricado

limpos e manipulados

higiene isento de

parasitas, lavas, detritos animais

elaborado através de procedimento tecnológico adequado

envasado assepticamente em embalagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua

apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração ausência de aromas e

corantes artificiais reconstituído pela

suco concentrado até a concentração original do suco

integral ou o teor de sólidos solúveis minimos
estabelecidos no respectivo. Embalagem: frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgão con^etente.
Devidamente rotulado, observadas as normas.

ou

diluição de

Validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

(Sabor Goiaba)

00044 TCMATE ? In Natura, 1* qualidade, longa vida - tam QUILO
anho médio a grande; - Marca.: IN NATURA
- consistência firme - sem sujidade - pele lisa, livre

carros

10.625,007,4502,500.00

de fungos. Deverá
higienizados em temperatura ambiente.

00045 VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO ? Especificaçõ UNIDADE

es: Vinagra branco fermentado - Marca.: FIGUEIRA
de vinho, com acidez minima de 4,0% produto translúcido
cor, sabor e odor caracteristicos embalagem: frasco

plástico de SOOml, com
marca do fabricante,

validade, peso liquido e número
competente, devidamente rotulado
vigente, observadas as normas

legislação sanitária de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

transportado emser

3.770,001,4502,600.00

a identificação do produto,
data de fabricação, prazo de

de registro no órgão
conforme legislação

técnicas pertinentes à
alimentos. Validade minima de

VALOR TOTAL R$ 56.955,00

www.cantanhede.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220191
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 1502001/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa A T DA SILVA EIRELI - EPP; C.N.P.J. n° 21.692.853/0001-01, estabelecida
à Travessa das Borboletas, n° 12, ANIL, São Luís/MA, neste ato representada pela Senhora Aline Tereza Da
Silva, portadora do C.P.F. n° 010.394.923-20, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n°
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e

Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 007/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÃUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 007/2022
SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

00040 CARNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais s QUILO
adios,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: FRIBAL
abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar
coloração vermelho-vivo, odor

próprio não amolecido
coloração arroxeada, acinzentada

forte e desagradável, parasitas,
qualquer substância contaminante.

prazo de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADE

195.000,0040,0004,875.00

característico e aspecto

nem pegajosa. Isento de:
e esverdeada, odor

sujidades, larvas e
Data de fabricação e

VALOR TOTAL R$ 195.000,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed(gcantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHcl/c/MA

PROC.,
FLS.

RUB.

r< PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA DF

cmwêiax

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão
ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § \° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d"’ do inciso 11 do caput do
ai i. 65 da Lei 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

www.cantanhede.ma.gov.br
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

> -V.
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

^ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fíca obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; ^

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

^ 9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7, Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao11.4.

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e 0 contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo T da Lei n° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

A

PREFEITURA MUNI^ÃL Dp CANTANHEDE
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por A T DA
SILVA EIRELI:21692853000101

Dados: 2022.05.09 1 5:28:46 -03’00'

A T DA SILVA EIRELI - EPP

CNPJ n° 21.692.853/0001-01

Aline Tereza da Silva

CPF n*^ 010.394.923-20

DETENTORA

www.cantanhede.ma.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 20220191. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Educação

de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO
GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n® 007.432.374-12 e a empresa: A T DA
SILVA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 21.692.853/0001-01, estabelecida na Travessa das Borboletas, n“ 12, ANIL, São
Luís/MA, neste ato representada pela Senhora Aline Tereza Da Silva, portadora do CPF n° 010.394.923-20.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II,
Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: Apresente Ata terá validade de 12
(Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito
0 Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Aline Tereza Da
Silva - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: A T DA SILVA EIRELI - EPP

CNPJ: 21.692.853/0001-01

ENDEREÇO: TRAVESSA DAS BORBOLETAS, N° 12, ANIL, SÃO LUÍS/MA
RESPONSÁVEL: ALINE TEREZA DA SILVA
CPF: 010.394.923-20

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADEUNIDADE

195.000,0040,0004,875.000004B CARNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais s QUILO
adios,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: FRIBAL
abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar
coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto

nem pegajosa. Isento de:
e esverdeada

sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante. Data de fabricação e

prazo de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

próprio não ^uIiOlecido
coloração arroxeada, acinzentada

forte e desagradável, parasitas.

e

odor

VALOR TOTAL R$ 195.000,00

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220192
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n“ 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 1502001/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa L A MENDONÇA EIRELI; C.N.P.J. n° 26.595.749/0001-12, estabelecida à Rua
Joaquim Santos, n° 13, Jardim S. Crist, São Luís/MA, neste ato representada pelo Senhor Luis Antônio
Mendonça, portador do C.P.F. n° 806.463.101-78, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais
n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n“ 274/2021 e demais legislações

aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e

Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n

007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

0

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 007/2022, completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 007/2022
SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QUAHTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADEITEM

115.972,5022,0905,250.0000049 CARNE MOÍDA ? Carne bovina moida, com no máximo 5% QUILO

de gordura.AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: QUALITY
Aspecto: próprio da espécie, cor: própria da espécie,
sem manchas esverdeadas ou pardacentas.

material flexivel, resistente, contendo

primaria com rotulagem de acordo com
vigente (rdc360), aprovada para contato
alimentos de acordo com a resolução 105/99 da ANVISA.

Pacotes lacrados com fita adesiva, resistente a danos

durante o transporte ou armazenamento e que garanta a

integridade do produto durante todo o seu periodo de
validade, trêuisportada em condições que preservem as
características do alimento. Data de fabricação e prazo

de validade de 6 (seis) meses a contar da data da

entrega.

Saco de

etiqueta

a legislação
direto com

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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115.972,50VALOR TOTAL R$

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão
ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fíxos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea'‘d” do inciso II do caput do
nrt. 65 da Lei if 8.666. dc 1993.

sem

o

decorrência de eventual redução dos preços praticados no

as
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7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável; /
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificaçã<v
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; X
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES /
11.
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração11.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

f
—

1-Í-.

PREFEITURA MUNTCIPAL

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

CANTANHEDE

LUIS ANTONIO

MENDONCA:806463

10178

Assinado de forma digital por LUIS
ANTONIO

MEN0ONCA;80646310178

Dados: 2022.05.09 16:48:06 -03'00

L A MENDONÇA EIRELI
CNPJ 26.595.749/0001-12

Luis Antônio Mendonça
CPF n° 806.463.101-78

DETENTORA

wwv\F. cantanhede. ma. gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 20220192. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 115.972,50 (cento e quinze mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos).

PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12 e a empresa: L A MENDONÇA EIRELI; C.N.P.J. n" 26.595.749/0001-12, estabelecida à Rua
Joaquim Santos, n® 13, Jardim S. Crist, São Luís/MA, neste ato representado pelo Senhor Luis Antônio Mendonça,
portador do C.P.F. n® 806.463.101-78. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n^ 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE

DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques
Costa - Órgão Gerenciador e o Senhor Luis Antônio Mendonça - Detentora dos Preços Registrados.

NOMEDA EMPRESA:L A MENDONÇA EIRELI
CNPJ: 26.595.749/0001-12

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM SANTOS, N° 13, JARDIM S. CRIST, SÃO LUÍS/MA
RESPONSÁVEL: LUIS ANTÔNIO MENDONÇA
CPF: 806.463.101-78

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANTIDADE

115.972,5022,0905,250.0000049 CARNE HOIDA ? Carne bovina molda, com no máximo 5% QUILO

de gordura.AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: QUALITY
Aspecto: próprio da espécie, cor: própria da espécie,
sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Saco de

contendo etiqueta

de acordo com a legislação

para contato direto com
com a resolução 105/99 da ANVISA.
fita adesiva, resistente a danos

durante o transporte ou armazenamento e que garanta a

integridade do produto durante todo o seu período de
validade, transportada em condições que preservem as
características do alimento. Data de fabricação e prazo

de validade de 6 (seis) meses a contar da data da

entrega.

material flexível, resistente,

primaria com rotulagem

vigente (rdc360) , aprovada
alimentos de acordo

Pacotes lacrados com

115.972,50VALOR TOTAL R$

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220193
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12, residente neste Município de CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N"
007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 1502001/2022, nas cláusulas e condições

—V constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa T. O. F. LIMA; C.N.P.J. n° 37.974.739/0001-04, estabelecida à AV. SÃO LUÍS
REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, TURU, São Luís MA, neste ato representada pela Senhora Taciana Oliveira
Fernandes Lima, portadora do C.P.F. n° 036.136.133-52, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 274/2021 e

demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

0

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços visando a Eventual e

Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
007/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

^ 2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 007/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 007/2022
SRP - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE

6.210,004,1401,500.00PACOTE00010 CANJICA MILHO BRANCO ? Acondicionado em embalagem

Marca.: SINHAde polietileno resistente,

atóxico,transparente, contendo SOOg.

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação
e validada. Isento de sujidades, parasitas, larvas a

material estranho. Validada minima de 12 (doze) meses.

deIsento

a contar da data de entrega.

00020 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de anim QUILO
ais seguros, abatidos sob - Marca.: AMERICANO
inspeção veterinária, devendo apresentar coloração
própria da espécie, sem manchas esverdeadas,
ausência de sujidades, parasitas ou larvas e qualquer
outro contaminante. ^resentar odor característico com
aspecto próprio e não amolecido. Data de fabricação e

17.502,5010,0201,625.00

com
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prazo de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entraga.

00050 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de emim QUILO

ais seguros,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: AMERICANO
abatidos sob inspaç&o veterinária, devendo apresentar
coloração própria da espécie, sem manchas esverdeadas,
com ausência de sujidades, parasitas ou larvas e

Apresentar

52.552,7410,8204,057.00

odor

amolecido,

de 6 (seis)

contaminante.qualquer

característico com aspecto próprio e não
Data de fabricação e prazo de validade

outro

meses a contar da data da entrega.

VALOR TOTAL R$ 76.345.24

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão
ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena

y de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7,3, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ‘'d’' do inciso II do caput do

arl. 65 da Lei n" 8.666, cie 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

as

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

comunicação ocorra antes do pedido de7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/^
www.cantanhede.ma.gov.br
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8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;
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9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1,5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 T



CANTANHÊDÊ/MA

/	

PROC..
FLS.

3ÈRUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFÍlTURn DE

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao11.4.

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 5Ó% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal

^ n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n“ 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo 7° da Lei n.*" 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula13.2.

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 09 de maio de 2022

^ V
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 20220193. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 007/2022. OBJETO:
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 76.345,24 (Setenta e seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do
CPF n° 007.432.374-12 e a empresa: T. O. F. LIMA, inscrita no CNPJ: 37.974.739/0001-04, estabelecida na Av. São Luis
Rei De França, Qd 10, Lote 01, Turu, São Luís - MA, neste ato representada pela Senhora Taciana Oliveira Fernandes
Lima, portadora do CPF n“ 036.136.133-52. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 007/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 20222. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson

Marques Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Juracimeiry Costa Mendes - Detentor dos Preços Registrados.

SRP.

NOME DA EMPRESA: T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04

ENDEREÇO: AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, TURU, SÃO LUÍS - MA
RESPONSÁVEL: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

CPF: 036.136.133-52

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALUNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

6.210,004,1401,500.0000010 CANJICA MILHO BRANCO ? Acondicionado em embalagem PACOTE

de polietileno resistente, - Marca.: SINHA

atômico,transparente, contendo 500g.

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de f2kbricação
e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade minima de 12 (doze) meses,

a contar da data de entrega.

00020 FRANCA DE GRANJA ? In natura, proveniente de anim QUILO

deIsento

17.582,5010,8201,625.00

ais seguros, abatidos sob - Marca.: AMERICZANO
inspeção veterinária, devendo

própria da espécie.

coloração

esverdeadas, com

ausência de sujidades, parasitas ou larvas e qualquer
outro contaminante. ^resentar odor característico com
aspecto próprio e não amolecido. Data de fabricação e

prazo de validade de 6 (sais) meses a contar da data da

apresentar
manchassem

entrega.

00050 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de anim QUILO

ais seguros,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: AMERICANO
abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar
coloração própria da espécie, sem manchas esverdeadas,
com ausência de

52.552,744,857.00 10,820

parasitas ou larvas e
Apresentar

sujidades,

qualquer outro contaminante.
característico com aspecto próprio e não

Data de fabricação e prazo de validade

meses a contar da data da entrega.

odor

amolecido.

de 6 (seis)

VALOR TOTAL R$ 76.345,24

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A

POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

EXTRATO : 007/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2022.

EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220192.

EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220188.

EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220191.

EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220187.

EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220193.

EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220189.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: 002/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: 007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220190.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 007/2022.

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 56.955,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais.) . PARTES: Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO
GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n® 007.432.374 -12 e a empresa: A. L. SILVA BARROS
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI; C.N.P.J. n° 23.383.929/0001 -42, estabelecida à Rua Seattie Quadra lOj n® 28*, Central Park,
Araçagy, São José de Ribamar/MA, neste ato representada pela Senhora Ana Larissa Silva Barros, portadora do C.P.F. n°
025.496.353-61. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II,
Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de

Cantanhede/MA. SIGNATÃRIOS: Emerson Marques Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Ana Larissa Silva Barros ● Detentora dos
Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 23.383.929/0001 -42

ENDEREÇO; RUA SEATTLE QUADRA 10J N® 28*, CENTRAL PARK, ARAÇAGY, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA
RESPONSÁVEL: ANA LARISSA SILVA BARROS
CPF: 025.496.353-61

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÓES

00042 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA? Especific UNIDADE

ações: Suco de fruta - Marca.: DA FRUTA

concentrado de garrafa (vidro) não fermentado e não
alcoólico aspecto líquido cor e odor próprios da fruta

em questão fabricado a partir de frutos maduros, sãos,
limpos e manipulados com as adequadas técnicas de
higiene isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, lavas, detritos animais ou vegetais

elaborado através de procedimento tecnológico adequado
envasado assepticamente em embalagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua
apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração ausência de aromas e

corantes artificiais reconstituído pela diluição de
suco concentrado até a concentração original do suco
integral ou o teor de sólidos solúveis mínimos
estabelecidos no respectivo. Embalagem: frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

líquido e número de registro no órgão competente.
Devidamente rotulado, observadas as normas. Validade

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
(Sabor Goiaba)

00044 TOMATE ? In Natura, 1* qualidade, ionga vida -tam QUILO
anho médio a grande; - Marca.: IN NATURA
● consistência firme - sem sujidade - pele lisa, livre
de fungos. Deverá ser transportado em carros
higienizados em temperatura ambiente.

00045 VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO ? Específicaçõ UNIDADE
es: Vinagre branco fermentado ● Marca.: FIGUEIRA
de vinho, com acidez mínima de 4,0®/o produto translúcido
cor, sabor e odor característicos embalagem: frasco
plástico de 500ml, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação

3,840 34.560,009,000.00

2,500.00 7,450 18.625,00

2,600.00 1,450 3.770,00

Piflna(s) 3 de 17aDOM
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vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de aiimentos. Validade minima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

VALOR TOTAL R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220192.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 007/2022.

56.955,00

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 115.972,50 (cento e quinze mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) . PARTES; Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
(ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n® 007.432.374 -12 e a empresa; L A
MENDONÇA EIRELI; C.N.P.J. n® 26.595.749/0001 -12, estabelecida à Rua Joaquim Santos, n° 13, Jardim S. Crist, São Luís/MA, neste
ato representado pelo Senhor Luis Antônio Mendonça, portador do C.P.F. n* 806.463.101 -78. LICITAÇÃO: Pregão EletrônicoSRP n*
007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: Lei n* 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n“ 10.520/2002, Decreto Municipal n* 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO; Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa -

Órgão Gerenciador e o Senhor Luis Antônio Mendonça - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: L A MENDONÇA EIRELI
CNPJ: 26.595.749/0001-12

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM SANTOS. N® 13, JARDIM S. CRIST, SÃO LUlS/MA
RESPONSÁVEL: LUIS ANTÔNIO MENDONÇA
CPF: 806.463.101-78

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES

00049 CARNE MOÍDA 7 Carne bovina moída, com no máximo 5®/o QUILO

de gordura.AMPLA PARTICIPAÇÃO ● Marca.: QUALITY
Aspecto: próprio da espécie, cor: própria da espécie,
sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Saco de
material flexível, resistente, contendo etiqueta

primaria com rotulagem de acordo com a legislação
vigente (rdc360), aprovada para contato direto com
alimentos de acordo com a resolução 105/99 da ANVISA.
Pacotes lacrados com fita adesiva, resistente a danos

durante o transporte ou armazenamento e que garanta a

Integridade do produto durante todo o seu período de
validade, transportada em condições que preservem as
características do alimento. Data de fabricação e prazo

de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

22,090 115.972,505,250.00

VALOR TOTAL R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220188.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 007/2022.

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 382.152,50 (Trezentos e oitenta e dois mll, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) . PARTES:
Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007,432.374 -12 e a empresa: P. I.
CARDOSO ARAÚJO: C.N.P.J. n° 08.828.701/0001 -25, estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA, neste ato
representado pelo Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, portador do C.P.F. n® 925.165.563 -49. LICITAÇÃO:

115.972,50

P

BPáglna(s) 4 de 17aDOM
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Pregão Eletrônico SRP n“ 007/2022 ● SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n” 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA; A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson

Marques Costa - Órgão Gerenciador e o Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: P. I. CARDOSO ARAÚJO

CNPJ: 08.828.701/0001 -25

ENDEREÇO: RUA VICENTE FIALHO, 798, CENTRO, PINHEIRO/MA
RESPONSÁVEL: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
CPF: 925.165.563-49

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

4,120 45.320,0000007 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA ? Biscoito doce tipo ma PACOTE

isena de boa qualidade, - Marca.; ESTRELA
inteiros, a base de; farinha de trigo / isento (0%) de

gordura do tipo trans aspecto: crocante e macio cor:
dourada odor; próprio de biscoito maisena sabor:
característico. Pacote com 400g, embalagem individual.
Vencimento no mínimo de 12 (doze) meses, contados do
entregado produto.

00008 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL ? Especificação: Biscoito PACOTE
água e sal tipo Cream Cracker - Marca.: POTY
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,

açúcar invertido. Sal refinado, extrato de malte,
establlizante lecitina de soja, fermentos químicos. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
características organolépticas anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados (percentual
máximo aceito ? até 10% de biscoitos quebrados) e nem
excesso de dureza. Embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 400g (3x1), com a Identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos. Vencimento no mínimo
de 12 (doze) meses, contados do entregado produto.

00011 CARNE BOVINA 7 In natura, proveniente de animais s QUILO
adios, abatidos sob inspeção - Marca.: IN NATURA
veterinária, devendo apresentar
vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio

não amolecido e nem pegajosa. Isento de: coloração
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
substância contaminante. Data de fabricação e prazo de

validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.
00012 CARNE MOÍDA ? Carne bovina moída, com no máximo 5% QUILO

de gordura. Aspecto; próprio ● Marca.: FORTBOI
da espécie, cor; própria da espécie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Saco de material flexível,
resistente, contendo etiqueta primaria com rotulagem de
acordo com a legislação vigente (rdc360), aprovada para
contato direto com alimentos de acordo com a resolução
105/99 da ANVISA. Pacotes lacrados com fita adesiva,

resistente a danos durante o transporte ou

armazenamento e que garanta a integridade do produto
durante todo o seu período de validade, transportada em

condições que preservem as características do alimento.

11,000.00

3,600 10.800,003,000.00

34,900 56.712,501,625.00

coloração

31.500,0018,0001,750.00

Páglns(!) S de 17aDOM
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Data de fabricação e prazo de validade de 6 (seis)
meses a contar da data da entrega.

00013 CEBOLA? Cebola de cabeça branca, tenra, rigida, QUILO
com películas presentes «Marca.: IN NATURA

(casca) e com coloração branca uniforme, característica
à variedade, sem manchas de carvão, sem manchas

enegrecidas por ataque de fungos, sem mofos, sem
podridão nas camadas internas e externas, sem
deformações, sem talo ou brotado. Bem desenvolvida, com
diâmetro transversal entre 60 e 90mm. Fornecida em

embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos

00018 FÉCULA DE MANDIOCA? Não deverá apresentar resídu QUILO
os de impurezas, bolor, ou ● Marca.: AMAFIL
cheiro não característico. A embalagem deve ser
atóxica, contendo IKILOS estar intacta e bem vedada e

deve constar: data de fabricação de no máximo 30 dias,
prazo de validade e informação nutricional. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00026 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ? Especificação: Macarrão PACOTE
Tipo Espaguete, obtido pelo ● Marca.: PURÍSSIMA
amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola

de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas e minerais fabricadas a
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais odor e sabor próprios.
Embalagem: pacote de plástico, contendo 500g observadas
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária

de alimentos. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00029 MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHÊ) ? A base de: milho SACHÊ
I água / sai. Sem conservante - Marca.: OLê
,acondicionado em embalagem contendo 200g (peso

líquido), com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de material estranho.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

00035 POLPA DE CAJÁ ? Polpa de Fruta integral de cajá, p QUILO
asteurizada, congelada, sem ● Marca.: ACEROLIMA
adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio

de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondícionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 KILOS, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00037 POLPA DE MARACUJÁ ? Polpa de Fruta integral de mar QUILO
acujá, pasteurizada, congelada ● Marca.: ACEROLINA
,sem adição de corantes artificiais e aditivos
químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável
e qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 KILOS, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00038 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA? Proteína de PACOTE

soja texturizada, sabor carne - Marca.: CAMIL

5,210 13.025,002,500.00

10.470,001,500.00 6,980

15,000.00 2,780 41.700,00

2,950 7.375,002,500.00

8,400 21.000,002,500.00

22.000,008,8002,500.00

30.720,005,1206,000.00
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, de boa qualidade, acondicionada em embalagem de
polietileno atóxica, contendo 500g. Validade mínima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00046 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco QUILO
, tipo I; AMPLA PARTICIPAÇÃO ● Marca.; BOM MARANHE
beneficiado, polido e da safra corrente em bom estado
de conservação grãos inteiros mínimo de 90% isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias
nocivas à saúde ausência de sujidades, insetos,

parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico,
contendo 1KILOS, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,

peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no mínimo de 12

(doze) meses, contados do entregado produto.
00047 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL? Especificação: AMPLA PA PACOTE

RTICIPAÇÂO ● Marca.: POTY
Biscoito água e sal tipo Cream Cracker. Ingredientes;
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido.
Sal refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina

de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de características organolépticas
anormais. Não poderá apresentar umidade ou biscoitos
quebrados (percentual máximo aceito ? até 10% de
biscoitos quebrados) e nem excesso de dureza.

Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 400g
(3x1), com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no mínimo de 12

(doze) meses, contados do entregado produto.

59.130,0013,500.00 4,380

32.400,009,000.00 3,600

VALOR TOTAL R$ 382.152,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220191.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 007/2022.

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA .
representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor
Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n® 007.432.374 -12 e a empresa: A T DA SILVA EIRELI ● EPP, inscrita no CNPJ:
21.692.853/0001 -01, estabelecida na Travessa das Borboletas, n® 12, ANIL, São Luís/MA, neste ato representada pela Senhora Aline
Tereza Da Silva, portadora do CPF n® 010.394.923-20. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 007/2022 ● SRP. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de
2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Aline
Tereza Da Silva - Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: A T DA SILVA EIRELI - EPP

CNPJ; 21.692.853/0001-01

ENDEREÇO: TRAVESSA DAS BORBOLETAS, N® 12, ANIL, SÃO LUÍS/MA
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RESPONSÁVEL: ALINE TEREZA DA SILVA
CPF: 010.394.923-20

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECiFICAÇÕES

00048 CARNE BOVINA 7 In natura, proveniente de animais s QUILO
adios,AMPLA PARTICIPAÇÃO ● Marca.: FRIBAL
abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar
coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto
próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de;
coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor
forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante. Data de fabricação e

prazo de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

40,000 195.000,004,875.00

VALOR TOTAL R$ 195.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220187.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 007/2022.

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar ● PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 544.858,00 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais) . PARTES; Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA , representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
(ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374 -12 e a empresa; J. C. MENDES
EIRELI, inscrita no CNPJ: 07.627.532/0001 >00, estabelecida na Rua Dom Afonso UngarelÜ, 1286, Alcântara, Pinheiro/MA, neste ato
representada pela Senhora Juracimeiry Costa Mendes, portadora do CPF n® 795.352.833 -91. LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico SRP n*
007/2022 . SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n* 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n* 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA; A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÃRIOS; Emerson Marques Costa -

Órgão Gerenciador e a Senhora Juracimeiry Costa Mendes ● Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: J. C. MENDES EIRELI

CNPJ; 07.627.532/0001-00

ENDEREÇO: RUA DOM AFONSO UNGARELÜ, 1286. ALCÂNTARA, PINHEIRO/MA
RESPONSÁVEL: JURACIMEIRY COSTA MENDES
CPF: 795.352.833-91

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

00001 AÇÚCAR DEMERARA? Açúcar demeraralKILOS, de orige QUILO
m vegetal, constituído - Marca.: UNIÃO
fundamentalmente por sacarose de cana -de-açúcar,

resultante da purgação do açúcar mascavo, com aspecto
sólido, granulado, de cor amarela, odor e sabor
próprios do produto, com ausência de insetos, livre de
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e

de detritos animais ou vegetais, em embalagem primária
plástica resistente que garanta a integridade do
produto até o consumo, reembaladas em fardos
reforçados, prazo de validade de doze (12) meses a cada
fornecimento. A data de validade deverá constar da

embalagem primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for transparente.

00002 AÇÚCAR REFINADO ? Especificação; Açúcar refinado, QUILO
com aparência de pó fino, - Marca.: IMPERIAL
homogêneo,na cor branca, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado odor próprio e sabor
doce livre de fermentação Isento de matéria terrosa.

5,900 1.770,00300.00

19.450,005,000.00 3,890
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sujidades, parasitas, larvas e detritos de animais ou

vegetais. Embalagem: saco de polietileno atóxico,
contendo 1KILOS, com a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso liquido e número de registro no Ministério da
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Validade mínima de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega.
00003 ADOÇANTE STÉVIA? Adoçante dietético liquido. 100% UNIDADE

só stevia. Ingredientes: água ■ Marca.: ADOCYL
edulcorantes naturais glicosíde os de steviol,
conservantes: benzoato de sódio e sorbato de potássio,

acidulante. Prazo de validade: Minimo de 12 (doze)
meses, a partir da data de entrega.

00004 ALHO ÍN NATURA ? Especificação: Alho in natura, se QUILO
m réstia, bulbo inteiriço, - Marca.: INNATURA
de ótima qualidade, sãs, compacto, firme e com
coloração uniforme, casca protetora íntegra cor, odor e

sabor típicos da espécie. Não deveram apresentar danos
ou quaisquer lesões de origem física ou mecânica que
afetem a sua aparência isentos de substancias terrosas,

sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Mínimo de 3 meses, a partir da

data de entrega.

00005 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco QUILO
, tipo I; beneficiado, polido ● Marca.: MEU PALADA
e da safra corrente em bom estado de conservação grãos

inteiros mínimo de 90% isento de fermentação, mofo,
odores estranhos e de substancias nocivas à saúde

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 1KILOS, com

a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número
de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos. Vencimento no minimo de 12 (doze) meses,

contados do entregado produto.
00006 AVEIA EM FLOCOS FINOS ? Aveia em flocos finos, pro UNIDADE

duto resultante da moagem ● Marca.: APTI
de grãos de aveia após limpeza e classificação, com
valor nutricional para porção de lOOg de

aproximadamente: 13,Sg de proteína, 4,8g de lipídio e

68„4g de carboidrato, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de
200g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações sobre o fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). Embalagem
de 170g Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da
data de entrega.

00009 CAFÉ TORRADO EMOÍDO? Especificações: Café torra PACOTE
do e moido de 1* qualidade, ● Marca.: PURO
, em pó homogêneo, com selo de pureza da Associação
Brasileira da Indústria do Café ? ABIC. Embalagem:

pacote contendo 250g, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, peso liquido e

número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Validade minima
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00014 COCO RALADO ? Coco ralado fino, puro, sem casca, c PACOTE

4,420 1.326,00300.00

5.361,00300.00 17,870

19.575,004,500.00 4,350

7.740,003,8702,000.00

5.600,005,8001,000.00

5.994,009,990600.00
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oloração branca, - Marca.: SOCOCO
acondicionado em embalagem polipropileno

transparente ou original de fábrica, com SOOg de peso
líquido. Livre de parasitas, contamlnantes ou

sujidades. Embalagem apresentando externamente dados de
identificação, procedência. Informações nutricionais,
número de lote data de validade, quantidade do produto,
e número do registro no ministério da agricultura.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

00015 COLORAU/CORANTE ? (URUCM) Especificação: Coloral/c PACOTE
orante (urucum), produto ● Marca.: DONA CLARA
Obtido do Pó do urucum com a mistura de fubá ou farinha

de

2.850,002,500.00 1,140

de mandioca. Pó fino, homogêneo, coloração vermelho
intensa. Embalagem: plástica de lOOg, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e

peso liquido conforme legislação vigente. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
O produto não poderá ter a data de fabricação anterior
a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega.

00016 CREME DE LEITE 7 Creme de leite uht caixa 200g,co UNIDADE
ntendo no mínimo 20% de - Marca.: PIRACANJUBA

gordura em embalagem longa vida, constando a
identificação do produto, marca, nome e endereço do
fabricante, informação nutricional. Validade mínima de
12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00017 EXTRATO DE TOMATE ? Especificações: extrato de tom UNIDADE
ate simples concentrado, com - Marca.: BONARE
no mínimo 1% de carboidrato e 5 % de sódio por porção
fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem

pele e sementes livre de fermentação com aparência de
massa mole e cor vermelho vivo cor e odor próprios
ausência de corantes artificiais e dos conservadores

dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem de vidro

contendo 190g, caixa com 24 unidades, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega.
00019 FEIJÃO CARIOCA 7 Especificações: Feijão carioca ti QUILO

po 1, acondicionado em ● Marca.: TIA DORA
embalagem resistente de polletileno atóxico
transparente, contendo 1 KILOS, com identificação na
embalagem (rótulo) dos Ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

00021 FUBÁ DE MILHO 7 Especificações: Fubá de milho ama PACOTE
relo, obtido pela torração - Marca.: YOKI
do grão de milho desgerminado ou não, previamente
macerado, socado e peneirado, isento de matérias
terrosas, parasitas, detritos animais ou vegetais e
odores estranhos, bolor e umidade, embalagem de

polietileno, atóxico, transparente, resistente,
contendo SOOg. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00022 LEITE DE SOJA 7 Alimento a base de soja (leite de LITRO

soja), deve ter como - Marca.: BATAVO
principal ingrediente o extrato de soja, 0% lactose e

0% colesterol e fonte de proteínas, enriquecido com

4.040,001,000.00 4,040

2,130 5.325,002,500.00

6,330 41.145,006,500.00

2,780 13.900,005,000.00

1.100,005,500200.00
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vitaminas e minerais, deve possuir o mínimo de 240mg de
cálcio para uma porção de 200ml do produto, embalagem
de 11. Na embalagem deve constar os ingredientes, datas
de fabricação e validade e número do lote. Validade

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
00023 LEITE EM PÓ DESNATADO ? Especificação técnica: Lei PACOTE

te em pó desnatado, embalagem ● Marca.; ITALAC
de 200gr, rico em ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem
resistente e não violadas. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número d registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00024 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? Especificações: Leite em pó PACOTE
integral, obtido por - Marca.: ITALAC
desidratação do leite de vaca integral e apto para a

alimentação humana mediante processos tecnologicamente
adequados. Teor nutricional mínimo para porção de 26g;
proteína-8%, gorduras totais - 13%, sem gorduras
trans. E enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas.
Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de
fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado
odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhantes ao
leite fluído ausência de conservadores, sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais.
Embalagem; pacote impermeável lacrado, contendo 200g,
com a identificação do produto, marca do fabricante,
data da fabricação, prazo de validade, peso líquido e

número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente. Deverão ser

observadas as especificações gerais do Regulamento
técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó,
fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA. Validade
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

00025 LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE ? Especificação técnica: PACOTE
Leite em pó integra zero - Marca.: ITALAC
lactose,embalagem de 200gr, rico em ferro, vitaminas C,
A e D. Embalagem resistente e não violadas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número d registro no Ministério
da Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

00027 MANTEIGA ? Manteiga pura com sal. Embalagem com, n UNIDADE
o mínimo, SOOg, contendo ● Marca.; PRIMOR

dados de identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter
registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.
Deverá ser transportado em carros fechados
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas
(10°coude acordo com o fabricante) e adequadas,
respeitando a caracteristicas do produto. De modo que
as embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas.

5,540 5.540,001,000.00

5,280 17.160,003,250.00

11,100 11.100,001,000.00

3,100 3.100,001,000.00
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Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

00028 MILHO PARA PIPOCA 7 Milho para pipoca tipo 1 embal PACOTE
agem plástica contendo SOOg. ● Marca.: YOKI
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

00030 ÓLEO DE SOJA VEGETAL 7 Especificação: Óleo de Soja UNIDADE
Vegetal, refinado, 100% ● Marca.: CONCORDIA

natural.Não deve apresentar embalagem frágil, com
ferrugem, mistura de outros óleos, cheiro forte e
intenso, volume insatisfatório. Devendo conter no

mínimo 2,8 mg de vitamina E máximo de 3g de gordura

saturada na porção de 13ml. Embalagem: acondicionada em

recipientes tipo pet plástica, contendo 900ml
devidamente rotulada conforme legislação sanitária de
alimentos. Prazo de validade; mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no

mínimo as seguintes as seguintes informações nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega.

00031 PÃO 7 tipo padaria, dentro do prazo de validade, c UNIDADE
om aspecto fresco e - Marca.: REGIONAL
acondicionado em recipientes/embalagens devidamente
fechados.

00032 PEITO DE FRANGO CONGELADO 7 Carne de Frango tipo f QUILO

ile de peito, congelada, com - Marca.: FRIATO
adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, contendo
1KILOS, a embalagem não deve ser composta de material
contaminante e perecível em água (ex: papelão), na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
vaiidade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federai (SIF), Serviço de inspeção Estaduai
(SiE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

00033 PIMENTA DO REINO ? Pimenta/cominho, lOOg (pimenta PACOTE
do reino preta e cominho, sem - Marca.: REI DOS CO
glúten, acondiclonados em embalagens plástica contendo
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de
validade. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega. O produto não poderá ter a data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da
data de entrega.

00039 SAL REFINADO 7 Especificação: Sai Refinado; extraí QUILO
do de fontes naturais, - Marca.; BOM DE MESA
recristalizado com teor mínimo de 98,5% de cloreto de
sódio sobre a substancia seca, adicionado de

antiumectante e iodo aparência de cristais de

granuiação uniforme, na cor branca, não devendo está
úmido, pegajoso ou empedrado odor inodoro e sabor
característico (salino) lodo iodo por quilograma de
produto, ausência de sujidades, insetos, parasitas e
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01
KILOS, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente.

800.00 3,890 3.112,00

2,000.00 9,040 18.080,00

0,410 41.000,00100,000.00

24.375,001,625.00 15,000

3.000,001,2002,500.00

1.100,001,1001,000.00
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observadas as normas técnicas pertinentes à iegísiação
sanitária de alimentos. Validade mínima de doze (12)

meses, a partir da data da entrega.
00040 SARDiNHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA? Especific LATA

ação: Sardinha em conserva - Marca.: PALMEiRA
embalada em iata, em base de óleo, com peso líquido

mínimo de 125g. Prazo de vaiidade: minimo de doze (12)
meses, a contar da data de entrega. Identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de vaiidade, peso liquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente observadas as normas técnicas pertinentes a
iegislação sanitária de alimentos.

00041 SELETA DE LEGUMES ? Seieta de legumes composta de LATA
ervilhas em grãos, cenoura, - Marca.; QUERO
batata cortadas em cubos, em conserva, cozidas
hermeticamente, estrutura e tamanho uniformes, pesando

170g cada lata, devendo ser considerado como peso
líquido o produto drenado, matéria prima limpa e sã,
com aspecto, cor e odor, sabor próprios e textura macia
própria de cada tipo de ingrediente, iivre de
fertiiizante, isentas de matéria terrosa, parasitas,
detritos, ausência de defeitos, cascas, resíduos de

vegetais. EMBALAGEM PRiMARlA: Embaiado em iatas
acondicionadas. EMBALAGEM SECUNiDADESÁRIA: Caixa de

papeião reforçado. VALIDADE: prazo minimo de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega do produto.

00043 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA Especifica UNIDADE

ções: Suco de fruta - Marca.: DAFRUTA
concentrado de garrafa (vidro) não fermentado e não
aicoóiico aspecto líquido cor e odor próprios da fruta
em questão fabricado a partir de frutos maduros, sãos,
iimpos e manipulados com as adequadas técnicas de
higiene isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, lavas, detritos animais ou vegetais
elaborado através de procedimento tecnológico adequado
envasado assepticamente em embaiagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua
apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração ausência de aromas e

corantes artificiais reconstituído peia diiuição de
suco concentrado até a concentração original do suco

integral ou o teor de sólidos solúveis mínimos
estabelecidos no respectivo. Embalagem: frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de vaiidade, peso

iíquido e número de registro no órgão competente.
Devidamente rotulado, observadas as normas. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
(Sabor UVA)

00051 LEiTE EM PÓ iNTEGRAL ? Especificações: Leite em pó PACOTE
integrai,AMPLA PARTICIPAÇÃO ■ Marca.: ITALAC
obtido por desidratação do leite de vaca integral e
apto para a alimentação humana mediante processos
tecnologicamente adequados. Teor nutricional mínimo
para porção de 26g; proteína - 8%, gorduras totais-
13%, sem gorduras trans. E enriquecido com cálcio,
ferro e vitaminas. Aparência de pó fino, homogêneo, na

cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado odor e sabor: agradável, não
rançoso, semelhantes ao leite fluído ausência de
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 200g, com a identificação do produto.

3,760 28.200,007,500.00

9.500,005,000.00 1,900

35.010,009,000.00 3,890

51.480,005,2809,750.00
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marca do fabricante, data da fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente. Deverão ser observadas as especificações

gerais do Regulamento técnico de Identidade e Qualidade
de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de
04/09/97, MA. Validade mínima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.
00052 PEITO DE FRANGO CONGELADO Carne de Frango tipo fil QUILO

e de peito,AMPLA PARTICIPAÇÃO ● Marca.: FRIATO
congelada, com adição de água de no máximo 6%, aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com

ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá -Ia ou encobrir
alguma alteração, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente e transparente, contendo
1KILOS, a embalagem não deve ser composta de material
contaminante e perecível em água (ex: papelão), na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

00053 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA? Especiflc LATA

ação; AMPLA PARTICIPAÇÃO ● Marca.; PALMEIRA
Sardinha em conserva embalada em lata, em base de óleo,

com peso líquido mínimo de 125g. Prazo de validade:
mínimo de doze (12) meses, a contar da data de entrega,
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente observadas as normas

técnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos.

73.125,004,875.00 15,000

3,760 84.600,0022,500.00

VALOR TOTAL R$ 544.858,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220193.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 007/2022.

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 76.345,24 (Setenta e seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) . PARTES: Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA , representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçao
(ÓRGÃO GERENCIADOR),0 Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374 -12 e a empresa; T. O. F. LIMA,
inscrita no CNPJ: 37.974.739/0001 -04, estabelecida na Av. São Luis Rei De França, Qd 10, Lote 01, Turu, São Luís - MA, neste ato
representada pela Senhora Taciana Oliveira Fernandes Lima, portadora do CPF n® 036.136.133 -52. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
SRP n° 007/2022 ● SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n” 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n®
274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 20222. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson

Marques Costa - Órgão Gerenciador e a Senhora Juracimeiry Costa Mendes - Detentor dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04

ENDEREÇO: AV. SÃO LUIS REi DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, TURU. SÃO LUlS - MA
RESPONSÁVEL: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA
CPF; 036.136.133-52
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UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

4,140 6.210,0000010 CANJICA MILHO BRANCO ? Acondicionado em embalagem PACOTE

de polietíleno resistente, - Marca.: SINHA
atóxico,transparente, contendo SOOg. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação
e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade minima de 12 (doze) meses,
a contar da data de entrega.

00020 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de anim QUILO
ais seguros, abatidos sob ● Marca.: AMERICANO
inspeção veterinária, devendo apresentar coloração
própria da espécie, sem manchas esverdeadas, com

ausência de sujidades, parasitas ou larvas e qualquer
outro contamínante. Apresentar odor característico com
aspecto próprio e não amolecido. Data de fabricação e

prazo de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

00050 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de anim QUILO
ais seguros.AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: AMERICANO
abatidos sob Inspeção veterinária, devendo apresentar
coloração própria da espécie, sem manchas esverdeadas,
com ausência de sujidades, parasitas ou larvas e
qualquer outro contamínante. Apresentar odor
característico com aspecto próprio e não amolecido.
Data de fabricação e prazo de validade de 6 (seis)
meses a contar da data da entrega.

1,500.00

10,820 17.582,501,625.00

52.552,744,857.00 10,820

VALOR TOTAL R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 007/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 20220189.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 007/2022.

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo
Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Senhor Emerson Marques Costa,
brasileiro, portador do CPF n® 007.432.374 -12 e a empresa: UML MENDES ■ ME, inscrita no CNPJ: 28.117.156/0001 -76, estabelecida na
Rua 02, Casa 09, Jard, S. Cristov, São Luís/MA, neste ato representada pelo Senhor Udedson Miguel Lemos Mendes, portador do
CPF n® 175.778.373-34. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n” 007/2022 ● SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15,
Inciso II, Lei n“ 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12
(Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de
Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa - Órgão Gerenciador e o Senhor Udedson Miguel Lemos Mendes -

Detentora dos Preços Registrados.

NOME DA EMPRESA: UML MENDES - ME

CNPJ: 28.117.156/0001-76

ENDEREÇO: RUA 02. CASA 09, JARD. S CRISTOV, SÃO LUlS/MA
RESPONSÁVEL: UDEDSON MIGUEL LEMOS MENDES
CPF: 175.778.373-34

76.345,24

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRiÇÃO/ESPECIFICAÇÓES UNIDADE

15.000,002,500.00 6,00000034 POLPA DE ACEROLA ? Polpa de Fruta integral de acer QUILO
ola, pasteurizada, congelada, ● Marca.: ACEROLIMA
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio
de descongelamento, odor forte e desagradável e
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qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polletileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 KILOS, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

00036 POLPA DE GOIABA 7 Polpa de Fruta integral de goiab QUILO
a, pasteurizada, congelada, - Marca.: ACEROLIMA
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio
de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso iíquido de 01 KILOS, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade minima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.

15.000,002,500.00 6,000

VALOR TOTAL R$ 30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: 002/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N« 002/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico n® 002/2022 SRP, OBJETO: Registro de Preços para à Eventual e Futura Aquisi ção de
Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, tendo assim por vencedoras desta licitação as empresas; M. PESSOA SOARES - 24.547.938/0001*94 - Valor total R$
31.592,00 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e dois reais); A. L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -
23.382.929/0001 *42 - Valor total R$ 21.183,20 (vinte e um mil, cento e oitenta e três reais e vinte centavos); NATUBA EMPREENDIMENTOS
E CONSULTORIA LTDA - 18.212.584/0001-24 - Valor total R$ 71.586,40 (setenta e um mil,, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta

centavos); F A S M SERVICE EIRELI - 36.965.115/0001*68 - Valor total R$ 89.184,80 (oitenta e nove mil, cento e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos); U M L MENDES - 28.117.156/0001*76 - Valor total R$ 35.233,00 (trinta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais); P. I. C.
ARAÚJO EIRELI - 16.634.005/0001 *06 - Valor total R$ 15.996.60 (quinze mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos); C M
ARAÚJO JUNIOR EIRELI - 26.662.430/0001 *62 - Valor total R$ 19.721,00 (dezenove mil. setecentos e vinte e um reais). Comunica assim o
resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo, Cantanhede - MA, 25 de abril de 2022. Jackson Ney
Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: 007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico n® 007/2022 SRP. OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aqu isição
de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora s desta licitação as empresas;
07.627.532/0001 -00 - Valor total R$ 544.858,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais); P. I. CARDOSO
ARAÚJO - 08.828,701/0001*25 - Valor total R$ 382.152,50 (trezentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta

centavos); T. O. F. LIMA - 37.974.739/0001 *04 - Valor total R$ 76.345,24 (setenta e seis mil. trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e
quatro centavos); U. M. L. MENDES - 28.117.156/0001-76 - Valor total R$ 30.000,00 (trinta mil reais); A. L. SILVA BARROS COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - 23.382.929/0001-42 - Valor total R$ 56.955,00 (cinquenta e seis mil. novecentos e cinquenta e cinco reais); A. T. DA
SILVA EIRELI - 21.692.853/0001*01 - Valor total R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais); L A MENDONÇA EIRELI -
26,595.749/0001-12 - Valor total R$ 115.972,50 (cento e quinze mil. novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Comunica

resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Cantanhede - MA, 05 de maio de 2022.
Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.

J. C. MENDES EIRELI

assim o
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Memorando

Cantanhede - MA, 10 de maio de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para Aquisição

de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação

de Cantanhede/MA, no valor total de R$ 700.578,35 (setecentos mil, quinhentos e

setenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

Atenciosamente,

Emerson n/pf^es\Costas
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 10 de maio de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

As despesas pretendidas, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, podem ser realizadas na dotação:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).
FONTE: 0115000051

: 08 Secretaria Municipal de Educação

0^UX/:í vo

Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso 1 do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101

de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

0 exercício de 2021 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros

Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financ eiro de

82,42% nos elementos de despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 10 de maio de 2022.

1cy\
Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE..'MA

PROC

FLS.

rc PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREfEITURn DE

CANUNHB3E
M((i> OjM'

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e

Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária:

: 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ORGAO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 700.578,35 (setecentos mil, quinhentos e setenta e oito reais e

trinta e cinco centavos).

Cantanhede - MA, 10 de maio de 2022.

Emerson Marqueq Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 10 de maio de 2022.

Emerson ifn^ques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa J. C. MENDES ElRELl, inscrita no CNPJ:
07.627.532/0001-00, estabelecida na Rua Dom Afonso Ungarelli, 1286, Alcântara,

Pinheiro/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n®. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

EmersoirMarques Costa
Secretário Municiparde Educação.

/ /2022.Recebi em:	
JURACIMEIRY

COSTA

MENDES:79535283

Assinado de forma digital

por JURACiMEiRY COSTA
MENDES:79S35283391

Dados: 2022.05.11

17:29:17-03'00’391

J. C. MENDES ElRELl

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO, C.N.P.J. n°
08.828.701/0001-25, estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n“. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

Emerson marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

/ /2022.Recebi em:	
PEDRO IVO

CARDOSO

ARAUJO:925165563

Assinado de forma digital
por PEDRO IVO CARDOSO
ARAUJO;92516556349

Dados: 2022.05.11

16:37:22 -03'00’49

P. I. CARDOSO ARAÚJO

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa UML MENDES
28.117.156/0001-76, estabelecida à RUA 02, CASA 09, JARD, S CRISTOV, São

Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.

n°ME, C.N.P.J.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n“ 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

\

Emerson Marquibs Costa
Secretário Municipal de Educação.

/2022./Recebi em:

Assinado de forma digital por U M L
MENOES:28117156000176

MENDES;28117156000176 Dados: 2022.05,1117;13:21 -03'00’

UML

UML MENDES-ME

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI, C.N.P.J. n° 23.383.929/0001-42, estabelecida à Rua Seattie Quadra lOj n°
28®, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar/MA, para, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n“. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edita! do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

ã
EmersoniVÍarques Costa

Secretário Municipal de Educação.

Recebi em: 11 / 05 12022.
Aidnado de forma digital por ANA LARISSA SILVA
eARROS:02549635361

DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=AC SOLUT1 Múltipla vS,
ou=20937130000162, ou=Pfesenclal,ou=CertHlcado PFAl,

cn^ANA LARISSA SILVA 6ARROS:0254963S361

Dados: 2022.OS.11 16:55:54 433'00'

ANA LARISSA SILVA

BARROS:02549635361

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa A T DA SILVA EIRELI - EPP, C.N.P.J. n°
21.692.853/0001-01, estabelecida à Travessa das Borboletas, n° 12, ANIL, São

Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n° 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos ~ nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

Emerson li/larques Costa
Secretário Municipal de Educação.

12022./Recebi em:

Assinado de forma digital por A T DA
SILVA E1RELI:21692853000101

Dados: 2022.05.11 17:12:56-03'00'

A T DA SILVA EIRELI - EPP

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-0OO
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa L A MENDONÇA EIRELl, C.N.P.J. n°
26.595.749/0001-12, estabelecida à Rua Joaquim Santos, n° 13, Jardim S. Crist, São
Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n®. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

/2022./Recebi em:

Assinado de forma digital por LUIS
ANTONIO

MENDONCA:80646310178

Dados: 2022.05.11 16:28:04-03'00'

LUIS ANTONIO

MENDONCA:8064631017

8

LA MENDONÇA EIRELl

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa T. O. F. LIMA, C.N.P.J. n° 37.974.739/0001-04.
estabelecida à Av. São Luís Rei De França, Qd 10, Lote 01, Turu, São Luís/MA, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n^ 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n®. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 11 de maio de 2022

^?i

●	
Emerson Marqueis Costa

Secretário Municipal de Educação.

/ /2022.Recebi em:

Auliutur* dlgtal d« TACtANA
OLIVEIRA FANANDES
UMAI03613613352
DN: OpIC?««ri, 0U>S>o«lanj dl
RIOMU Fcdwal do Bnti ■ RFB, CN<AC
ONUNE IFB
MoO>q: Scu o sutor deste documento
Lotai; S*o LUIS.M1

Mte; Quara*lelrB, 11 de nulo de 2022
16:41:01

TALC

T. o. F. LIMA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRIIEITUnfl DE

CONTRATO N" 20220202

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n“ 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa J. C. MENDES EIRELI, inscrita no CNPJ:
07.627.532/0001-00, estabelecida na Rua Dom Afonso Ungarelli, 1286, Alcântara, Pinheiro/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Juracimeiry Costa Mendes, portadora do CPF^n“
795.352.833-91, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20220202, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1502001/2022, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.

1.1.

1.2.

2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem im'cio na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 272.414,00 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e
quatorze reais).

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÁO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE

BSS.OO032550 AÇÚCAR DE31ERARA ? Açúcar damarara IXILOS, d« origem QUILO
vegetal, constituído - Marca.: UNIÁO
fundamentalmente por aacareae
resultante da purgaçio do açúcar mascavo, com aspecto

aólido, granulado, de cor amarela, odor e sabor
próprios do produto, com ausAncia de Inaetoa, livre de
fermentação, isento de matória terrosa, de parasitas e

da detritos animais ou vegetais, em embalagem prlmiria
plástica resistente que garanta a
produto até o conaumo, reembaladas

reforçados, prazo de validade de doze (12) meses a cada
fornacimento. A data de validade deverá constar da

embalagem primária e da embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária for transparente.

0325S1 AÇÚCAR REFINADO ? Especificaç&e: Açúcar refinado, co QUILO

m aparáncia de pó fino, - Marca.: IMPERIAL

homogineo,na cor branca, de fácil escoamento, nio
devendo estar melado ou enpedrado

odor próprio e
aaboE doca livre de fermenteçáo isenta de metária

terrosa, sujidades, parasitas, larvas e detritos de
animais ou vegetais. Embalagam: saco de
atóxico, contendo IXILOS, com a

produto, marca do fabricante, data da fabricação, prazo

de validade, peso liquido e número de registre no
Ministério da Saúda, devidamente rotulado conforma

legislaçAo vigente

150,00 5,900

cana-de-açúcar.da

integridade do
em fardos

3,890 9.725,002.500,00

poliatilano
idantlficaçSo do

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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técnicas

sanitária de aliaantos.

observadas normas

pertinentes á legislaçfto
Validade mínima de 12 (dote) meses, a contar da data da

as

entrega.

032S52 ADOÇANTE STÉVIA ? Adoçante dietétleo liguido, 100% s
ò Btevia. Ingredientes: água - Marca.: ADOCYX
edulcorantes naturais glleoslde
conservantes: benzoato de

acidulante. Prazo de validade:

meses, a partir da data de entrega.

032553 ALHO IN HAIURA ? Especificação: Alho in natura, sem

réstia, bulbo inteiriço, - Harca.: IHNATURA

de ótima qualidade, ais, contacto, firme
coloração uniforme, casca protetora integra cor, odor e

sabor tiplees da espécie. Nio deveram apresentar danos
ou quaisquer lesóes de origem fisica ou mecânica que
afetem a sua aparência

isentos de substancias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes á
superfície, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislaçio sanitária de alimentos. Minimo de 3 meses, a

partir da data da entrega.
032554 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação: Arroz branco, QUILO

tipo I; beneficiado, polido - Marca.; MEU PALADAR
e da safra corrente ara bora estado da conservação grãos
inteiros minimo de 90% isento de fermentação, mofo,

odores estranhos e de substancias nocivas à saúde

ausência de sujidades.
Embalagem: saco plástico
a identificação do produto,

de fabricação, prazo de validada, peso liquido e número
de registro no órgão conpetente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as
técnicas pertinentes ã legislação
alimentos. Vencimento no minimo de

contados do entregado produto.
032555 AVEIA EH FLOCOS FINOS ? Avela em flocos finos, produ UNIDADE

563,004,420150,00UNIDADE

stevlol,deos

sódio a sorbato da potássio,
Minimo de 12 (doze)

2.660,5017,670150,00QUILO

e com

9.787,504,3502.250,00

insetos, parasitas e larvas,
atóxlco, contende IKILOS, com

marca do fabricante, data

normas

sanitária de

12 (doze) meses.

3.670,003,8701.000,00

to resultante da moagem - Harca.: APTI

de grãos de avela após lis^za
valor nutricional para

aproximadamente: 13,5g da proteína,
68,,4g de carboidrato.

a classificação, com

lOOg

4,6g de lipidio e
embalagem

plástica de pollproplleno, resistente e transparente de
200g, original do fabricante,
produto, informações sobre
validade o lote.

Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIS). Embalagem

de 170g Validade minlma de 12 (doze) meses, a contar da
data da entrega.

032556 CAFÉ TORRADO E MOÍDO ? Especificações: Café torrado PACOTE
e moldo de 1* qualidade, - Harca.: PURO

, em pó homogêneo, com selo de pureza da Associação
Brasileira da Indústria do Café ? ABIC. Embalagem:

pacote contende 250g, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data da fabricação, peso liquido e

número de registro no órgão conpetente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente. Validade siinima
de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega.

032563 COCO RALADO ? Coco ralado fino, puro, sem casca, col PACOTE
oração branca, - Harca,: SOCOCO

acondicionado em embalage

dedeporção

acondicionada em

com especificações do
o fabricante, prazo de
isento de registro noproduto

2.900,005,800500,00

2.997,009,990300,00

pollproplleno
fábrica, com 500g de peso

contamlnantes

de

transparente ou original da
liquido. Livre do parasitas,

sujidades. Embalagem apresentando externamente dados da
nutricionais,

ou

identificação, procedência, informações
número de lote data de validade, quantidade do produto,
e número do registro no ministério da agricultura.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.
032564 COLORAU/CORANTE ? (UBÜCM) Especificação: Coloral/cor PACOTE

ante (urucum), produto - Marca.: DONA CLARA
Obtido do Pó do urucum com a mistura de fubá ou farinha

da mandioca. Pó fino, homogêneo, coloração vermelho
intensa. Embalagem: plástica de lOOg, com identificação
do produto, marca do fabricante,
peso liquido conforme
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
O produto não poderá ter a data de fabricação anterior
a 45 (quarenta e cinco] dias da data de entrega.

032565 CREME DE LEITE 7 Creme de leite uht caixa 200g, cont

ando no minimo 20% do - Marca.: PIRACANJUBA

longa

1.425,001,1401.250,00

prazo de validade e
legislação vigente. Validade

2.020,004,040500,00UNIDADE

constando a

nome e endereço do
Validade minima de

vida.gordura em embalagem
identificação do produto, marca,

fabricante, informação nutricional,

12 (doze) mesas, a contar da data de entrega.

032566 EXTRATO DE TM4ATE ? Especificações: extrato de tomat
e sinales concentrado, com - Harca.: BONARZ
no minimo 1% da carboidrato e 5 % de sódio por porção

2.662,502,1301.250,00UNIDADE

www.cantanhede.ma.gov.br
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fabricado com frutos maduros, «scolhidos, sios, sem

pele e sementes livre de fermentação com aparAncia de
massa mole e cot vermelho vivo cor e odor próprios
ausAneia de corantes artificiais e doa conservadores

dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem da vidro
24 unidades, com a

marca do fabricante, data de

fabricaçáe, praeo de validade, peso liquido e número de
registro no órgAo competonte, devidamente rotulado
conforma legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes á legislação sanitária de
alimentos. Validade minima da 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega.

032568 FEUAO CARIOCA ? EspecificaçÓes: Feijão carioca tipo QUILO
1, acondicionado em - Marca.: TIA DORA

poliatileno

contendo 190g, caixa
identificação do produto,

com

6,330 20.572,503.250,00

atóxicoembalagem resistente de

transparente, contendo 1 KILOS, cora identificação na

embalagem (rótulo) doa ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Validada minima de 12 (doze) meses, a contar da data de
entrega.

032570 FUBÁ DE MILHO ? EspecificaçÓes: Fubá de milho amare PACOTE

lo, obtido pela torração - Marca.: YOKI

do grão de

macerado, socado e

terrosas, parasitas, detritos
odores estranhos, bolor

polietileno, atóxico, transparente,

contendo SOOg. Validade minima de

2,780 6.950,002.500,00

milho desgerminado ou não, previamente

peneirado, isento da matérias
animais ou vegetais a

o umidade, embalagem de
resistente,

12 (doze) meses, a

contar da data de entrega,

032571 LEITE DE SOJA ? Alimento a base de soja (leite de s LITRO

oja), deva ter como - Marca.; BATAVO
principal ingrediente o extrato de soja, Ot lactose e

04 colestarol e fonte de proteínas, enriquecido com

vitaminas e minerais, deve possuir o minimo de 240mg de
cálcio para uma porção de 200ml do produto, embalagem
de 11. Na embalagem dava constar os ingredientes, datas
de fabricação e validada e número do lote. Validade
minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

032572 LEITE EH PÓ DESNATADO ? Especificação técnica: Leite PACOTE
em pó desnatado, embalagem - Marca.: ITALAC

de 200gr, rico em ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem
resistente e não violadas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número da lote, quantidade do
registro

550,005,500100,00

2.770,005,540500,00

daMinistérioproduto, número d

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo da Inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n
369 da 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e

Sanitária da produtos da origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade minima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

032573 LEITE EH PÓ INTEGRAL ? Especificações: Leite em pó i PACOTE
ntagral, obtido por - Marca.: ITALAC
desidratação do leite de vaca integral e apto para a

alimentação humana mediante processos tecnologicamente

adequados. Teor nutricional minimo para porção de 26g:
proteina - 8%, gorduras totais
trans. E enriquecido com cálcio,

J^arAncia da pó fino, homogêneo,
fácil escoamento, não

no

8.580,005,2001.625,00

134, sem gorduras
ferre e vitaminas,

na cor própria, de
estar melado oudevendo

empadrado

odor e sabor: agradável, não rançoso,
semelhantes ao leite

ausência

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Embalagem: pacote inpermeável
lacrado, contendo 200g, com a identificação do produto,
marca do fabricante,

validade, peso liquido e número
competente, devidamente rotulado
vigente. Deverão ser observadas as especificações
gerais do Regulamento técnico de Identidade e Qualidade
da Leite em pó, fixado pela portaria n” 369, de
04/09/97, MA. Validade minima da 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

032574 LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE 7 Especificação técnica: Le PACOTE
ite em pó integra zero - Marca.; ITALAC
lactose,embalagem de 200gr, rico em ferro, vitaminas C,
A e D. Embalagem resistente e não violadas. A embalagem
deverá conter externamente os

procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número d registro no Ministério
da Agrieultura/SIF/OIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n
369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
AbasteciiiMnto e do Regulamento da Inspeção Industrial e

fluido

de

data da fabricação, prazo de
de registro no órgão
conforme legislação

5.550,0011,100500,00

dados de identificação.

t
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Sanitiria da produtos da orlgan Animal do Hinistârio da
Agricultura. Validada minlma da 12 (doca) mesas, a
contar da data da entraga.

032576 MAOTEIGA ? Manteiga pura com sal. Embalagem com, no

mínimo, 500g, contendo - Haxea.: PRIMOR

dados da identificaç&o do produto, marca do fabricante,
e peso liquido. O produto deverá tar

da Saúda s/ou Agricultura,
fechados

1.550,003,100500,00UNIDADE

prazo da validade

registro no Ministério
Deverá ser transportado

refrigerados, em embalagens
(10*c ou de acorde

respeitando a características

as embalagens náo se apresentem estufadas ou alteradas.
Validada minlma de 12 (doze) meses, a contar da data de

carrosem

e tesçaratusas corretas
com o fabricante) e adequadas,

do produto. Da modo que

entrega.

032577 MILHO PARA PIPOCA ? Milho para pipoca tipo 1 embalag PACOTE
em plástica contendo 500g. - Marca.: YOKI
Validada minlma de 12 (doze) mesas, a contar da data da

entraga.

032579 ÓLEO DE SOJA VEGETAL ? EspecificaçAo: Óleo de Soja V UNIDADE
agetal, refinado, 100% - Marca.: COHCOROIA
natural.Nio deve apresentar embalagem frágil, com
ferrugem, mistura de outros óleos, cheiro forte e
intenso, volume insatisfatório. Devendo conter

1.556,00400,00 3,890

9,040 9.040,001.000,00

no

minlma 2,B mg da vitamina E máximo de 3g de gordura
saturada na porçáo de 13ml. Embalagem: acondicionada em

plástica. 900mlcontendorecipientes tipo pet

devid^u&ente rotulada conforme legislaçáo sanitária de
alimentos. Prazo de validade; mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no

minimo as seguintes as seguintes informaçóes
nome

e/ou marca, ingredientes,
informações nutricionais, Validade

meses, a contar da data de entrega.

032580 pAo ? tipo padaria, dentro do prazo de validade, com

aspecto fresco e - Marca,: REGIONAL

acondicionado em recipientaa/embalagans
fechados.

data de validade, lote e

minlma de 12 (doze)

20.500,000,41050.000,00UNIDADE

devidamente

15,000 12.180,00812,00032581 PEITO DE FRANGO CONGELADO ? Carne do Frango tipo £il QUILO

e de peito, congelada, com - Marca,: FRIATO
adiçáo de água de no máximo 6%, aspecto próprio, náo

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausáncia de
sujidades, paraaitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, contendo
IKILOS, a embalagem náo deve ser eoi^osta de material
contaminante e perecível em água (ex: papelão), na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega,

registro no Ministário da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (5IF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIB) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

032582 PIMENTA DO REINO ? Pimenta/cominho, lOOg (pimenta do PACOTE

reino prata e cominho, sem - Marca.; REI DOS CONDIK

glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo
impressos: informações nutricionais, marca e prazo de
validada. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar

da data da entraga. O produto náo poderá ter a data de
fabricaçáo anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da
data de entrega,

032588 SAL REFINADO ? EspecificaçAo: Sal Refinado; extraido QUILO
de fontes naturais, - Marca,: BOM DE MESA

minima de 98,5% de cloreto de
adicionado de

aparáncla de cristais de
cor branca, náo devendo está

empedrado odor inodoro e sabor

1.500,001,2001.250,00

550,001,100500,00

recrlstalizado com teor

sódio sobre a

antiumectante e iodo

granulaçáo uniforme, na
úmido, pegajoso ou

earacteristico (salino)
Iodo

substancia saca,

iodo por C[UÍlograma de

produto, ausência de sujidades,
larvas. Embalagem: saco plástico
KILOS, com a

fabricante, data de fabricaçáo, prazo de validade, peso

liquido e número
devidamente rotulado conforme

Insetos, parasitas e

atòxico, contendo 01

identificação do produto, marca do

de registro no órgáo competente,
vigente,

técnicas pertinentes á legislaçáo
Validade minima de doze (12)

legislaçáo
observadas as normas

sanitária de alimentos,

meses, a partir da data da entrega.
032589 SARDINHA EH CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA ? Especificaç LATA

áo; Sardinha em conserva - Marca,: PALMEIRA

em base da óleo, com peso liquido
Prazo da validade: minimo da doze (12)

da data de entrega, identificação do

14.100,003,7603.750,00

embalada em lata,

minimo da 125g.
meses, a contar

produto, marca do fabricante, data de fabricaçáo, prazo
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ds validade, peeo liquido ● número de regiatro no òrg&o
coapetente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente

observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitéria de alimentos,

032590 SELETA DE I4EGUMES ? Seleta da legumes composta de er LATA

vilhas em grãos, cenoura, - Marca.: QOERO
batata cortadas em cubos, em conserva, cozidas

hermeticamente, estrutura e tamanho uniformes, posando
170g cada lata, devendo ser considerado como peso

liquido o produto drenado, matéria prima limpa e sã,

com aspecto, cor e odor, sabor próprios e textura macia
própria de cada tipo de ingrediente, livre de
fertilizante, isentas da matéria terrosa, parasitas,
detritos, ausência de defeitos, cascas, resíduos de

vegetais. EMBALAGEM PRIMARIA: Embalado em latas
acondicionadas. EMBALAGEM SECUNIDADZSÁRIA: Caixa de

papelão reforçado. VALIDADE; prazo mínimo de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega de produto.

032592 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA Especificaçã UNIDADE
es; Suco da fruta - Marca.: DAFRUTA

concentrado de garrafa (vidro) não fermentado e não

alcoólico aspecto liquido

cor s odor próprios da
fruta em questão fabricado a partir de frutos maduros,
sãos, lispos e manipulados com as adequadas técnicas de
higiene Isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, lavas, detritos animais ou vegetais
elaborado através de procedimento tecnológico adequado
envasado assepticamente em embalagem hermética que não
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua
apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração
ausência de aromas

a corantes artificiais

reconstituído pela diluição de

suco concentrado até a concentração original do suco

integral ou o teor de sólidos solúveis minimos
estabelecidos no respectivo. Embalagem: frasco contendo
SOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

liquido e número de registro no órgio con^etente.
Devidamente rotulado, observadas as normas. Validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entraga.

(Sabor UVA)

032600 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? Especificaçóes: Leito em pó i PACOTE

ntegral,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: ITALAC
obtido por desidratação do leite de vaca integral a
apto para a alimentação humana mediante processos
tecnologicamante adequados. Teor nutricional mínimo
para porção de 26g: proteína - Bt, gorduras totais -

13%, sem gorduras trans. E enriquecido com céleio,
ferro e vitaminas. Aparência do pó fino, homogêneo, na

cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado

odor e sabor: agradável, não

rançoso, semelhantes ao leite fluido
ausência de

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Embalagem: pacote inçermeável
lacrado, contendo 200g, com a idantificação do produto,
marca do fabricante, data da fabricação, prazo de
validade, peso liquido e número de registro no órgão
coRpatente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente. Deverão ser observadas
gerais do Regulamento técnico da Identidade e Qualidade
de Leite em pó, fixado pala Portaria n° 369, de
04/09/97, MA. Validado minima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.
032601 PEITO DE FRANGO CONGELADO Carne de Frango tipo file QUILO

da peito,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: FRIATO
congelada, com adição de água de no máximo 6%, aspecto
próprio, não amolecida
manchas esverdeadas, cheiro

ausência de sujidades, parasites, larvas
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
alguma alteração, acondicionada em embalagem plástica
de polipropilano, resistente e transparente, contendo
1KIL05, a embalagem não deve ser composta de material
contaminante e pereoivel

embalagem deverá constar
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual
(SIE) OU Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

032602 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA 7 Especificaç
ão: AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: PAU4BIRA
Sardinha em conserva embalada em lata, em baae de óleo.

1,900 4.750,002.500,00

3,990 17.505,004.500,00

5,290 25.740,004.975,00

especificaçóesas

36.555,0015,0002.437,00

a nem pegajosa, cor própria sem
próprio,

ou qualquer

sabor come

em água (ax: papelão), na
informações do fabricante.

42.300,003,76011.250,00LATA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANH£DE/MA

PROC

FLS,

RUB.

r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURn OE

OWEVWDE
Mr**', 9^tt^ Miié*

com peso liquido tainlmo de 125q. Pebso de validade;
mintmo de doze (12) meses, a contar da data da entrega,

Identificaç&o do produto, marea do fabricante, data de
fabricaçáo, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no òrgâo competente, devidamente rotulado
conforme legislaç&o vigente

observadas as norsias

túcnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos.

VALOR SLOBAl R$ 272.414,00

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

^ 6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às NhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso nao estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:

Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

A CONTRATADA se obriga a:

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educaçào-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas c previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica c administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

i)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

n.i.

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;II.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa.11.9.

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N“ 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N° 10.520/02 e art.
N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

c)

d)

e)

www.cantanhede.ma.gov.br
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11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.

12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.2.

n'

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.

14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de15.1.

1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA,11 de maio de 2022

n,

AL DÉ CANTANHEDEPREFEITURA MU

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

JURACIMEIRY

COSTA

MENDES:79535

283391

J. C. MENDES EIRELI

CNPJ n® 07.627.532/0001-00

Juracimeiry Costa Mendes
CPF n® 795.352.833-91

CONTRATADA

Assinado de forma

digital por
JURACIMEIRY COSTA

MENDES;79535283391

Dados: 2022.05.11

17:30:53-03'00'

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N°. 20220202 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA J. C. MENDES EIRELI. OBJETO: Aquisição
de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai n° 10.520/2002,

Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 272.414,00 (duzentos e
setenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08
Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de
Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA:
11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e a Senhora

Juracimeiry Costa Mendes, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson Marques
Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

Emerson MaíquesjCosta,
Secretário e Ordenador de Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N" 20220203

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO, inscrita no CNPJ:
08.828.701/0001-25, estabelecida na estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, portador do CPF n
925.165.563-49, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20220203, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1502001/2022, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

O

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 191.058,80 (cento e noventa e um mil, cinquenta e oito reais e

oitenta centavos).

3.1.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIçAO/ESPECiriCACâES UNIDADE VALOR TOTAL

032S56 BISCOITO DOCE TIPO HAISENA ? Biacoito doea tipo maia PACOTE

en« de boa qualidade, - Kaxea.; ESTRELA

inteiroa, a baae de: farinha de trigo / iaanto (0%) de

gordura do tipo trana aapecto: crocante e macio cor:

dourada odor: próprio de biacoito eraiaena aabor:

característico. Pacote com 400g, embalagem individual.
Vencimento no minimo da 12 (doze) meaes, contados do

S.500,00 4,120 22.660,00

entregado produto.

032557 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL ? Especificação: Biacoito á PACOTE

gua a sal tipo Cream Cracker - Karca.: POTY
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,

açúcar Invertido. Sal refinado, extrato de malte,

estabilizanta lecitina de soja, fermantos químicos. O
biscoito deverá ser fabricado a partir da matárias

primas sãs e linças, isentas da matárias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais e em perfeito estado de conservação, Serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados a de
características organolápticas anormais. Hão poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados (percentual
máximo aceito ? até 10% de biscoitos quebrados] a nen

Embalagem: pacote iaçermeável
(3x1), com a identificação de

3,600 5.400,001.500,00

excesso de dureza,

lacrado, contendo 400g

produto, marca do fabricante, data da fabricação, prazo

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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da validada, paao liquido a númaro da raqistro no órg&o
coDpet«ntft, d«vld«mente rotulado conformo laglslaç&o
vigento, obsarvadaa as normas técnicas pertlnentaa á
lagislaçáo sanitária da alimantes. Vancimanto no minimo
da 12 (deza) meses, contados do entregado produto.

032560 CARNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais sad QOILO
ios, abatidos sob inspeçáo - Harca.; IN NATÜRA

veterinária, devendo apresentar
vemelho-vivo, odor caractaristico

náo amolecido a nem pegajosa,

arroxeada, acinzentada a esverdeada, odor forte e

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
substância contsmlnante. Data de fabricação e prazo de

validada da 6 (seis) mesas a contar da data da entrega.

032561 CARNE MOÍDA ? Carne bovina molda, com no máximo 5% d QUILO

a gordura. Aspecto: próprio - Marca.: FORTBOI

da espécie, cor: própria da espécie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Saco da material flexível,
resistente, contando etiqueta primaria com rotulagem de
acordo com a legislação vigente (rdc360), aprovada para

contato direto com alimentos da acordo com a resolução

105/99 da AKVISA.
resistente a danos

armazenamento e que garanta a integridade do produto
durante todo o seu pariodo de validade, transportada em

condições que preservem as características do alimento.
Data de fabricação e prazo de validade

meses a contar da data da entraga.

032562 CEBOLA ? Cebola de cabaça branca, tenra, rigida, co QUILO

m películas presentes - Marca.: IN NATURA
(casca) e com coloração branca uniforme, característica
á variedade, sem manchas de carvão, sem manchas

enegrecidas por ataque de fungos, sem mofos, sem
podridão nas camadas

deformações, sem talo ou brotado. Bem desenvolvida, com

diâmetro transversal entre 60 a 90mm. Fornecida em

embalagens limpas, secas, de material que não provoque

alterações externas ou internas nos produtos o não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos

032567 FÉCULA DE MANDIOCA ? Não deverá apresentar resíduos QUILO
de impurezas, bolor, ou - Marca.: AHAFIL
cheiro não característico. A embalagem deve

atóxica, contendo IKILOS estar intacta e bem vedada e

deve constar: data de fabricação da no máximo 30 dias,

prazo de validade e informação nutricional. Validade
mínima da 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

032575 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 7 Especificação: Macarrão Ti PACOTE
po Espaguete, obtido pelo - Marca,: PURÍSSIMA
amassamento de farinha de trigo especial ou da sãmola
da trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas o minerais fabricadas a
partir da siatérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e

detritos anlsiais ou vegetais odor e sabor próprios.
Embalagem: pacote de plástico, contando SOOg observadas
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária
de alimentos. Validade minima de 12 (doza) meses, a

contar da data de entraga.

03257S MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHÊ) ? A base da: milho / SACEÊ
água / sal. Sem conservante - Marea.: OLE
,acondicionado em embalagem

liquido), com identificação na
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação a validada. Isento de matarial estranho.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

28.336,8034,900812,00

coloração

S aspecto próprio
Isento de: coloração

15.750,0018,000875,00

com fita adesl'Pacotes lacrados

durante transporta ouo

de 6 (seis)

6.512,501.250,00 5,210

internas externas, sema

5.235,00750,00 6,980

ser

20.850,002,7807.500,00

3.687,502,9501.250,00

contende 200g (peso

embalagem (rótulo) dos

entraga.

032584 POLPA DE CAJÃ ? Polpa de Fruta integral de cajá, pas QUILO
taurizada, congelada, sem

adição de corantes artificiais
sabor característico e agradável,

forte

10.500,006,4001.250,00

Marca.: ACEROLZMA

e aditivos quimicos.
Isenta de: vastigio

e desagradável e
Acondieionada em

resistente,

contendo na

peso, prazo de
Validada minima da 12

de descongelamento, odor

qualquer substância contaminante.
enbalagem da polietilano
transparente, peso liquido de 01 XILOS,

embalagem a identificação de produto,
validade e data da embalagem.

atóxico,

(doze) mesas, a contar da data da entrega.

POLPA DE MARACUJÁ ? Polpa de Fruta integral de marac
ujá, pasteurizada, congelada - Marca.: ACEROLINA
,sem adição da

11.000,006,6001.250,00QUILO032586

aditivos

e agradável. Isenta de:
odor forte e desagradável

Acondieionada em

resistente,

01 KILOS, contendo na

peso, prazo de
Validade minima de 12

artificiaiscorantes

quimicos, saber caractaristico
vestígio de descongelamento,

e qualquer substância contaminante.
embalagem de polietileno
transparente, peso liquido de
embalagem a Identificação do produto,
validade o data de embalagem,

(doze) meses, a contar da data de entrega.
032567 proteína DE SOJA TSXTURIZADA ESCURA ? Proteína da s

atóxico.

5,1203.000,00PACOTE

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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oja taxturlsada, saLor caxna - Karca.: CAMIL

, da boa

poliatilano atóxica, contando
1.2 (dosa) masas, a contar da data da antxaga.

032595 ARROZ BRANCO, TIPO I ? EapaciZlcaçio: Axxoc branco,

tipo 1; AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: BOM MARANHENSE
banaficiado, polido a da aafra corranta am botn aatado
da consarvaçAo grâoa intairoa

qualidada, acondicionada am ambalagam da
SOOg. Validada minima da

29.565,004,3B06.750,00QUILO

minimo da 90% iaanto da

fermentação, mofe, odoras aatranhoe a da aubstanciaa

nocivas i saúda ausAncia da sujidadas, insetos,
Embalagem; saco plástico atóxico,
a idantificaçto do produto, marea

de fabricaçáo, praso da validada,
númaro da registro no órglo eoaq>atanto,

lagislaçto vigente,
tácnicas pertinentes á legislação

Vencimento no minimo da 12

parasitas a larvas,
contando IKILOS, com

do fabricante, data

peso liquido a
davidamanta rotulado conforma

observadas as normas

sanitária de alimentos.

(doze) meses, contados do entragado produto.

032596 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL 7 Espacificaçio: AMPLA PART PACOTE

ICIPAÇÃO - Marca.: POTT
Biscoito água a sal tipo Cream Crackar. Ingredientes:
farinha da trigo enriquecida com farro a ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido.
Sal refinado, extrato da malta, astabilizanta lecitina

da soja, farmantos químicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir da matérias primas sAs a limpas,
isentas da matérias terrosas, da sujidades, parasitas,

larvas, detritos animais ou vegetais a am perfeito

estado de conservaçio. Saráo rejeitados biscoitos mal
cozidas, queimados e de caractaristicas organoléptleas
anormais. Hio poderá apresentar umidade ou biscoitos

aceito ? até 10% da

excesso de dureza.

contando 400g

do produto, marca do

16.200,003,6004.500,00

quebrados (percentual máximo
biscoitos quebrados) e
Embalagem: pacote impermeável lacrado,

identificaçAo

nem

(3x1), com a

fabricante, data de fabricaçAo, prazo da validada, peso

de registro no órgAo competente,
lagislaçAo

observadas as normas técnicas pertinentes á legislsçAo
sanitária de alimentos. Vencimento no minimo de

(doze) meses, contados do entregado produto.

liquido e número
devidamente rotulado conforme vigente,

12

VALOR GLOBAL R$ 191.056,80

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

no4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

^ 6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

—s f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
a) Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

c)

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;d)

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

í)

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

g)

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

h)

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

^ 7
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k) Arcar com as despesas dc embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

i)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

j)

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

k)

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

l)

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m)

n)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa.
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

11.9.

ajuizo da

por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N“ 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93: 9
V.

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art.
N“ 14 do Decreto N° 3.555/00.

c)

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.—K 12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATfVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA;

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

^ 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de15.1.

1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA,11 de maio de 2022

DMCANTANHEDE

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPFN® 007.432.374-12

GERENCIADOR

PREFEITURA MUN]

Astinado de íorma digital por
PEDRO IVOCARDOSO

ARAUJO:9251655634 araujo;92s16ss6349
Dadot:2022.0S.11 16:38:19

-03'00'

PEDRO IVO CARDOSO

9

P. I. CARDOSO ARAÚJO

CNPJ n“ 08.828.701/0001-25

Pedro Ivo Cardoso Araújo
CPF n® 925.165.563-49

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PUBLICAÇÃO MURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N”. 20220203 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA P. I. CARDOSO ARAÚJO. OBJETO:
Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n*^ 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°

^ 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO; R$ 191.058,80
(cento e noventa e um mil, cinquenta e oito reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria
Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar;
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA;

11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela
contratante e o Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de
2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Órdenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

(I

Emersonijwquei Costa,
Secretário e Ordenadorde Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N" 20220204

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa UML MENDES - ME, inscrita no CNPJ:
28.117.156/0001-76, estabelecida na estabelecida à Rua 02, Casa 09, Jard. S Cristov, São Luís/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Udedson Miguel Lemos Mendes, portador do CPF
n® 175.778.373-34, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20220204, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1502001/2022, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

1.1.

1.2.

2.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).3.1.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALUNIDADEDESCRIÇÃO/ESPECiriCAÇÕESITEM

7.500,006,0001.250,00032583 POLPA DE ACEROLA ? Polpa d* Fruta intagral de acerol QUILO
a, pasteurizada, congelada, - Marca.; ACEROLIMA
sem adição de corantes artificiais e aditivas químicos,
sabor característico a agradável,

de descongelamento, odor forte e desagradável
qualquer substância eontaminante. Acondicionada
embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso liquido de 01 KILOS, contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade minima de 12
(doze) meses, a contar da data de entraga,

032585 POLPA DE GOIABA ? Polpa do Fruta integral de goiaba,
pasteurizada, congelada, - Marca,: ACEROLIMA

adiçlo de corantes artificiais e aditivos quiaicos,
agradável. Isenta de; vestígio

forte e desagradável e
Acondicionada

resistente,

01 KILOS, contendo na
peso, prazo de

Validade minima de 12

Isenta de; vestígio
e

em

7.500,006,0001.250,00QUILO

sem

sabor característico e

da descongelamento, odor

qualquer substância eontaminante.
embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de
embalagem a identificação do produto,
validade e data de embalagem,

(doze) meses, a contar da data de entrega.

em

atóxico.

15.000,00VALOR GLOBAL RS

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanliado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

^ 6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das 08h00min às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretameníe na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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7.1.
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c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o fimcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste teimo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias {uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:

Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

b)

c)

d)

e)

í)

g)

h)

A CONTRATADA se obriga a:

Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

a)

b)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infi-ação administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

11.9.

a juízo da
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N® 1° da Lei N® 10.520/02 e art.
N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

c)

d)

e)

12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.2.

n’

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

^ ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

nos

14.

14.1.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25/o14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

15.

15.1.

16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Municipio, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHÊD&MA

lS0'^00'j /202^PROC

FLS.

RUB.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFflTURR DE

OMIVWDE
tnví cuíuk

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022

PREFEITURA MUNraPÁL D^CANTANHEDE
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPFN° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de íoima digital poi U
-.MLMENOESJei 17156000176

{>adoti202Z.05.1l 17:12:45

4)3'00’

UML

MENDES;2811715600017

6

UML MENDES - ME

CNPJn” 28.117.156/0001-76

Udedson Miguel Lemos Mendes
CPF n“ 175.778373-34

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N®. 20220204 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA UML MENDES - ME. OBJETO: Aquisição
de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO íf 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002,

Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE:
12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de

DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022.consumo.

SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e o Senhor Udedson Miguel Lemos
Mendes, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

Emersow^Márquqs Costa,
Secretário e Ordenador de Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N** 20220205

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 23.383.929/0001-42, estabelecida na estabelecida à Rua Seattle Quadra lOj n^*
28“, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pela Senhora Ana Larissa Silva Barros, portador do CPF n° 025.496.353-61, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20220205, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP formalizado nos autos do

—» Processo Administrativo n® 1502001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
4

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 28.477,50 (vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais
e cinquenta centavos).

3.1.

VALOR TOTALQUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÀO/ESPBCIFICAÇÕES UMIDADE

17.280,003,8404.500,00032591 SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO DE GARRAFA ? Especificaç UNIDADE
Oe«; Suco de frutm Harca.: DA FRUTA

concentrado da garrafa (vidro) náo fermentado e nio
alcoólico aapecto liquido

cor e odor próprioa da

fruta em queatSo fabricado a partir de frutoa maduroa,
sioa, limpoa e manipuladoa com aa adequadaa tócnicaa de
higiene laanto de

paraaibaa, lavaa, detritoa
elaborado atravéa de

de sujidadea,
vegataie

tecnológico

matóriaa terroaaa,
animaia

procedimento

ou

adequado

envaaado aaaepticamanta embalagem

hermética que nto permita a paaaagem de ar e luz e que

aaaegure a aua apreaantaçAo e conaervaçio até o momento
de conaumo, aem a neceaaidada da refrigeração

em

artifleiaiacoranteaauaéncia de aromaa e

auco concentrado até a

o teor de
reconatituido pela diluiçAo do

concentração original do auco integral ou
sólidos solúveis minimos estabelecidos no reapectivo.

SOOml, com a identificação

do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade, peao liquido e número de registro no

órgSo cooq>etente. Devidamente rotulado, observadas as
normas. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da

r
1

anbalagem: frasco contando
do produto, niarca

data da entrege. (Sabor Goiaba) . Assinado de

'* forma dIgiTal por
ANA LARISSA

ANA LARISSA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7,450 9.312,50032593 TOHATE ? !n Hatur«, 1* qualldada, longa vida ' taaian QUIX,0
ho médio a granda; - Hacca.; IH NATüRA
- consistência flcma

da fungos. Davará
higianlzados em temperatura ambiente.

032594 VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO ? EspaciflcaçOas UNIDADE
; Vinagra branco fermentado - Marca.: FIGUEIRA

da vinho, com acldee mlnlma de 4,0% produto translúcido
cor, sabor e odor característicos embalagem; frasco

com a idantlflcaçlo do produto,

data de fabricacéc, prazo de
número da registro no érglo

conforme leglslaçAo

técnicas pertinentes à
Validade mlnlma da

1.250,00

- sam sujidade - pele lisa, livra
tranaportado carrosemser

1.885,001.300,00 1,450

plástico de SOOml,
marca do fabricante,

validada, peso liguido e
competente, devidamente rotulado
vigente, observadas as normas
legislaçáe sanitária de alimentos.
12 (doze) meses, a contar da data da entraga.

VALOR GLOBAL R$ 28.477,50

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
^ inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, fi^ete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTODA DESPESA:3.3.90.30.00Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajust;
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às HhOOmin. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o füncionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhcde/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da .
CONTRATADA; .

b)

c)

d)

e)

f)

g)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, pqrTad
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; (

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m)

n)

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.1.

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

11.9.

a juízo da

por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.10.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

. ANALARISSA

c)

d)

e)

www.cantanhede.ma.gov.br silva

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N® 10.520/02 e art.
N“ 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n” 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO Á CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

nos

14.

14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ANA Asilnadode

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.666, de15.1.

1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022

Vi’

PREFEITURA MUNIOTAL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por ANA LARISSA SILVA
8ARROS;02549635361

DN: c=BR, o=ICP-Brasii, ou=AC SOLI/TI Múltipla vS,
ou=20937130000162. ou=Presenclal, ou=Certlficado PFAl,
cn=ANA LARISSA SILVA BARROS;02S49635361

Dados: 2022,05.11 16;42;28-03'00'

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n® 28.117.156/0001-76

Ana Larissa Silva Barros

CPF n® 025.496.353-61

CONTRATADA

ANA LARISSA SILVA

BARROS:02549635361

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N“. 20220205 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA A. L. SILVA BARROS COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de

^ Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

VALOR DO CONTRATO: R$ 28.477,50 (vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e
cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA; ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE:
12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de

DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022.consumo.

SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e a Senhora Ana Larissa Silva Barros, pela
contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

Emersoivlviarqu^ Costa,
Secretário e Ordenador de Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N“ 20220206

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria

Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n007.432.374-12, e a empresa A T DA SILVA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ:
21.692.853/0001-01, estabelecida na estabelecida à Travessa das Borboletas, n° 12, Anil, São Luís/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Aline Tereza da Silva, portadora do CPF n
010.394.923-20, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20220206, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1502001/2022, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
'^‘egulamentares pertinentes à espécie.

O

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 97.480,00 (noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta reais).3.1.

ITEM DESCRIÇÃO/ZSPECIFICAÇÒSS VALOR TOTALUNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

97.480,0040,000032597 CARNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais sad QUILO
iOS,AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: FRIBAL
abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar
coloração vermelho-vivo, odor caracteristico e aspecto
próprio não amolecido e nem peçajosa. Isento de:
coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor
forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante. Data de fabricação e

prazo de validade de 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

2.437,00

VALOR GLOBAL R$ 97.480,00

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no4.1.

orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.^7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das 08h00min às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:

Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

b)

c)

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;d)

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

f)

g)

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.
h)

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

e)

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

f)
g)

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fms de contato;

h)

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i)

Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j)

Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

k)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

i)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

j)

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

k)

1)

m)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.U.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,11.9.

ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 0 limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhedc/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado 0 limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art.
N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

c)

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.

12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xlí e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.—^15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de15.1.

1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022

CK
AL I cf CANTANHEDEPREFEITURA MUNI

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por A T DA SILVA
EIRELI:21692853000101

Dados: 2022.05.11 17:13:58 ~03'00’

A T DA SILVA EIRELI - EPP

CNPJ n° 21.692.853/0001-01

Aline Tereza Da Silva

CPF n® 010.394.923-20

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N^’ 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N“. 20220206 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA A T DA SILVA EIRELI - EPP. OBJETO:
Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 97480,00
(noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08
Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Mumcipal de
Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA:
11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e a Senhora Aline
Tereza da Silva, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson Marques Costa,
Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

4T'

●ques Costa,Emersa

Secretário e Ordenador de Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N“ 20220207

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o rf 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa L A MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ:
26.595.749/0001-12, estabelecida na estabelecida à Rua Joaquim Santos, n® 13, Jardim S. Crist, São Luís/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Luis Antônio Mendonça, portador do CPF n°
806.463.101-78, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20220207, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1502001/2022, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 57.986,25 (cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais
e vinte e cinco centavos).

3.1.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM DBSCRIÇÁO/ESFECinCAÇÕES UNIDADE

57.986,25032596 CARNE MOÍDA ? C«rn« bovina naida, com no máximo 5t d QUILO

● gordura.AMPLA PARTICIPAÇÁO - Marca.: QUALITY
Aapaeto: próprio da aapácia, cor: própria da aspácia,
aam manchas «svardaadaa ou pardaeantaa. Saco de

contando etiqueta

de acordo com a leglaiaçáo

para contato direto com
com a reaoluçio 105/99 da ANVISA.

22,0902.625,00

material flexível, resistente,

primaria com rotulagem
vigente (rdc360), aprovada
alimentos de acordo

Pacotes lacrados com fita adesiva, resistente a danos

durante o transporte ou armasenasiento a que garsinta a

integridade do produto durante todo o seu período de
validade, transportada em condlçóes que preservem as
caracteristicaa do alimento. Data de fabricaçio e prazo

contar da data dada validade de 6 (sais) mesas

entraga.

VALOR GLOBAL R$ 57.986,25

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;b)

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

c)

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;d)

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

0

g)

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

h)

A CONTRATADA se obriga a:

Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

a)

b)

c)

www.cantanhede.ma.gov.br luisantonio
semed@cantanhede.ma.gov.br mendonca:80
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Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

d)

Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

e)

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;
f)

g)

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

h)

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i)

Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j)

Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

k)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

i)

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

j)

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

k)

1)

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

www.cantanhede.ma.gov.br luisantonío
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Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

11.9.

ajuizo da

por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N“ 1° da Lei N” 10.520/02 e art.
N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

c)

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.

12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

www.cantanhede.ma.gov.br
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Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de15.1.

1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Municipio, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022

Hf

PAL CANTANHEDE

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

PREFEITURA

Assinado de forma digital por
LUIS ANTONIO

MENDONCA:8064 MENDONG^;80646310178
Dados; 2022.05.11 16:30:17

*03'00'

L A MENDONÇA EIRELI
CNPJ n” 21.692.853/0001-01

Luís Antônio Mendonça
CPF n“ 806.463.101-78

CONTRATADA

LUIS ANTONIO

6310178

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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PUBLICAÇÃO MURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N”. 20220207 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA L A MENDONÇA EIRELI. OBJETO:
Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°

^ 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 57.986^25
(cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0801 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação
Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA;
11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela

contratante e o Senhor Luis Antônio Mendonça, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022.
Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

EmersoiilMarquég Costa,
Secretário e Ordenador de Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N" 20220208

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa T. O. F. LIMA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
CNPJ 37.974.739/0001-04, estabelecida à Av. São Luís Rei De França, Qd 10, Lote 01, Turu, São Luís/MA, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Taciana Oliveira Fernandes Lima,
portadora do CPF 036.136.133-52, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20220208, decorrente
do PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1502001/2022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2,1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.161,80 (trinta e oito mil, cento e sessenta e um reais e oitenta3.1.

centavos).

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANTIDADEDESCRIÇ&O/ESPECIFICAÇÕES UNIDADEITEM

3.105,004,140750,00032559 CANJICA KILUO BRANCO ? Acondiclonado «n «mòmlagam da PACOTE

poliatllano resistente, - Mares.; SZHHA
atóxlco,transparente, contendo 500g.
sujidades, parasitas, larvas e material estranho, com
Identifieaçlo na ambalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabrieaçio
e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validada minima de 12 (dosa) meses.

deIsento

a contar da data de entrega.

032569 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de animai QUILO
s seguros, abatidos sob - Marca.: AMERICANO

apresentar

8.705,8410,820812,00

coloraçfto

esverdeadas, com
InspeçAo veterinária, devendo
própria da aspócie,

ausência de sujidades,
outro contaminante. Apresentar

manchassem

parasitas ou larvas e qualquer
odor earactaristice com

amolecido. Data de fabricaçto eaapecto próprio e náo
prazo da validada da 6 (seis) mesas a contar da data da
entrega.

032599 FRANGO DE GRANJA ? In natura, proveniente de animai QUILO
s seguros,AMPLA PARTICIPAçliO - Marca.: AMERICANO
abatidos sob inspeçio veterinária,
coloração própria da
com ausência de

26.270,9610,8202.428,00

devendo apresentar

espécie, sem manchas esverdeadas,
parasitas ou larvas e

jqiresentar
náo amolecido.

sujidades,

qualquer outro contaminante,
característico com aspecto próprio e

Data de fabricação e prazo de validade de 6 (seis)
meses a contar da data da entraga.

odor

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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VALOR GLOBAL R$ 36.161,80

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas era dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para 0 exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
^ PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após 0 interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das 08h00min às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis. x-——

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instmmento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se dc modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa.
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

11.9.

a juízo da
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.10.

A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
A 0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N“ 10.520/02 e art.
N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

c)

d)

e)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

^ 12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO Á CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.

14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25®/o14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de15.1.

1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL CANTANHEDE

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

T. O. F. LIMA

CNPJ n“ 37.974.739/0001-04

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF n“ 036.136.133-52

CONTRATADA

Astlnatura digital d« TACIANA
OLIVEIRA fAnANDES
UMA;03613613352

DN: C>BR. O-ICP-eml, OU*Seo«uni da
Receita Federal do Éraail - RFB. CN.AC
ONUNERrtvS
Motivo: Sou o autor deste dooenedto
Local: SSo Uils-M*

Data: quarta.felra, U de maio de 2022
17:23:19

TALC

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N^ 20220208 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA T. O. F. LIMA. OBJETO: Aquisição de
Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002,

Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 38.161,80 (trinta e oito mil,
cento e sessenta e um reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO; 08
Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de
Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA:
11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e a Senhora
Taciana Oliveira Fernandes Lima, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson
Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Cantanhede/MA, em 11 de maio de 2022.

Emersòn-^farques IÇosta,
Secretário e Ordenador de Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CONTRATO

1. carteira de identidade e CPF (original e cópia):
2. certidão de nascimento ou de casamento (original e cópia);		
3. PiS ou PASEP (original e cópia);
4. Título de Eieitor e comprovante da última eleição ou certidão expedida pela Justiça Eleitoral (original e cópia):
5. Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino (original e cópia);
6. Certidão de antecedentes criminais emitida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal, onde tenha residido o candidato nos

PROC.,

FLS _

Últimos 5 (cinco)

anos;

7. Certidão Negativa de Inabilitação para função pública, emitida pelo Tribunal de Contas da União;
8. Declaração de bens ou cópia da última declaração de imposto de renda;
9. Atestado de Sanidade Física e Mental.

10. 01 (uma) foto tamanho 3x4
11. Comprovante de endereço atualizado (original e cópia);
12. Conta bancária (agência e conta) no Banco do Brasil:
13. Carteira de vacinação atualizada (original e cópia);

14. Comprovante de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o anexo I do Edital de Processo Seletivo da Pref eitura
nicipal de Cantanhede/MA n° 001, de 21/01/2022 (cópia autenticada);MU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: PE
007/2022

^XTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N°. , .
CANTANHEDE/MA E A EMPRESA J. C. MENDES EIRELI. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Perecíveis e
Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n® 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL. Lei
Federal n° 10 520/2002 Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 272.414,00 (duzentos
e setenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal
de Educação- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE:
12 361 0017 0 070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA
ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA; 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela
contratante e á Senhora Juracimeiry Costa Mendes, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson
Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

20220202 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP

20220203 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE^.XTRATO DO CONTRATO N°.

OANTANHEDE/MA E A EMPRESA P. l. CARDOSO ARAÚJO. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios,
Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENT(D
LEGAL: Lei Federal n“ 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$
191.058,80 (cento e noventa e um mil, cinquenta e oito reais e oitenta centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE- 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson
Marques Costa, pela contratante e o Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio
de 2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP

20220204 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DEEXTRATO DO CONTRATO N®. . ,
CANTANHEDE/MA E A EMPRESA UML MENDES - ME. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e
Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Federal n° 10 520/2002 Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 15.000.00 (quinze mil

E*5ÍS

- Data: 12/05/2022 - IP com n“; 192.168.0.130 ||CPF:

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id-1 087 (i
.912.133-
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reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0801 Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à
31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e o Senhor Udedson Miguel Lemos Mendes,
pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson Marques Costa. Secretário e Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Educação.

CANTANHEDE/MA

/ ? O 2 O Q f /202PROC.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N°. 20220205 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CANTANHEDE/MA E A EMPRESA A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl. OBJETO: Aquisição de
Gêneros Alimenticios, Perecíveis e Não Pereciveis destinados ao Programa Naciojial de Alimentação Escolar - PNAE,
junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO
CONTRATO: R$ 28.477,50 {vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria
Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022.
SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela contratante e a Senhora Ana Larissa Silva Barros, pela contratada.
Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson Marques Costa. Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria

'^^lunicipal de Educação.

FLS

RUB.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N®. . . ..
CANTANHEDE/MA E A EMPRESA A T DA SILVA ElRELl - EPP. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios,
Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei Federal n® 10.520/2002, Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$
97 480,00 (noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria
Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE:
12 361 0017 0 070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA
ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: Emerson Marques Costa, pela
contratante e a Senhora Aline Tereza da Silva, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022. Emerson
Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

20220206 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N®. .
CANTANHEDE/MA E A EMPRESA L A MENDONÇA ElRELl. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Perecíveis
e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL. Lei
Federal n® 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 57.986,25 (cinquenta
e sete mil novecentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGAO: 08
Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educaçao;
PROJETO/ATIVIDADE- 12 361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de
consumo. DATA DA ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS; Emerson
Marques Costa, pela contratante e o Senhor Luis Antônio Mendonça, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de
2022. Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

20220207 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N°. 20220208 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CPF; ●*●.912.133-” - Data: 12/05/2022 - IP com n"; 192.168.0.130
Autenticação em; www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficlal.php7id=1 087

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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CANTANHEDE/MA E A EMPRESA T. O. F. LIMA. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n® 007/2022 SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 38.161,80 (trinta e
oito mil, cento e sessenta e um reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 08 Secretaria
Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE:
12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA DA
ASSINATURA; 11/05/2022. VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022. SIGNATÁRIOS; Emerson Marques Costa, pela
contratante e a Senhora Taciana Oliveira Fernandes Lima, pela contratada. Cantanhede/MA, 11 de maio de 2022.
Emerson Marques Costa, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.
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Memorando

Cantanhede - MA, 06 de outubro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede ~ MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para Aquisição

de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação

de Cantanhede/MA, no valor total de R$ 26.508,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oito

reais).

Atenciosamente,

EmersonMwques Costas

Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHÊglyMA

/ s 020^/_ 1202J=_PROC

FLS.

5^*
RUB,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURA DE

CtfvfwwDe
<HC* luái*

Memorando

Cantanhede - MA, 07 de outubro de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, podem ser realizadas na dotação:

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 26.508,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oito reais).
FONTE: 0115000051

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEiRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101

de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financ eiro de 100%

nos elementos de despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 06 de outubro de 2022.

(vis Lennon Silva Teixeira
CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios. Perecíveis e

Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 26.508,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oito reais).

Cantanhede - MA, 07 de outubro de 2022.

Eme^on^^íarques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

1 e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 07 de outubro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa L A MENDONÇA EIRELI, C.N.PJ. n°
26.595.749/0001-12, estabelecida à Rua Joaquim Santos, n° 13, Jardim S. Crist, São

Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legai, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n®. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 10 de outubro de 2022

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

Recebi em: / /2022.

As^nado de forma dglta( por LUIS
ANTONIO

M£NOONCA:806-16310178

Dados: 2022.11.10 16;W:02 -OJTXT

LUIS ANTONIO

MENDONCA:806463101

78

LA MENDONÇA EIRELI

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO 20220384

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.156.160/0001-00, através da Secretaria

Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa L A MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ:
26.595.749/0001-12, estabelecida na estabelecida à Rua Joaquim Santos, n° 13, Jardim S. Crist, São Luís/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Luis Antônio Mendonça, portador do CPF
806.463.101-78, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20220384, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N” 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n“ 1502001/2022, submetendo-se

^ às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n” 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinaturae encerramentoem 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

^ 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 26.508,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oito reais).

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕESITEM ODAOTIDADE VALOR DNITArIOUNIDADE VALOR TOTAL

032598 CARNE MOIDA ? Carne bovina moida, com no máximo 54 d QUILO

e gordura.AMPLA PARTICIPAÇÃO - Marca.: QUALITY
Aspecto; próprio da espécie, cor: própria da espécie,
sem manchas esverdeadas ou pardacentas,

contendo

1.200,00 22,090 26.508,00

Saco de

etiqueta

de acordo com a legislaçAo

para contato direto com

com a resolução 105/99 da ANVISA.
fita adesiva, resistente a danos

durante o transporte ou armazenamento e que garanta a

integridade do produto durante todo o seu período de
validade, transportada em condiçóes que preservem as
caracteristicas do alimento. Data de fabricaçio e prazo
de validade de € (seis) meses a contar da data da

entrega.

material flexivel, resistente,

primaria com rotulagem
vigente (rdc360), aprovada
alimentos de acordo

Pacotes lacrados con

VALOR GLOBAL R$ 26.508,00

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

4.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compaíiveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete eMu outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos junlamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
a) Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;d)

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

0 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização dc Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

g)

h)

i)

j)

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

J)

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

11.2.

do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

Apresentar documentação falsa;11.3.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa.11.9.

ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.10.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N“ 7® da Lei N® 10.520/02 e art.

N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Praça Paulo Rodrigues,oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5.
no

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

É VEDADO A CONTRATADA:

13.

13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
casos previstos em lei.

nos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

15.1.

e normas e princípios

16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 10 de outubro dc 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N® 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por LUIS
ANTONIO

MENDONCA:80646310178

Dados: 2022.11.10 16:07:11 -OSW

LUIS ANTONIO

MENDONCA:806463101

78

L A MENDONÇA EIRELI
CNPJ n" 21.692.853/0001-01

Luís Antônio Mendonça
CPF n“ 806.463.101-78

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EXTRATO DE CONTRATO

20220384

: PREGÃO N® PE 007/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : L A MENDONÇA EIRELI

: Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL.

PROGRAMA DE TRABALHO,

Alimentação Escolar qualidade e em quantidade necessárias , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 26.508,00
VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA

CONTRATO N".,.

ORIGEM	

CONTRATANTE,

OBJETO

: R$ 26.508,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oito reais)
: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070

: 10 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 10 de Outubro de 2022
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, NO USO DE SU^S ATRlBUIçáB^jifiGAIS,
PROC./üOiOO/ 12022^

? c

CONFORMIDADE COM A LEI N° 003/1989 ■ ESTATUTO DO SERVIDOR,

FLS.

RESOLVE:

Art, 1® CONCEDER, Licença Prêmio por Assiduidade no período de 90 (noventa) dias, a servidora HEUCILENE
DO NASCIMENTO ALMEIDA, matrícula N° 90314-0, CPF: 280.659.643-20 , ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
17/11/2022 a 14/01/2023.

Art. 2® Decorrido prazo da licença descrito no Art. 1®, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
trabalho.

RUB.

Cantanhede (MA), 11 de outubro de 2022.

Oswando Quaresma do Lago

Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO; PE 007/2022

EXTRATO DE CONTRATO

v.,ONTRATO N®..,

ORIGEM	

CONTRATANTE

20220384

: PREGÃO N® PE 007/2022 SRP

: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : L A MENDONÇA EIRELI
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA

: R$ 26.508,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oito reais)
: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070 Alimentação Escolar qualidade e

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

em quantidade necessárias , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07,
no valor de R$ 26.508,00
VIGÊNCIA : 10 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 10 de Outubro de 2022DATA DA ASSINATURA,

G !]

CPF: ”*.912.133-*’ - Data: 11/10/2022 - IP com n’: 192.168.0.130 ^ ^
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 157 sSSSf

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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Memorando

Cantanhede - MA, 17 de novembro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para Aquisição

de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação

de Cantanhede/MA, no valor total de R$ 14.071,10 (quatorze mil, setenta e um reais

e dez centavos).

Atenciosamente,

Emerson Marques Costas
Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
vmw.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 18 de novembro de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, podem ser realizadas na dotação:

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 14.071,10 (quatorze mil, setenta e um reais e dez centavos).
FONTE: 0115000051

EIvIs Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.2 101

de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financ eiro de 100%

nos elementos de despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 18 de novembro de 2022.

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

contabiIidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenadorde Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e

Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 14.071,10 (quatorze mil, setenta e um reais e dez centavos).

Cantanhede - MA, 18 de novembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

proc./S'0-2'OC?/ /202 2
'ZOG 3FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA DE

ONWMK
CíÀêM

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇANIENTÃRIA E FINANCEÍRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e li do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 18 de novembro de 2022.

Eme^^^^ques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. CONVOCA a empresa J. C. MENDES EIRELI, inscrita no CNPJ:
07.627.532/0001-00, estabelecida na Rua Dom Afonso Ungarelli, 1286, Alcântara,
Pinheiro/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n”. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n”. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n” 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 21 de novembro de 2022

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

12022./Recebi em:

Astlnado de forim

digital por
JURACIWEIRY COSTA

MENDeS;79535283391
Dado: 2022.t1.2t

17:25:17 OrOO

JURACiMEIRY

COSTA

MENDES;79535

283391

J. C. MENDES EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO, inscrita no CNPJ:
08.828.701/0001-25, estabelecida na estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro,

Pinheiro/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n“. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 007/2022 SRP, na Lei Federal
n° 10.520/2002, Lei Federal n“ 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 21 de novembro de 2022.

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação.

/2022./Recebi em:

Assinado de fonna digilal por
PEDRO IVO CARDOSO pedro ivo carüoso

ARAUJO:925i6556349

Dados; 2022.11.21 17:15:17 ●0300'
ARAUJO:9251655349

P. I. CARDOSO ARAÚJO

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654õ5”000
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CONTRATO N" 20220241

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal dc Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n" 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pe!o(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson

Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO, inscrita no CNPJ;
08.828.701/0001-25, estabelecida na estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, portador do CPF n“
925.165.563-49, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n“ 20220241, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n“ 1502001/2022, submetendo-se
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n 8.666/1993 e demais normas

^ regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação dc
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
dc 2022.

1.

1.1.

1.2.

2.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.414,50 (dois mil, quatrocentos c quatorze reais e cinquenta

3.

3.1.

centavos).

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
UNIDADEDESCRIÇÁO/ESPECIFICAÇÔESITEM

1,302,505,210250,00QUILOCebola de cabeça branca, tenra, rigida. CO
CEBOLA ?

m peliculaa presentea - Marca.; IN NATURA
(caacaj e cora coloraçÁo branca uniforme, caracteríatica

manchaa

032562

de carvAo, aera

de fungos, sen mofos, sen

manchasà variedade, sem

enegrecidas por ataque

podridAo nas canadas
deformações, sen talo ou brotado,
di&netro transversal entre

externas,

Bem desenvolvida, com

60 e 90mn. Fornecida en

de material que nào provoque

produtos e nào

seminternas e

embalagens limpas, secas,
alterações externas ou internas nos
transmita odor ou sabor estranho aos meamos

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ? Especificação; Macarrio Ti
po Espaguete, obtido pelo - Marea.: PURÍSSIMA
anassamanto da farinha de trigo especial ou da sêmola
de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas a minerais fabricadas a
partir do matérias primas sâs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e

vegetais odor e sabor prõprios.
Embalagem: pacote da plástico, contendo SOOg observadas

pertinentes a legislaçáo sanitária
12 (doze) meses, s

1.112,002,700400,00PACOTE
032575

detritos animais ou

as normas técnicas

de alimentos. Validada ninlma de
contar da data de entrega,

2.414,50VALOR GLOBAL RS

www.cantanhede.ma.gov.br

semed(@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.

CLÁLSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0801 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar

^ ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

: 08 Secretaria Municipal de Educação

5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) No ato da entrega, os produtos que nào estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;b)

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;
c)

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;d)

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas c financeiras em vigor;

e)

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

í)

Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

g)

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

h)

A CONTRATADAse obriga a:

Fomeeer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

a)

Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educação-SEMED;

b)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em

parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os

gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prcvidenciárias e quaisquer

outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e prcvidenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;11.1.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Não assinar o termo de contrato ou accitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,11.9.

ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, asII.II.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7“ da Lei N® 10.520/02 e art.
N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei12.2.

n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5.

^ 12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO A CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de15.1.

1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16,1.

Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 21 de novembro de 2022.

(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
PEDRO IVO CARDOSOPEDRO IVO CARDOSO

ARAUJO:9251655349 araujo;92516556J49
Dados: 2022.11.21 17:12:23 03W

P. I. CARDOSO ARAÚJO

CNPJ n® 08.828.701/0001-25

Pedro Ivo Cardoso Araújo
CPF n® 925.165.563-49

CONTRATADA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

20220241

: PREGÃO N“ PE 007/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : P. I. C. ARAÚJO LTDA

: Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL

centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

Alimentação Escolar qualidade e em quantidade necessárias , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 2.414,50

: 21 de Novembro dc 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 21 de Novembro de 2022

CONTRATO N”,..

ORIGEM	

CONTRATANTE

OBJETO

: RS 2.414,50 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta

: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA,
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CONTRATO N" 20220442

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da

Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, CEP: 65.465-000,
Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, o Senhor Emerson Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, c a empresa J. C.
MENDESElRELl, inscrita no CNPJ: 07.627.532/0001-00,estabelecida na Rua Dom Afonso Ungarelli, 1286,
Alcântara, Pinheiro/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora

Juracimeiry Costa Mendes, portadora do CPF n° 795.352.833-91, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20220442, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 SRP formalizado nos autos

do Processo Administrativo n° 1502001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n“ 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

U.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.656,60 (onze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais
e sessenta centavos).

3.1.

QUANTIDADE V7LLOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÁO/ESPECinCAÇÓES VALOR TOTALUNIDADE

3,690 1.672,70032551 AÇÚCAR REFINADO ? Especificação: Açúcar refinado, co QUILO
IS aparência de pó fino, - Marca.: IMPE3tlAL

homogêneo,na cor branca, de fácil escoamento, náo
devendo estar melado ou empedrado

odor próprio e
sabor doce livre de fermentação isento de matéria

terrosa, sujidades, parasitas, larvas e detritos de
animais ou vegetais. Embalagem: saco de polietileno
atóxico, contendo IKILOS, con a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso liquido e número de registro no
Ministério da Saúde, devidamente rotulado conforme

legislação vigente
observadas as nomas técnicas

pertinentes á legislação sanitária de alimentos.
Validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

032553 ALHO IN HATURA ? Especificação: Alho in natura, sem QUILO
réstia, bulbo inteiriço, - Marca.: INNATURA

de ótima qualidade, sãs, compacto, firme e com
coloração uniforme, casca protetora integra cor, odor e

sabor tipicos da espécie, Não deveram apresentar danos
ou quaisquer lesóes de origem fisica ou mecânica que
afetem a sua aparência

isentos de substancias

430,00

17,870 357,4020,00

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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eatranhoa aderentes À

tAcnlcas pertinentes i

legislaçio sanitária de alimentos. Hinimo de 3 meses, a

partir da data da entraga.
032554 ARROZ BRANCO, TIPO I ? Especificação; Arroí branco,

tipo I; beneficiado, polido - Marca.: HEU PALADAR
e da safra

inteiros minimo de

odores estranhos e

terrosas, sujidades ou corpos

superfície, observadas as normas

522,004,350120,00QOILO

corrente em bom estado de conservaçlo gr&os
90% isento de fermentaçAo, mofo,

de substancias nocivas á saúde

larvas.Insetos, parasitas
atóxlco, contando IKILOS, com

marca do fabricante, data

ausência de sujidades.

Embalagem; saco plástico
a identificaçáo do produto,
de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número

òrgáo conçetente, devidamente rotulado
observadas

de registro no
conforme legislação vigente,

técnicas pertinentes á
alimentos, Vencimento no

normasas

delegislação sanitária
minimo de 12 (doze) meses.

contados do entregado produto.
032558 CAFÍ TORRADO B MOÍDO ?

e moldo da 1* qualidade,

, em pó homogêneo, com selo
Brasileira da Indústria

116,005,80020,00Especificações: Café torrado PACOTE
Marca.: PORO

de pureza da Associação
do Café ? ABIC. Embalagem:

a identificação do produto.pacote contendo 250g,
marca do fabricante, data de fabricação, peso liquido e

devidamente

com

número de registro no órgão competente,
rotulada conforme legislação vigente,
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

032566 EXTRATO DE TOMATE ? Especificações: extrato de tomat DNIDADE
Marca.: BONARE

carboidrato e 5 % do sódio por porção

Validada minima

958,502,130450,00

e simples concentrado, com
no minimo 1% de

fabricado com frutos maduros,

pele e sementes livre
massa mole e cor vermelho vivo

ausência de corantes

dióxido de enxofre

escolhidos, sãos, sem

de fermentação com aparência de
cor e odor próprios

artificiais a dos conservadores

e ácido sórbico, Embalagem da vidro
conunidades,

marca do fabricante, data de
e número de

devidamente rotulado

observadas

24 acontando 190g, caixa

Identificação do produto

fabricação, prazo de validada, peso liquido
competente.

com

registro no órgão
conforme legislação vigente,

técnicas pertinentes ã
alimentos. Validado minima de 12 (doze) meses, a contar

normasas

desanitárialegislação

da data de entrega.

PAO ? tipo padaria, dentro do prazo de validade,
aspecto fresco e - Marca.; REGIONAL

acondicionado em recipientes/oobalagens

6.150,000,41015.000,00com UNIDADE032580

devidamente

fechados.

032589 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO ENLATADA ? Especificaç LATA
ão: Sardinha em conserva -

embalada em lata, em base

minimo de 125g.

1.880,003,760500,00

Marca. PALMEIRA

de óleo, com peso liquido
Prazo de validade: minimo de doze (12)

âa data de entrega, identificação domeses, a contar

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado
vigente
observadas as

conforme legislação

técnicas pertinentes anormas

legislação sanitária de alimentos.

R$GLOBALVALOR

11.656,60

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais

ao cumprimento integral do objeto da

3.2.

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
contratação.

CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTODA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com

validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ser

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros
alimentícios, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do
Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos gêneros alimentícios;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade, periodicidade, prazo dc validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do
recebimento de cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela
Secretaria Municipal de Educaçâo-SEMED;

c) Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em
desacordo com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até
02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo dc 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo
ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se
verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo dc 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
Notificação, os gêneros alimentícios entregues fora do prazo dc validade, contados a
partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que

forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas
municipais de CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica c administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

10.520, de 2002, oComete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.

11.2.

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.3.

11.4.

11.5.

Não mantiver a proposta;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000

11.6.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará11.9.

a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N“ 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar àII.II.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade
05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N° 8.666/93, c/c
art. N" T da Lei N° 10.520/02 e art. N“ 14 do Decreto N“ 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.

12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.12.2.

78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-se à CONTRATADA o12.4.

direito à prévia e ampla defesa.
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc14.3.

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n15.1.

8.666, dc 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário16.1.

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução17.1.

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n°
8.666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDBMA

02 00 1 /202_2
eo^/'

PROC.

FLS

2RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
rREfflTURn DE

OSNWM3E

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhedc/MA, 21 de novembro de 2022.

r

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPFN° 007.432.374-12

GERENCIADOR

AMlnsdo de fonra

dlgllòl pof
JURACIMEIRY COSTA

MENDES:79S352S3391

Dsdo: 2022.11,2(

17:27:57 -COW

JURACIMEIRY

COSTA

MENDES:79535

283391

J. C. MENDES EIRELI

CNPJ n“ 07.627.532/0001-00

Juracimeiry Costa Mendes
CPF n° 795.352.833-91

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EXTRATO DE CONTRATO

20220442

: PREGÃO N° PE 007/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : J C MENDES EIRELI

: Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL

sessenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

Alimentação Escolar qualidade e em quantidade necessárias , Classificação econômica
3.3,90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 11.656,60
VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE

OBJETO

: R$ 11.656,60 (onze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e

: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070

: 21 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 21 de Novembro de 2022



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; CANT221122/2022 - 22/11/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA I EXECUTIVO |

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2022
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N” 001/2022. ^
RUB. ri			

O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação^,
torna público, a data da Sessão de Abertura dos envelopes de propostas de preços da Concorrência Pública n®
001/2022. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção e Reforma de
Escolas no Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e Data da Reabertura: A reabertura
da licitação será às 08h:00min (oito horas) do dia 24 de novembro de 2022, na sala de licitações, no endereço
Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. 21 de novembro de 2022. Emídio
Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO; PE 007/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CANTANHEDE/MA

PROC. / s* oOI /202
■

FLS.

CONTRATO N®

ORIGEM	

202204441

: PREGÃO N° PE 007/2022 SRP

,: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : P. I. C. ARAÚJO LTDA
"^JETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa

T^xdcional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA
: R$ 2.414,50 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070 Alimentação Escolar qualidade e
VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

em quantidade necessárias , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07
no valor de R$ 2.414,50
VIGÊNCIA : 21 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

:21 de Novembro de 2022DATA DA ASSINATURA,

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®...

ORIGEM	

CONTRATANTE,

.: 20220442

: PREGÃO N° PE 007/2022 SRP

,: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : J C MENDES EIRELI
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA

: R$ 11.656,60 (onze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos)
: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070 Alimentação Escolar qualidade e

_gm quantidade necessárias , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07,
0 valor de R$ 11.656,60
VIGÊNCIA

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

,: 21 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

:21 de Novembro de 2022DATA DA ASSINATURA,

'.912.133-** - Data: 22/11/2022 - IP com n*: 192.168.0.130CPF:

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 175

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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Memorando

Cantanhede - MA, 06 de dezembro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para Aquisição

de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação

de Cantanhede/MA, no valor total de R$ 63.370,30 (sessenta e três mil, trezentos e

setenta reais e trinta centavos).

Atenciosamente,

Emerson Marques Costas

Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 07 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, podem ser realizadas na dotação:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 63.370,30 (sessenta e três mil, trezentos e setenta reais e trinta
centavos).
FONTE: 0115000051

: 08 Secretaria Municipal de Educação

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101

de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

0 exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financ eiro de 100%

nos elementos de despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 07 de dezembro de 2022.

UiP
EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e

Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

junto à Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 63.370,30 (sessenta e três mil, trezentos e setenta reais e trinta

centavos).

Cantanhede - MA, 07 de dezembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não

Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 07 de dezembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa A T DA SILVA EIRELI - EPP, C.N.P.J. n°

21.692.853/0001-01, estabelecida à Travessa das Borboletas, n° 12, ANIL, São

Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n® 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n“. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 05 de dezembro de 2022

Emerson n/larques Costa

Secretário Municipal de Educação.

/2022.Recebi em: /

Assinado de forma digital por A T DA SILVA
EIRELI:21692853000101

Dados: 2022.12.05 16:11:38 -03'00’

A T DA SILVA EIRELI ■ EPP

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO, Inscrita no CNPJ:
08.828.701/0001-25, estabelecida na estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro,

Pinheiro/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 007/2022 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Editai do PE n“. 007/2022 SRP, na Lei Federal

n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 08 de dezembro de 2022.

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação.

/ /2022.Recebi em:

_ _ Assinado de forma digital por
PEDRO IVO CARDOSO pedro ivo cardoso

ARAUJO'9251 655349 ARAUJO;925165563'í9
Arv\UJ\J.7A.D 10330 V 2022.12.08 15:23:07 ●OSW

P. I. CARDOSO ARAÚJO

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N“ 20220548

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria

Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson
Marques Costa, portador do CPF sob n007.432.374-12, e a empresa A T DA SILVA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ:
21.692.853/0001-01, estabelecida na estabelecida à Travessa das Borboletas, n° 12, Anil, São Luís/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Aline Tereza da Silva, portadora do CPF n°
010.394.923-20, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20220548, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 007/2022 SRP formalizado nos autos do ProcessoAdministrativon° 1502001/2022,submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis

destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).3.1.

QUANTIDADE VALOR DNITABIOITEM DESCRIÇÂO/BSPECIFICAÇÕES UNIDADE VALOR TOTAL

40,000 32.000,00032597 CARNE BOVINA ? In natura, provanienta de animais ssd QUILO
ios,AMPLA PARTICIPAÇAO - HarCB . : FRIBAL
abatidos sob inspaçáo veterinária, devendo apresentar

coloraçáo vemelho-vivo, odor característico e aspecto

próprio náo amolecido
coloraçáo arroxeada, acinzentada

forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante. Data de fabricaçAo e

prazo de validade da 6 (seis) meses a contar da data da
entrega.

800,00

nem pegajosa. Isento de:
e esverdeada, odor

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no4.1.

orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017,0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis
à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não cumprimento

das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria soliciíante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,

embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;

Praça Paulo Rodrigues,oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de

acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:

Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;a)

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

A CONTRATADA se obriga a:

Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educaçâo-SEMED;

Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

a)

b)

c)

d)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

g)

h)

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão

social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentíeios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j)

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga c descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoa! respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicaíário que:11.1.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N® 8666/93.

11.8.

11.9.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.10.

A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N“ 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N“ 7" da Lei 10.520/02 e art.

N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

d)

c)

^ 11.12 . Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do art. 78 da Lei12.2.

n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente,nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

previa e ampla defesa.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeníe cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES,

É VEDADO A CONTRATADA;

13.

13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
casos previstos em lei.

nos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de15.1.

1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraeníes.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Cantanhede/MA, 05 de dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por AT DA SILVA
EIRELI:21692853000101

Dados: 2022.12.05 16:14:18 -03'00’

A T DA SILVA EIRELI - EPP

CNPJn° 21.692.853/0001-01

Aline Tereza Da Silva

CPF n° 010.394.923-20

CONTRATADA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO N"...

ORIGEM	

CONTRATANTE

20220548

: PREGÃO N° PE 007/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : A T DA SILVA EIRELI - EPP
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL. : R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070PROGRAMA DE TRABALHO.

Alimentação Escolar qualidade e em quantidade necessárias , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 32.000,00

: 05 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 05 de Dezembro de 2022

VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA,
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CONTRATO N” 20220540

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1502001/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria

Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson

Marques Costa, portador do CPF sob n 007.432.374-12, e a empresa P. I. CARDOSO ARAÚJO, inscrita no CNPJ:
08.828.701/0001-25, estabelecida na estabelecida à Rua Vicente Fialho, 798, Centro, Pinheiro/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Pedro Ivo Cardoso Araújo, portador do CPF n®
925.165.563-49, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20220540, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 007/2022 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1502001/2022, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n“ 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro
dc2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.3.

,30 (trinta e um mil, trezentos e setenta reais e trintaO valor do presente Termo de Contrato é de R$ 31.3703.1.

centavos).

QOANTIDADE VALOR tmiTÃRZO VALOR TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES tmiDADE

1.771,604,120430,00PACOTE0325S6 BISCOITO DOCE TIPO KAISENA ? Blscoito doca tipo mais

ana da boa qualidade, * Marca.: ESTRELA
inteiros, a base de: farinha de trigo / isento (0%) de
gordura do tipo trans aspecto: crocante a macio cor:

da biscoito maisena sabor:

400g, embalagem individual.
Vencimento no minimo de 12 (doze) meses, contadas do

dourada odor: próprio
característico. Pacote com

entregado produto.
0325S7 BISCOITO TIPO ÁGDA E SAL ? Especificação: Biscoito A PACOTE

gua e sal tipo Cream Crac)cer - Marca, : POTY
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
Ácido fólico, açúcar,

açúcar invertido, Sal
eatabilizsnte lecitina de

biscoito deverA ser fabricado

1.011,603,600281,00

gordura vegetal hidrogenada,
refinado, extrato de malte,

soja, fermentes quinicos. O
a partir de matérias

isentas de matérias terrosas, de

detritos animais ou
primas sAs e lisças,

sujidades, parasitas, larvas,
vegetais e em perfeito estado de
rejeitados biscoitos mal
características organolépticas anormais,

apresentar ou biscoitos quebrados (percentual
mAximo aceito ? até

excesso de dureza.

conservaçAo, Serio

cozidos, queimados e de
NAo poderA

10% de biscoitos quebrados) e nem

Embalagem: pacote inpermeAvel
lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do
produto, marca do fabricante, deta de fabricação, prazo
de validade, peso liquido e número de registro no órgAo

conforme legislação

normas técnicas pertinentes A

legislação sanitArla de alimentos. Vencimento no minimo

competente, devidamente rotulado
vigente, observadas as

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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de 12 (doze) meses, contedos do entregado produto,
CARNE BOVINA ? In natura, proveniente de animais sad QOILO

ios, ahatidos sob inspeçAo - Uarca.: IN KATDRA

veterinária, devendo apresentar

032560 250,00 34,900 8.725,00

coloração

venaelho-vivo, odor característico e aspecto próprio
nSo amolecido e nen pegajosa. Isento de: coloração
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer

substância contamlnante. Data da fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.
CEBOLA 7 Cebola de cabeça branca, tenra, rigida, co QUILO

m películas presentes - Marca.: IN NATURA

(casca) e cora coloração branca uniforma, característica

á variedade, sem manchas de carvão, sen manchas

enegrecidas por ataque de fungos, sem mofos, sem
podridão nas camadas internas

defomaçósB, sem talo ou brotado. Bem desenvolvida, com

diâmetro transversal entra 60 e 90inm. Fornecida em

032562 100,00 5,210 521,00

externas,e sem

embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos

032567 PÉCULA DE MANDIOCA ? Não deverá apresentar residuos QUILO
de impurezas, bolor, ou ● Marca.: AMAFIL

cheiro não caracteristico. A embalagem deve ser
atóxlca, contendo IKILOS estar intacta e bem vedada e

deve constar: data de fabricação de no máximo 30 dias,

prazo de validade e informação nutricional. Validade

minima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
032575 MACARRikO TIFO ESPAGUETE ? Especificação: Macarrão Ti PACOTE

po Espaguete, obtido pelo - Marca.: PURÍSSIMA

amassamento de farinha de trigo especial ou da ssmola

da trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas e minerais fabricadas a

partir da matérias primas sãs e limpas, isentas de

matérias terrosas, da sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais odor e sabor próprios.

Embalagem: pacote de plástico, contendo 500g observadas

as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária
da alimentos. Validade minima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.

032584 POLPA DE CAJA ? Polpa de Fruta integral de cajá, pas QUILO

145,00 6,980 1.012,10

550,00 2,780 1.529,00

650,00 8,400 5.460,00

teurizada. congelada, sem ● Marca.: ACEROLIMA

adição de corantes artificiais e aditivos químicos,

sabor caracteristico e agradável. Isenta de: vestígio
desagradável

Acondicionada

de descongelaraento, odor

qualquer substância contamlnante.

forte e

em

embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de 01 KILOS,

embalagem a identificação do produto, peso, prazo de
validade e data de embalagem. Validade minima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.

032586 POLPA DE HARACUJA 7 Polpa de Fruta integral de marac QUILO

ujá, pasteurizada, congelada - Marca.: ACEROLINA
,sem adição de

atóxico. resistente,

contendo na

500,00 8,800 4.400,00

aditivos

e agradável. Isenta de:

odor forte e desagradável
Acondicionada em

resistente,

contendo na

peso, prazo de
Validade minima de 12

artificiaiscorantes

quimicos, sabor caracteristico

vestígio de descongelaraento,
e qualquer substância contamlnante.

embalagem de polietileno

transparente, peso liquido de 01 KILOS,

embalagem a identificação do produto,

validada e data de embalagem,

(doze) meses, a contar da data de entrega.
032587 proteína DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA 7 Proteína da s PACOTE

e

atóxico.

500,00 5,120 2.560,00

oja texturizada, sabor carne - Marca.: CAHIL

, de boa qualidade, acondicionada em embalagem de

polietileno atóxica, contendo 500g. Validade minima de

12 (doze) meses, a contas da data de entrega.

032595 ARROZ BRANCO, TIPO I 7 Especificação: Arroz branco, QUILO
tipo I; AMPLA PARTICIPAÇAO - Marea.: BOM MARANHENSE
beneficiado, polido e da safra corrente em bom estado
de conservação grãos inteiros minlmo de 90% isento de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias

nocivas ã saúde ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico,

contendo IRILOS, com a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,

peso liquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes ã legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no minimo de 12

(doze) meses, contados do entregado produto.

1.000,00 4,360 4.360,00

VALOR GLOBAL R$ 31.370,30

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0017.0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 08 Secretaria Municipal de Educação

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis

à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não cumprimento
das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às I4h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
Cantanhedc/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos
deverão scr devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.^ 9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.10.

A CONTRANTE se obriga a:
a) Emitir a Autorização de Entrega de Alimentação Escolar;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos gêneros alimentícios,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de gêneros alimentícios devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
gêneros alimentícios;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada, conforme especificações técnicas
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade,
periodicidade, prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de
cada Autorização de Entrega de Alimentação Escolar, expedida pela Secretaria Municipal de
Educaçâo-SEMED;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Substituir os gêneros alimentícios devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo
com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

c)

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os
gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;g)

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j)

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança das escolas municipais de
CANTANHEDE/MA, onde serão entregues os gêneros alimentícios;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:11.1.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,11.9.

ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura11.10.

Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N“ 1° da Lei N® 10.520/02 e art.
N“ 14 do Decreto N° 3.555/00.

c)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.2.

n'

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão foimalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.4.

prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO;

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

13.

13.1.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que14.2.

SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%14.3.

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de15.1.

1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078, de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do16.1.

Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

PWOC.J m /20? z
PLS. J,fO

RUB.
m ã
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRerEITURH 0{

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.17.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 08 de dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CPFN® 007.432.374-12

GERENCIADOR

_ Assinado de forma dieitat por
PEDRO IVO CARDOSO pedro ivo cardoso

ARAUJO:9251655349 araujo:92516556349
Dados; 2022.12.08 15:25:37 -0300'

P. I. CARDOSO ARAÚJO

CNPJ n® 08.828.701/0001-25

Pedro Ivo Cardoso Araújo
CPF n® 925.165.563-49

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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EXTRATO DE CONTRATO

20220540

: PREGÃO N° PE 007/2022 SRP

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE ; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONTRATADA(O) : P. I. C. ARAÚJO LTDA
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA

: R$ 31.370,30 (trinta e um mil, trezentos e setenta reais e trintaVALOR TOTAL.

centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

Alimentação Escolar qualidade e em quantidade necessárias , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 31.370,30
VIGÊNCIA,
DATA DA ASSINATURA

Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070

: 08 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 08 de Dezembro de 2022



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT121222/2022 ● 12/12/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE/MA | EXECUTIVO |

O Secretário Municipal Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o

Estatuto do Servidor - Lei N° 003/1988, CANTANHEDE/MA

PROC. / I202_^
UõBTFLS.

:iRESOLVE:
RUB.

Art. 1° - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo, período
aquisitivo 2021/2022.
● Servidor(a); Jhonison de Sousa Alves
● CPF: 052.564.923-90

● Cargo: Agente Administrativo
● Período: 09/01/2023 a 07/02/2023

Art. - 2 ● Decorrido o fim das férias descrito acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
trabalho.

Cantanhede - MA, 12 de dezembro de 2022,

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA - portarias: 293/2022

.-ortaria n° 293/2022 SEMAD

O Secretário Municipal Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
Estatuto do Servidor - Lei N° 003/1988,

RESOLVE:

Art. 1® - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo, período
aquisitivo 2021/2022.
● Servidor(a): José Lemos da Silva
● CPF: 505.353.313-04

● Cargo: Guarda Municipal
● Período: 02/01/2023 a 31/01/2023

Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
trabalho.

Cantanhede - MA, 12 de dezembro de 2022.

.«Oswando Quaresma do Lago

yecretárío Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATOS DE CONTRATOS: PE
007/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE,

.: 20220540

: PREGÃO N° PE 007/2022 SRP

: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : P. I. C. ARAÚJO LTDA
OBJETO

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA
: R$ 31.370,30 (trinta e um mil, trezentos e setenta reais e trinta centavos)

: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070 Alimentação Escolar qualidade e

quantidade necessárias , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07,
no valor de R$ 31.370,30
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

: Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa

VALOR TOTAL,

PROGRAMA DE TRABALHO

em

: 08 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

:08 de Dezembro de 2022

CPF: ***.912.133-’*- Data: 12/12/2022 - IP com n^ 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 184

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM



DJÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT121222/2022 - 12/12/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA | EXECUTIVO {

EXTRATO DE CONTRATO

CANTANHEDE/MA

PROC. i ^ O O I /202 2.

FLS.,

Rue.

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE,

20220548

: PREGÃO N'' PE 007/2022 SRP

: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O) : A T DA SILVA EIRELI- EPP
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios,Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA

: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
: Exercício 2022 Atividade 0801.123610017.0.070 Alimentação Escolar qualidade e

quantidade necessárias , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07,
no valor de R$ 32.000,00
VIGÊNCIA

VALOR TOTAL,

PROGRAMA DE TRABALHO

em

: 05 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
:05 de Dezembro de 2022DATA DA ASSINATURA,

CPF: **●.912.133-** - Data: 12/12/2022 - IP com n*: 192.168.0.130
Autenticação em: www.canlanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 184

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM


